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coNTRATo N0 2025,01.1 &0009

Conkato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, akavés da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho ê a empresa SAMPAIO E LOPES LTDA, para

o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, akavés da(o) Secretaria l\ilunicipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

lado SAMPAIO E LOPES LTDA, estabelecida na Estrada do Fio - Km 04, no 4040, CoaçÚ, Eusébio - CE,

Contato: (85)98644-8713 e E-mail: sampaiolopes@hotmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

09.316.208/0001-99, neste ato Íepresentada por Carlos Augusto Dantas Sampaio, portado(a) do CPF no

209.611.54349, apenas denominada de CoNTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do

Processo de Pregão Elehônico no 2024.12.'19.1, em conÍormidade com as disposições contidas na Lei

Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021 , mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1,1. Processo de Licitação na modalidade Pregão EletrÔnico no 2024.12.19.1, de acordo com as normas

gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de

§ousa Lima, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a aquisiçáo de combustíveis destinados ao atendimento das

necessidades da frota de veiculos pertencente à Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST)

de Juazeiro do Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lotê 01: Gâsolina Comum (Perimetro Forla

Unld Qtdê l{arcaÍllodêlo
ValorEstimadoda PeÍcêntualdo

Item EspeclÍlcaçào Cont|9qçlq Dtconto_(o/")

0001 SIlELL

T

_19,2p,00 0,010/i

Lote 02i Dlesel S-10 rímeko Forta

Especlílcaçáo

l

0001 D'esel 910 Fortale

Otde, Í{arcâ/Modelo

1000 SHELL

Váloí Estimâdo dá PcÍcêntualde
ConÍa Desconto ("4r
q!!0,q0- .__9Â11r :

2.2. Vinculam a este conkato, independentemente de transcrição:

2,2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitaçáo;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VrcÊNCA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇAO

L 3000Gasolina Coínum FoÍtaleza/C

Unld.Item

L

3.1.0 prazo de vigência da contratação é de '12 (doze) meses, co

pronogável por até 10 (dez) anos, na Íorma dos artigos 106 e 107, da Lei

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pe

ntados da data de sua assinatura,

n'14.133, de 2021.

la autoridadê competente, de que as

condiçóes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçâo, permitida a negociação com o

contratado.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÁO E GESTÃO CONTRATUAIS

4,1.0 regime de execução contratual, os modelos de gêstão e dê execução, assim como os prazos e

condiçoes de conclusão, enkega, observação e recebimento do objeto constam no Termo dê Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1, Não será admitida a subconkatação do objeto conkatual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.1 , O valor total da contratação é de R$ 25.610,00 (vinte e cinco mil seiscentos e dez reais).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercials

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
6.3, 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conlados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6,5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação' pelo

contratante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluidas após a oconência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrqno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste.

ô.7. No caso de atraso ou não divulgaçâo do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação mnhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice deÍinitivo.

6.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser deteÍminado pela legislação em vigor'

6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 L O reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021'

6.12. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a rekibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retaÍdadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

conÍigurando álea econômica exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6,13. O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-Ílnanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pÍorrogação nos termos do art. '107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉflMA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

7.1 . São obrigações do Contratante:

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7,3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a estê contrato;
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7.4. NotiÍlcar o Contratado, por escrito, sobÍe vicios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou coÍigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6, Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontrovema da execução

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei n" 14.133/2021;

7.7, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

7.8. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

7,9. Cientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabivêis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo ContÍatado;

7.10, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes Íelacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada.

7.11. Responder eventuais pedldos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7,'12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados,

CLÁUSULA OITAVA - OAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste ContÍato e em suas peças vincu ladas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao conlratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8,4. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8.5, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo

Íixado pelo fiscal do conkato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incoÍeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7. O contratado deverá enkegar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

cêrtidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratadoi 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes kabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especÍÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
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8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual,

8.10. Paralisar, por determinação do conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

8.11, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçóes exigidas para habilitação na licitação;

8.12. Cumprir, durante todo o periodo de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o '14.133, de 2021);

8.13. Comprovar a Íeserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Ílxado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (aí. 116, parágrafo único, da

Lei n." 14.133, de 2021);

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.15. Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incerlos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124,ll,d,da Lei no 14,133,

de 2021.

8,16, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8,17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atendeÍ às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;

8,i8. órientar streinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

8.1g. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍtinente, cumprindo as

dêterminações dos Poderes Públicos.

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8,21. Não permitir a utilização de qualquer tÍabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃo CoNTRATUAL

-zgA

9,1. A contratação conta com garantia de execuçâo, nos mo ldes do art, 96, da Lei n0 14.'133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valoÍ total do contrato.

9.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovanle de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
g.3. Caso utilizada a modalidade de seguro{arantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, peÍmanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas,
g,4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍlcações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
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9,5. Será permitida a substituição da apólice de segurogarantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12,6 deste contrato.
g.6. Na hipótese de suspensão do conkato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execuSo ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7,1. prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçôes nele previstas;

9,7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3, obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

b,8. A modalidade seguro{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.
g.g. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em íavor do contratante, em conta especiÍica a ser íornecida,

com correção monetária.
g.10, Caso a opção seja por utilizar titutos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.
g.11. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamênte autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

9.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

9.t9. Se o valor da garántia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se ã fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.14. O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria,

9.14.1. O emitente da garantia oÍertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanlo ao

inicio de processo adminiskativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art 137, § 4",

da Lei n.o 14,13312021).
g,14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçáo e comunicaçào poderào ôconer íora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa dó sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contralo de seguro, nos

termos das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados ' SUSEP.

9.15. Extinguiise-á a gárantia com a rêstituição da apólice, carta fiança ou autorização para.a liberação de

importânciãs depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratantê,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conkato;
g,16. A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
g.í7. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 0

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançóes à contratada.

Li8. O coniratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garanlia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19, A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉC|MA - DAS INFRAç ôES E sANçoES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133,de2021, o contratado que
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bf Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse colelivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçào falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato Íraudulento na execução do contÍato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 20'13.

10.2, Serão aplicadas ao conlÍatado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
'10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, Sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de 2021);

i0,2,2, tmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b', 'c" e 'd"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de2021);
10,2.ã, Declaração de inidoneidade para licitar e conhatar, quando pÍaticadas as condutas descritas nas

alineas 'e', "f, "g'e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem mmo nas alineas'b", "c" e "d", que justifiquem

a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 20211.

10.2.4. lVulta:

10.2,4,1 . Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
j0.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promoveÍ a extinção do conlrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. í 37 da Lei no.

14.133,de2021.
10.2.4.3, Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total

do objeto,

10,3, A aplicação das sançÔes previstas neste Contrato nào exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.'133, de 2021)

1d.4, Todas aõ sanções previstas nestê Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art,

156, § 70, da Lei no'14.133, de 2021).

t0.4.]. entes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei no 14.'133, de 2021)

10,4,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. í56, § 80, da Lei no 14,133, de 20211.

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aólicação das sançôes realizar-se-á em processo adminiskativo que assegure o contraditório e a

ampla deÍesa áo Contratadó, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no í4.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na apticação das sanções serão considerados (art, í56, §1", da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstáncias agravanles ou atenuantês;

d) 0s danos que dela provierem para o Conkatante;

ei A implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
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.10.7.0s atos previstos como infraçoes administrativas na Lei n0 14,133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apuÍados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para pÍovocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o conkaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art.'160, da Lei no 14,133, de20211.
10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançào,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no '14 133, de 2021).
'10.'10. As sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0 14.133/21.

10,11, Os débitos do contratado para com a Administração conkatante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, náo inscritos em divida ativa, poderào ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Municipio contratantê, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de2022.

cLÁusuLA DÉcrMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

11,1, 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipu lado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

I 1 .'1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta náo

dispuser de créditos orçamentáÍios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem,

1 1 .1.1.1 , A exlinçâo nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notiÍicação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11,1,1,2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de quê trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo conkatual ocorrerá apos 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
11.2. Constituem motivos para extinçâo do conkato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei no 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsóês contidas nos arligos 138 e 139 da referida lei,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E OA DOTAçÃ O ORçAMENTÁRh

12.1 . As despesas decoÍrentes da presente contratação correrão

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

08

Rua lnterventor Fr

à conta de recursos oriundos do Tesouro

12,2. A dolaçáo relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberaçáo dos cÍéditos coÍrespondentes, mediante apostilamento,

ancrsco Envano C|uz no 120 Centr-o - CEP 63 01C-C15 - Juazeiro do t'lorte CÉ
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 14.133,

de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

GLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS ALTERAçÓES

14.'1. Eventuais alterações contratuais reger-s+ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14,133,

de 2021.

14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

14.3. As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

14.4, Registros que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do arl. 136 da Lei no 14.133, de 202'1.

cLÁusuLA DÉcrMA 0urNTA - DA PUBLTCAçÃO

15.1. lncumbirá ao conkatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lnternet,

em atençáo à Lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. 0 Foro competente para dirimir quaisqueÍ dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execuçâo deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §'1", da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestaçáo Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de Janeiro de 2025
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Secretaria Mun
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SAMPAIO E LOPES LTDA

09.316.208/0001-99
CONTRATADA
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coNTRATO No 2025.01.14-0010

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa SAMPAIo

E LOPES LTDA, para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/[/F sob o n.o 07 .97 4.08210001-14, através da(o) secretaria Municipal de Educaçã0, nêste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), lVárcia Pereira da Silva Franca, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SAMPAIO E LOPES

LTDA, estabelecida na Estrada do Fio - Km 04, no 4040, CoaçÚ, Eusébio - CE, Contato: (85)98644-8713 e E-

mail: sampaiolopes@hotmail,com, inscrita no CNPJ/l\ilF sob o n,0 09,31ô.208/0001-99, neste ato representada

por carlos Augusto Dantas Sampaio, portado(a) do cPF no 209.611.54349, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Conkato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024.12.19.1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal no. 14,133, 01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1, Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n

gerais da Lei n0 '14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente h

Silva Franca, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

o 2024.12.19.1, de acordo com as normas

omologado pelo(a) S(a), lVárcia Pereira da

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 -O
necessi

presente lnstrumento tem por objeto a aquisiçãc de combustiveis dest

dades da frota de veiculos pertencente à Secretaria de Educação (SEDUC
inados ao atendimento das

) com recursos do FUNDEB

de Juazeiro do Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo

Qtdounid,

01: Gasolina Comum Pê metro Fortáleza

It€m Espêciíicaçáo

0001 l Gasollna Comum PêÍiínetro FoÍtaleza/CE L i 000

Maíca/llíodclo

SHELT

Valoí Estimado da Pêrcenlualde
ão 0csconto o/"

6.410 1a/r

t nid

L

Especillcação

Lote 02: Diesel Sío motro Foítalêza

Itêm Qtdê. lrarc.,Modelo I
Valor Eslimado da Percentual de

_D-egcSlrlq(t )

0.01%
ç gttt!q!iç ão

6.380,000001 1000 SHELL

2.2, Vinculam a este contrato, independentemente de transcriçáo

2.2.1, Termo de Referência;

2.2.2. Edital da Licitação;

2,2.3. Proposta do contratado;

2,2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PRAZO DE VGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçAO

3.1, O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze

prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106

3.1.1. A pronogação de que trata este item é condicionada

condições e os preços permanecem vantajosos para a

) meses, contados da data de sua assinatura,

e 107, da Lei n" 14.133, de 2021.

ao ateste, pela autoridade competênte, de que as

Adminiskação, permitida a negociaçào com o

contratado
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cLÁusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuÇÃo E GESTÃo CoNTRATUAIS

4,1.0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este ContÍato.

cLÁusuLA 0u|NTA - DA SUBCoNTRATAçÃO

5.1. Não seÍá admitida a subcontratação do objeto contratual

cLÁusuLA sExTA - D0 PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILÍBRlo ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1, 0 valor total da contratação é de R$ í2.790,00 (doze mil setecentos e noventa reais).

6,2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçào

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

conkataçã0.
6.3, Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o fornecedor,

6.4. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
6.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reaiustados, mediante a aplicaçá0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluidas após a oconência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6,7. No caso de atÍaso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

6,8. Nas aferiçóes Íinais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deflnitivo.

6,9. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor'

6.10, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.11. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

conkatada e a retribuiçáo da Adminiskação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem Íatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea 'd" da

Lei 14,133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo,

6.13. O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art, 107 da Lei no 14,133i2021 ,

cLÁusuLA sÉrMA - DAS oBRIGAçOES D0 CONTRATANTE

7.1. Sào obrigações do Contratante:
7.2. Exigi o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contÍato e

seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

Rua lnteryentor Francisco Efl\,ano Cruz. no 120 Llenlro - CÉP l;:i.0 !0-C'15 - Jiiazerro do ilct(i r",'
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cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRIGAç ÓES DO CONTRATAOO

7.4, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçÓes verificadas no objeto fornecido'

para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5. Acompánhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quantô à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei no 14 '13312021;

i.z Etutrrr o pagamento ao Conkatado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Conkato;

7.8, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7,9. ôientiflcar a Procuradoria Geral do lrilunicipio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;

7-10. Explicitamente em-itiideciiao sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução do

presente Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7,10.1. A Administração terá o prazo dê 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada'

i.ri. n..pônog eventuais pidiooó Oi reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. A Administração não responáerá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinCulados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de aio do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

Ú. O Contratado deve cumprir todas as

assumindo como exclusivamente seus o

obrigaçóes constantes

s riscos e as despesas

deste Conkato e em suas peças vinculadas,

decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçÔes a seguir dispostas:

à.á. ÀesponsaUitizar-se pelos vicós'e danos 
-deconentes 

do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3, Comunicar ao contratante, nô prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede,a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g.4, Àtender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art

iai, tt, o, Lei n.o 14.133, de 202i) e prestar todo esclarecimento ou inÍormaçáo por eles solicitados;

8,5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo

fixado pelo Íiscal ão contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vicios, deÍeitos ou incorreÇões

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6, Àesponsafilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qràlqr.i d.no causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução ôontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor coÍrespondente aos danos sofrid-os;

à.i O contratado deverá entregar ao setor responsávet pela fiscalização do contÍato, junto com a. Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seluintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunia relativa aos tributos íederais e à Divida Ativa da Uniáo; 3) certidÓes que comprovem a

ãú"idãü'trrr.te a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do conkatado; 4)

c-J[úào o. Rlgutaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos TÍabalhistas - çNDT;

g,g. Responsa6ilizar-se peto cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demals previsias em 1egislação especiÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá oneraÍ o objeto do contrato;
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8,9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual,

8.10. paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordO com a bOa técniCa ou que ponha em riscO a segurança de pessoas Ou bens de terceiros,

8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitaçâo;

B.'12.'Cumprir] durante todo o periodo de execução do contralo, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com ieÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, 116, da Lei n.0 14.133' de 2021);

8.1ã. iomprovar , rõsep de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da

Lei n.o 14.133, de2021);
8.14, Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

B.'15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores Íuturos e incertos, devendo

lomplementáJos, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatorio para o atendimento do

objeio da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos arÍolados no ai,. 124, ll, d, da Lei no 14 133,

de 2021.

8,16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normâs de

segurança do contratante;
g,iZ. nÍocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulãs deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e.utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa tócnica e a

legislaçáo de regência;

8.i8. órientar Jtreinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes 
-para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuçáo deste contralo;

8.1g. ôonduzir os tÍabalhos com estrita observância às normas da legistação pertinente, cumprindo as

determinaçÕes dos Poderes Públicos,

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

g.2.1, Não permitir a utilizáçáo de qualquei trabalho do menor de dezesseis anos, excêto na condição de

aprendiz para os maiores dô quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÂO CONTRATUAL

coírespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,

ó2. O'contratado apràsentaiá, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do conkato, comprovante de prestação de garanlia, podendo

optar por caução êm dinheiro, titulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em vâlor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9 3. Cãso utilizada a modalldade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conkato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado nâo pague o prêmio nas datas convencionadas
g,4. A apótice do seguúAarantia deverá acompanhar as modificações reÍerentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.1, A contratação conta com garant

Rua lntêrve

ia de execuçá0, nos moldes Oo art, S0, da Lei n0 14,133/2021, em valor
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9,5. Será permitida a substituição da apólice de seguro{arantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste conkato.
g,6. Na hipótese de suspensão do conkato por ordem ou inadimplemento da Administraçáo, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a oÍdem de reinicio da

execuçáo ou o adimplemento pela Administração.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

g,7.1. irejuizos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9,7.3. obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

b,8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçáo que rege a maléÍia.
g.g. A garantia em ãinhóiro dererá ser efetuada em favor do contratante, em conta especiÍica a ser Íornecida,

com correção monetária.

9.'10. Casó a opçáo seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediàíte registà em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cenkal

do Brasil e avaliados pelos seus valores econÔmicos, conÍorme definido pelo Ministério competente..

g,11. No caso de gaiantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Ílnanceira, devidamlnte autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Ílador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

g.12. No caso de alteraçâo do vator dô contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

g.13, Se o valor da garãntia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçâ0, o

Contratado obriga-se ã Íazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que for notificado,

9.14, O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria,

g.14.1. O emitente da garantia ôfertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto a0

inicio de processo admúistrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021).
g,14,2. Caso se trate da modalidade seguÍo-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçáo e comunicação poderão ócorràr fora desta vigência, não caracterizando Íato que justifique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP

9.1S. Extinguii-se-á a gárantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaçâo para a liberação de

importânciai depositaãas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contÍatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

g.,l6. A garantia somente será liberaàa ou restituida após a Ílel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpá exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

b.12. ó garantidor não é pa(e para flgurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 0

objetivo de apurar preluizos e/ou aplicar sançoes à conkatada,

9,1'8. O coniratado autoriza o contratantê a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.
9.19, A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAçOES E SANç OES ADMINISTRATIVAS

1O1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14,133, de 2021 , o contratado que:
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do conkato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do conkato;

d) Ensejar o retardameÀto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo iustificado;

e) Apresentar documentação falsa ou preslar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer naturêza;

É) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846' de 1o de agosto de 2013.

1b,2, Serão aplicadas ao contratado que inconer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançÕes:

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempÍe que nã0 se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei n" 14.133, de 2021);

iO.z,z. trp.dir.nto de iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art

156, § 4", da Lei no 14.'133, de2021);

10.2.ã. Declaraçao de inidoneldade para licitar e conhatar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g'e 'h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas'b', 'c'e "d"' que justiÍiquem

a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14133,de2021)

10,2.4, Multa:
,10.2.4.'1. l/oratória de 1% (um por cento) por dia de akaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminiskação a promover a extinção do 
-conlrato 

por

descumprimento ou cumprimento inegúlar de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art 137 da Lei n0.

14.133, de 2021.
10.2.4,â. Compensatória de '10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total

do objeto,

10,3. A aplicação das sançÔes previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral do dano ôausado ao Contratante (art, 156, § 9', da Lei n0 14,í33, de 202'l)

td,+, toOas aJ sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de 2021),

10.+,i, Antes da aplicação da mulia será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no '14.í33, de 2021)

t0.4.2. Se a multa aplicada e ás indenizaçóes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art, 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021),

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente,

10.S. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa áo Contratadó, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10,6, Na aplicação das sançÔes serão considerados (art. 156, §10, da Lei n" 14'133, de 20211:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ei A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
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cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSoS E DA DOTAç Ão onçlmerrÁnn

10.7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14,í33, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159)

10,8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurÍdica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo [amo com relaÉo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

i0.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fêderal. (AÍ1. 161 , da Lei n0 14.133, de 20211.

iO.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do aÍt. 163 da Lei n0 14.133/2'1.

10.1i. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçôes, não inscritos êm divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos peto Municipio decorrentes deste mesmo conkato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município conkatantê, na forma da lnskução Normativa SEGES/|\IE n0 26, de 13

de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMEIRA - DA EXTINçÃo CONTRATUAL

11,1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipu lado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigaçoes de ambas as partes contÍaentes

11,1.'1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem Ônus para a Contratante, quando esta nâo

dispuser de créditos oÍçamentários para sua continuidade ou quando entender que o mntrato não mais lhe

oferece vantagem,

11.1.1.1. A exlinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notiÍlcação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11.1,1.2. Caso a notiÍicação da não+ontinuidade do contrato de que trata este subitem ocona com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
1 1.2, Constituem motivos para extinçáo do contrato, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçôes previstas no Art, 137, da Lei no 14.133/2021, asseguÍados o conÚaditÓrio e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação corre ráo à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada

Unld.0rç, ProjetoiAtkld6ds Elemento dê 0espasa

07 01 m65.0023.2 o52.oooo

07 01 1 2.361.0023.2.047.0000

33903000

33903000

í2,2. A dotação relativa aos exercicios flnanceiros subsequentes será indicada após apÍovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,

0
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

c,t

13.1, 0s casos omissos serão decididos pelo conkatante, segundo as dispos içóes contidas na Lei no 14,133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçOES

14.1. Eventuais alterações contratuais regeÍ-s+ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no'14,133,

de 2021.
14.2, O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conkatuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato,
14.3. As alteÍações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo

14.4. Registros quê não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃO

15.1, lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataÇões Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decoÍrerem da execução deste

Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §10, da Lei no

14.133t21.
Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suÍta seus

juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, '14 de Janeiro de 2025

Márcia Pereira a Silva Franca

TESTEMUNHAS

1)
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SAMPAIO E LOPES LTDA

09.3'16.208/000'1-99

CONTRATADA

rt>dtLb O / {tf gbte)Ta-bX

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria [/unicipal de Educação
CONTRATANTE

nil^ô;ê;".- tq
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coNTRATo N0 2025.01.í4-001 1

Contrato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria l\4unicipalde FinanÇas e a empresa SAI\4PAl0 E

LOPES LTDA, para o íim que nele se declara

O Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito pÚblico interno, inscrito no

cNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) secretaria lvunicipal de Finanças, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Leandro Saraiva Dantas de Oliveira,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de outro lado SAMPAIO

E LOPES LTDA, estabelecida na Estrada do Fio - Km 04, no 4040, coaçÚ, Eusébio - cE, contato: (85)98644-

8713 e E-mail: sampaiolopes@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 09,316.208/0001-99, neste ato

representada por carlos Augusto Dantas Sampaio, portado(a) do cPF no 209,611.543-49, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão

Eletrônico no 2024.12.19.1, em conÍormidade com as disposições contidas na Lei Federal n", 14.133, 01 de

abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÀO LEGAL

1.1. Processo de Licitaçáo na modalidade

gerais da Lei n0 14,133, de 1o de abril de

Dantas de 0liveira, Ordenado(a) de Despes

Pregão Eletrônico no 2024,12.19.1, de acordo com as normas

2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Leandro Saraiva

as da Secretaria Municipal de Finanças,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2,1 - O presente lnstrumento tem por objeto a aquisição

necessidades da Írota de veiculos pertencente à Secretaria

Íorma discriminada no quadro abaixo

de combustiveis destinados ao atendimento das

de Finanças (SEFIN) de Juazeiro do Norte/CE, na

Lote 0!: Gasolina Comum Pêíimetro Fortaleza

Qtde lúarcarltlodelo
ValoÍ Estimado da PeÍcentúalde

Contrata ão Desconto
1.923 00 911% i

2,2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição

2,2.1, Termo de ReÍerência;

22,2, Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZo DE VrcÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃ0

UnidE6pêciÍicáçãoItem

SHELLL 3000001 Gasolina Comum (Pedmelro Foíaleza/CE)

3.1. 0 prazo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos art gos 106 e 107, da Lei n' 14.133,de2021

3.1 ,1, A pronogaçáo de que trâta este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a Admin stração, permitida a negociação com o

contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4,í. O regime de execução contratual, os mode

condiçóes de conclusã0, enkega, observação e

vinculado a este Contrato,

los de gestão e de execução, assim como os prazos e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

n,.,a tnio,i.,eiiiÀr rr"ntii"o ÉnuàÁó;ruz í; rio cràntio - caii: ,:: :ro-cii'' jlaz.r rc o'r ir:'*e
Fone iES)3 l9S-0363 É-rnarl cf,l@luazÊiro. ce gov.br Site \l"r;w jua;rêiÍa'ic'ror'lJ cÊ -q:v



;0ilílsSÀ0 DE tlCl ;r,,
t

:ií: ; ; t'- . .-' iri Foiha No 1lA {'-''"'''t '-_ :-*l'
PR.EI-ti I''Jli,r.i i4UÊlIClisÂ{,. trfi iiiÁãEIR.Ü ü(-r 'r:.',. i j:

CNPJ : ú7.974.iiÊ3.,r üUü1* 14

cúusuLA QUTNTA- DA SUBCONTRATAçÃo

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cLÁusuLA sExTA-- D0 PREço, D0 PAGAMENTo, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

6.1. 0 valor total da contratação é de R$ 1.923,00 (um mil novecentos e vinte e três reais).

6.2, No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objelo da

contrataçã0.

6.3, Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluidas apÓs a ocoÍrência da anualidade.

6,6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

flnanceiros do último reajuste,

6.7, No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo,

6.8. Nas aÍeriçôes flnais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçá0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor'

6,10. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

6.11. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsào do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6,12. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a Íetribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extÍacontratual, nos têrmos do An. 124,lnciso ll, alinea 'd" da

Lel 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13. 0 pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRIGAçOES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações do Contratante:

7.2. Êxigu o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato ê

seus anexos;

7.3. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7.4. Notificar o Conkatado, por escrito, sobre vÍcios, deÍeitos ou inconeções veriÍicadas no obieto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7,5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÓes pelo Contratado;

Rua lnterventor Francrsco Erivano C.tuz, n' 120. Centrc - CEF': 63 C 10 0 í 5 - JLlazerro do Nod. -
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7.6, Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incont[oversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art 143, da Lei no 14.13312021:

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

7.8, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Conkato;

7.9. ôientiflcar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;

7.10. Explicitamente emitiidecisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçÔes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7. 10.1 . A Administraçâo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada.

7.11. Responder eventuais p-edidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

conkatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis

7.'12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros êm

deconência de ato do Conkatado, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados'

flí{Pl: ü7.S7i^i.:.1'!"1 .:: '

cLÁusuLA oITAVA - DAS oBRIGAç OES DO CONTRATADO

8,'1. O Contratado deve cump rir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vlncu adas,

assumindo como exclusivame nte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

B.á. Responsabilizar-se pelos vicós e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8,3. Comunicar ao conlratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4. Àtender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o '14.133, de 202'11 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal ão contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução ôontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

b.Zl O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contÍato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seóuintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Cãrtioao de iegutaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8. Responsa-bilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demals previsias em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

B.g. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual,

8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer ativida

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pe
de que não esteja sendo executada de

ssoas ou bens de terceiros.
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B.1 1. lvanter durante toda a vigôncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÓes assumidas, todas as

condiçôes exigidas para habilitação na licitação;

8,12. bumprii durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com ieficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, 116, da Lei n.0 14,'133, de 2021):

8.1ã. iomprovar a ,eservã de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contÍato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágraÍo único, da

Lei n.o 14.133, de2021\;

8.14, Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

B.lS. Arcar com- o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores Íuturos e incertos' devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no an.124,11, d, da Lei no 14,133,

de 2021.

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas dê

seguÍança do contratante;

A.i7. ntcar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulãs deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e.utênsÍlios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18. órientar e-keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes 
-para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÇáo deste contrato;

8.19. ôonduzir os trabalhos com eshita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçóes dos Poderes PÚblicos,

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere'

C.Zf Uao permitir a utilizáçáo de qualquei trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

afrendiz pára os maiores dô quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

\.7 CLÁUSULA NONA- DAGARANTIA DE EXECUÇÃ O CONTRATUAL

9.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14,133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor totaldo contrato.
g.2. O contratado apràsentaiá, no praio máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

critério do conkatanie, contado da assinatura do contÍato, comprovante de prestaçáo de garantia, podendo

oft.1 por caução em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou Ílança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3. Caso utilizada a modalldade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas,

§i,4. A apólice do seguójarantia deverá acompanhar as modificaçóes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

b.S. S.râ permitida a substituição da apólice de segurogarantia na data de renovaÇão ou de aniversário,

oeiOe que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item '12.6 deste conkato.
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9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administraçáo,

9.7, A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamenlo de:

9.7.1. irejuizos adü-ndos do não cumprimônto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7,ã. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

g,7.3. obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

bS. e moOalidaOã seguro{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.

9,9. n garantia em ãinhóiro d.r.rís.r efetuada em Íavor do contratante, em conta especíÍica a ser Íornecida,

com coneção monetária.
g,10. Casô a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

àscritural, mediànte regLtro em sistema centralizado de liquidação e custodia autorizado pelo Banco Cênkal

do Brasil e avaliados pólos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério competente , ..

à-11. No.uro de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamãnte autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

9,í2. No caso de alteração do valor dõ contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.

ó1ig. s. o valor da garãntia for utilizado total ou parcialmente em pagamenlo de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-seã fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.
g,14. O Cãnkatante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

ó.f+f , O emitente da garantia ãfertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contÍatante quanto ao

ini.io d. pro....o admúistrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n,o 14.13312021).
g,.t+.2. Caso se trate âa modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ócorrér fora desta vigência, não caracterizando Íato que justifique a

negativa do sinistro, desdsque respeitados os prazos prescÍicionais aplicados ao contrato de seguro, nos

ter-mos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

S.lS- extinguii-se-a a gárantia com a restituição da apóÍce, carta fiança ou autorização para.a liberação de

irportan.iàs depositaãas em dinheiro a titúlo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ó.iÀ À ãrànti, *mente será lúeraàa ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpã exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monelariamente.

b.17. ó garantidor não é parte pãra figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 0

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada.
g,i8. O contratado autoriza o contratante á reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9,19. A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto'

cLÁusuLA DÉCIMA - DAS INFRAçÓES E SANç ÔES ADMINISTRATIVAS

10,1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021 , o contratado que

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

úi óár.áu.u . inexecução' parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Rua lnterventor Flanclsco Erivano Cruz, n" 120. Centro - CEP. 63 íJ10-015 - Juazeiro do l'loúe

Fone: (88)3199-0363 - E-mail cpl@jirazeirc.ce go,J b. - Site $M r'r' juazeirodollolte.ce.g
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c) Der causa à inexecução total do contrato;

di Ensejar o retardameÁto da execução ou da enkega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

ei Apreientar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do contratol

f) PraticaÍ ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Éi Praticar ato tesivo previsto no art, 5o da Lei no 12,846, de 1o de agosto de 20'13,

1b,2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição áe penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021\;

iO.Z.Z. trp"áirento de iicitar e contatar, quando praticadas as condutas descÍitas nas alineas'b", "c" e "d'

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4", da Lei no '14.133, de 2021);

10,á.ã. Declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e', 'f', "g" e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas'b", "c'e 'd", que justiÍiquem

a imposiçâo de fenalidade mais grave (art, '156, 
§ 50, da Lei no 14,133, de 2021)'

10,2.4. Multa:

10.2.4.1, Moratória de '10lo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

atá o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do conlrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei no

14.133, de 202'1.

i0.2.4,â. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
10,3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alg!Ína, a obrigação de

reparação integral do dano ôausado ao Contratante (art '156, § 90, da Lei n" 14'133, de 2021)

tCj + foOas aJ sançoes previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art,

156, § 70, da Lei no'14.133, de2021ll.
'to,i.i, nntes da aplicação da mulia será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4,2. Se a multa aplicada e ás indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Coniratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de2021).

10,4.3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicaçao das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditorio e a

ampta defesa áo Contratadó, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraíos do arl 
.158 

da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art, 156, §10, da Lei n0 14,133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o ContÍatante;

ei A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgãos de conkole.

10.7. Os atos previstos como inÍraçoes

tipificados como atos lesivos na Lei no 1

mesmos autos, observados o rito pocedim

administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

ental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (arl. 159).

nrã fniãrréntot Francisco Erivano Cruz, nn 120. Centro - CEP: ô3 010-015 Jtraze ro'lo None
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10.8. A personalidade juridica do conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, entobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos plevistos neste Contrato ou para provocar

confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa juridica su-cessoÍa ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado'

observados, em todos os casos, o coniraditório, à ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art, 160, da Lei n" 14,133, de 2021).

i0.9, o ôontratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançÓes por ela aplicadas, para fins de publiciúde no

Caàastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas (Ôeis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.'133, de 2021).

iO.tó,'Âs sançoes de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis âe reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14 133i21 '

10.1i, Os débitos do coniratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, náo inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidôs pelo Municipio decorrentes deste mesmo conkato ou de outros contratos administrativos que

à .ontr.trOo possua com o ivlunicipio contratantê, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/IVE n0 26, de 13

de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃo coNTRATUAL

11.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, ind ependentemente de terem sido

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRlA

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes conkaentes'

i t .t.1 . o contrato pode sér ôxtinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

oispuseioe creditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

11,1.1,1. A ex"tinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificaçao do contratado pelb contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

iiJ.l.Z. Cu.o, notiÍicação da nãotontinuidade do contÍato de que trata este subitem ocoÍTa com menos de

i iooirJ Ãàr.r oa data de aniversário, a extinçâo conkatual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
t 1.2. Conitituem motivos para extinção do contÍato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no nri. tgz, oa Lei no 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, com obÁervância às previsÕes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

12,1. As despesas decorrentes da presen

Municipal, previstos na dotação orçamentá

te contrataçáo correrão à con

ria abaixo discriminada:

ta de recursos oriundos do Tesouro

Elemento de oes
33903000

12.2, A dotação relativa aos exercicios flnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as d isposições contidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, sêgundo as disposições contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gera is dos contratos

Rua lnteryentor Francisco Erlvano
Fone (88)3199 0363 Ê-mail

Cruz. no'i20. Centro CFP.6-1 tjlC 0i5 - JLlazÊro

cpl@lr.razerro ce gcv Dr a)ilÊ r','w\" .1(l 'lze 
iÍJdo ni)it
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçÕES

1 4.1. Eventuais alteraçoes contratuais reger-se -ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÔes contratuais, os acréscimos ou supÍessôes

que se fizerem necessáús, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato,
,14.3, 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14,4. Registoá que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensaãa a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei n0 14 '133, de 202'l'

cLÁusuLA DÉclMA QUINTA - DA PUBLIcAçÃo
'15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o pres

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14

to no Portal Nacional de Contrataçoes PÚblicas

bem como no respectivo sitio oÍlcial na lnternet,
ente instrumen

,133, de202l,

\-/ em atençáo à Leino.12.527,de2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

161. O Foro competente Para dirim r quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato ó o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art, 92, §10, da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este conkato conesponde à manifestação Ílnal, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais eíeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de Janeiro de 2025.

de 0liveira

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Finanças

CONTRATANTE

Ç
9çúÉ

1)

SAMPAIO E LOPES LTDA

09.316.208/0001-99
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1$At)+3- bP

.. cPF ....Q- trç.!.L1-.1.1 1. !2.. ...2l

nru l"i"*êÃtcÚ 
-ÉiâÃài.ãã 

ÉriuãoiiuJ, rr" t2c centro-cÊp: e3(,)10-(r1a )iiazeto co i'lo|tÊ-ci'
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CONTRATO No 2025.01.14-0012

Conkato que entre si fazem o l\'4unicipio de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria Municipal de lnÍraestrutura e a empresa

SAMPAIO E LoPES LTDA, para o Íim que nele se declara'

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

CNpJ/MF sob o n.o 07,974,082/0001-14, akavés da(o) Secretaria Municipal de lnfraestrutura, nestê ato

representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a), José Maria Ferreira Pontes Neto, residenle

e àomiciliado(a) nesta Cidade, apenas d'enominado de CoNTRATANTE, e de outro lado SAMPAIo E LoPES

LTDA, estabelócida na Estrada do Fio - Km 04, no 4040, Coaçú, Eusébio - CE, Contato: (85)98644-8713 e E-

mait: sampaiolopes@hotmail,com, inscrita no cNPJ/MF sob o n.o 09.316.208/0001-99, neste ato representada

poi Cr,1o, Augustã Dantas Sampaio, portado(a) do CPF no 209,611.543-49, apenas denomrnada de

bomnarnoa, resolvem Íirmar o preàente Contrato, oriundo do Processo de Pregáo Elehônico no

2024.12.19.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n". 14.133, 01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
'1.1. Processo dê Licitação

gerais da Lei no 14.133, de

Pontes Neto, Ordenado(a)

na modalidade Pregão EletrÔnico n

1o de abril de 2021, devidamente ho

de Despesas da Secretaria [Úunicipal

õ 2024.12.19.1, de acordo com as normas

mologado pelo(a) S(a). José Maria Ferreira

de lnÍraestrutura.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 - 0 presente lnstrumento tem Por

necessidades da Írota de veiculos pe

objeto a aquisição de com

rtencente à Secretaria de I

bustiveis destinados ao atendimento das

nfraestrutura (SEINFRA) de Juazeiro do

Norte/CE, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

01: Gasolina Comum Peímetro Foítaleze
Vôlor Estimado

EspêciÍicação lvlaÍcà/Modelo Cont r9!! ã!

0001 imetro Follaleza/CE SIlELL 1.923

2.2, Vinculam a este conttato, independentemente de transcrição:

2.2.1. Termo de ReÍerência;

2,2.2, Êdilal da Licitaçâo;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2,4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VrcÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃo

Qtdounid

300L

3,1. 0 prazo de vigêrcia da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

pronogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n' 14.133, de 202'l

3.1,1, A prorrogação de q ue tÍata este item é condicionada ao atesle, pe la autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociaçáo com o

conkatado,

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇ Ào E cesrÃo coNTRATUAIS

4.1. O regime de execução contratual, os mo

condições de conclusão, entrega, observação

vinculado a este Conkato

delos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos ê

e recebimênto do objeto constam no Termo de Referência,

sir.ri tniervei,ior rráncÀcc
I-orrc (Uri):ii 99-0363

Eflvano CrLrz, n' 12rJ. Cent'o '

- E-Í'í'ail cpl@luazâiío.ce.Eov.b
CEP. 53 01C-015 - .ii azeiro (lú llol.'- Cia -

r - Sit-:: w.,,ur,'.],- a:r:;roilcn jirc c',.9ÔJ i-'i

Itêm

Gasolina
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CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Náo será admitida a subconkatação do objeto conkatu al

CLÁUSULA SEXTA - DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTo DO

EOUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6,1. O valoÍ total da contratação é de R$ 1.923,00

6.2, No valor acima estão incluidas todas as desp

(um mil novecentos e vinte e três reais).

esas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciâis

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro i outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataÇã0.

6i. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiical, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

O.á. npOs o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo

.ontrrirntr do IPCÃ (indice de Preços ao Ôonsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÔes iniciadas

e concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.6, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

flnanceiros do último reajuste.

6.7, No caso de atraso óu não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagatá ao contratado a

importância calculada pela Última vàriáção mnhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o indice deÍinitivo.

ô.8. úas aferiçoes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6,9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a Ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçâ0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
-

6.10, Na ausência de previsão legal quânto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valoÍ remanescente, por meio de termo aditivo'

o.ii , ó rea;uste sàrá iealizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021

6.12. pod;á ser reestabeleciàa a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelácimento do equiliLrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

soLrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

configurando álea ecónômica ôíraordinária e extracontratual, nos termos do Arl. 124, lnciso ll, alinea'd" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo,

6,13. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência ào contrato e antes de êventual pronogação nos termos do art. '107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigaçóes do Contratante:

7.2. Éxigk o'cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo conlratado, de acordo com o contrato e

seus anexos,

7.3. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este contratoi

7,4. NotiÍicar o Cóntratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7,s. R.o.pánÀrr. Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
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7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obieto,

quantô à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.133/2021;

7,7. Efetuar o pagamento ao Coniratado do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente ContÍatoi

7,8. Aplicar ao Contratado as sançÓes previstas na lei e neste Contrato;

7.9, ôientificar a Procuradoria Geral do l\4unicipio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10, Explicitamente emitiidecisao sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

7.10,1. A Administração terá o prazo dô 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada,

7.11. Responder eventuais pedidos de- reestabelecimento do equilibrio econÔmico-financeiro feitos pelo

conkatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis.

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRIGAçÕES Do CONTRATADO

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.á. Responsabilizar-se pelos vicús'e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8,3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4. A-tender às determinações regulares emitidas peto fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

,137, ll, da Lei n.o 14,133, de 2021j e prestar todo esctarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal Úo contrato, os produtos/bens nos quais se veriflcarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, lem colo por todo e

qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

b,Zl O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seluintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

ôertidao conjunia relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões quê comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Disúital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Cõrtiaao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8,8. Responsa[ilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência náo transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual.

B.í0. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não estêja sendo executada de

acordo com a bOa tácnica Ou que ponha em risco a Segurança de peSsOaS ou bens de terceiros

8.'1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

deste Contrato e em suas peças vinculadas,

decorrentes da boa e perfeita execução do
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8.1'1. [,4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

8.1à. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Ílxado pelo flscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágraÍo único, da

Lei n,o'14.133, de 2021);

8,14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8,15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, dêvêndo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14. 133,

de 2021.

8,16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8,ú. elocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÓes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.i8, Órientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoals a que tenha acesso por Íorça da

execução deste contrato;

8,1g. Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos,

8.20, Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e apÍovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9,1. A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cênto) do valor total do contrato.

9.2, O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatuÍa do contrato, comprovante de prestaçáo de garantia, podendo

optar por cauçáo em dinheiro, titulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento)do valor total do contrato.

9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
g.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçôes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5, Será permitida a substituição da apólice de segurogarantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
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9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Adminiskaçã0.

9.7. A garantia asseguraÍá, qualquer que seja a modalidade esmlhida, o pagamento de:

9,7.1. prquízos advlndos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaÇões nele previstas;

9.7.2, multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçào à contratada; e

9.7,3, obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas

pelo contratado, quando couber.
g,8. A modalidade seguro{arantia somente será aceita se contemplaÍ todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.
g.g. A garantia em áinhóiro deverá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta especifica a ser Íornecida,

com correção monetária.

9,10. Casó a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íôrma

escritural, mediaíte registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo lVinistério competente.. 
.

g,1í. No caso de gaiantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo

financeira, devidamônte autorizada a opeÍar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expÍessa

renúncia do fiador aos beneÍicios do artigo 827 do Código Civil.

9,12. No caso de alteração do valor dô contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.

9.t1. Se o valor da garãntia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação' o

Conkatado obriga-se ã fazer a respectiva reposiçâo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14. O ContÍatante executará a garantia na forma prevista na legislaçáo que rege a matéria.

g,14.1. O emitente da garantia ãfertada pelo contratado devêrá ser notiÍicado pelo contratante quanto a0

inicio de processo admúistativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art 137, § 40,

da Lei n." 14.133/2021).

9.14.2. Caso se trate âa modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ócorrãr Íora desta vigência, nâo caracterizando fato que justifique a

negativa dó sinistÍo, desde que respeitados os pÍazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regutamentaçÕes da Superintendência de Seguros Privados ' SUSEP'

g.tS, fxtinguii-se-á a gárantia com a restituiçáo da apóiice, carta Íiança ou autorização para.a liberação de

importânciãs depositaãas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

g.16. A garantia somente será liberaàa ou restituida após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção

poÍ culpá exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

b.17, ô garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada.

9,í8. O coniratado autoriza o contratante à reter, a qualquer tempo, a garanlia, na forma prevista neste

Contrato,

9.19. A garantia de execu@o é independente de eventual garantia do produto

cLÁusuLA DÉclMA - 0AS INFRAç oEs E sANçOES ADMINISTRATIVAS

I0. 1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" '14.133, de 2021 , o mntratado que

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dêr causa à inexecução parcial do contrato

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionamento
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tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, n0s

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade compete nte definidos na referida Lei (art, 159)
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c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contíatação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do contrato;

Q Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 '12.846, de 10 de agosto de 2013.

10,2, SeÍão aplicadas ao conkatado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançoes:

10.2.1, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nà0 se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, 
§ 20, da Lei no 14.133, de 2021\:

10.2.2, lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b', "c" e'd"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contralar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas'e", 'f, 'g'e 'h'do subitem acima deste ContÍato, bem como nas alineas'b', 'c'e "d', que justiliquem

a imposição de penalidade mais grave (art. '156, 
§ 50, da Lei n' '14.133, de 2021).

10,2.4, Multa:

10.2.4,1. lVoratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O atraso supeÍior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinçáo do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispoe o inciso I do art, 137 da Lei n0

14,133,de2021.
'10.2.4.3, Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto,

í0,3. A aplicação das sançÔes previstas neste contrato não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Conkatante (art, 156, § 9", da Lei n0 14.133, de 2021)

10.4, Todas aõ sanções previstas neste Contrato poderáo sêr aplicadas cumulativamente com a multa (aÍt,

15ô, § 70, da Lei n" 14,133, de 2021),

t0.4.i, Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei no '14.133' de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao ContÍalado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021).

10,4,3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competênte.

10.5. A aplicaçao das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa áo Contratadó, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sançôes seÍão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Conkatante;

e) A implantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos

órgãos de controle

10.7. Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14,133, de 2021, gue também sej
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10,8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser dêsconsiderada sempre quê utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para pÍovocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaÉo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art, 160, da Lei no'14.133, de2021l,.
i0.9. O Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção'

inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161, da Lei no 14j33' de 2021)

i0.10,'As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121

10.1i. Os débitos do coniratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com 0s

créditos devidôs pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o i/unicipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de2022.

cLÁusuLA oÉclMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃo CONTRATUAL

cumpridas ou não as obrigaçÓes de ambas as partes conkaentes.
.1 

1 .1 .1. 0 contrato pode sór ôxtinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidadê ou quando entendeÍ que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

if.f,f.t. n ex-tinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contralo, desde que hala a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

1í,1.1.2. Caso a notiÍicação da náo+ontinuidade do contrato de que trata este subitem ocoÍra com menos de

2 (doisJ meses da datá de aniversário, a extinçáo contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçá0.
1,1.2. Conitituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser íormalmente molivada nos presentes

autos, as situaçõês previstas no Rri. tgZ, Oa Lei no 14,133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, com obóervância às previsóes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei,

11.1. 0 conkato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, inãependentemente de terem sido

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAç Ão onçlNeHrÁntl

12.1. As despesas deconentes da presente conkataçáo correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

lVlunicipal, previstos na dotação orçamentáÍia abaixo discriminada

Pro tolÂtlv id adê Elemonto de D

04 1 22.0003.2.1 01 .0000 33903000

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OOS CASOS OMISSOS

13.1, 0s casos omissos serão decid idos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições mntidas na Lei no

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contra tos

Rua lnrervéntor Francrsco Ervano criiz nn,120, centfc - ct F, 63 010-ct, - Jr,dz?ro.lo l'i!f= -i
'-tone(88)3.199-03ô3E-mail:cpl@luazeiÍo.cegovbr-siriL''!'wu!juazerrodoDorte'c€"'lo\'!'i

12.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

ôrgão Unid.0íç.
0111
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçÔES

14,1, Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14,133,

de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contÍato.
14,3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçâo de termo aditivo.
'14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃO
'15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no

(PNCP), na Íorma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

Portal Nacional de Contratações PÚblicas

como no respectivo sitio oÍicial na lnternet,

\-., em atenção à Lei no. 12,527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1, O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presen

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que

1).

te Contrato é o da Comarca de

decorrerem da execução deste

Termo de contrato que não puderem seÍ compostos pela conciliaçã0, conforme aÍl, 92, §10, da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de Janeiro de 2025

José Maria Pontes Neto

Despesas0rdenad a)

Secretaria Municipal de lnÍraeskutura

CONTRATANTE r\ta
g*-.

SAMPAIO E LOPES LTDA

09.316.208/0001-99
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

a [,t 845 tot 341-t8

CPF 9. §..1ll.s. si e.çç......

il!a lnterventor Fran;tsco Envat]L. CrLtz n" 12il CÊ{lirc - CEP: ô3.011'C1', -.lLlnTero C,r Nc'r:P rll,
Füne (88)3199 0363 - E 'nail' cpl(riLraliiÍc (le g'v br - liil? !" ''vrr' l'-iazerroii)rríifiL' i'J -i:!r }r

z). ür.a
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coNTRATO No 2025.01.14.001 3

Conlralo que entre si Íazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa

SAMPAIO E LOPES LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974,082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado SAMPAIO

E LOPES LTDA, estabelecida na Estrada do Fio - Km 04, no 4040, Coaçú, Eusébio - CE, Contato: (85)98ti44-

8713 e E-mail: sampaiolopes@hotmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 09.316.208/0001-99, neste ato

representada por óados Au[usto Dantas Sampaio, portado(a) do CPF no 20d.611.543-49, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregâo

Eletrônico no 2024.12.19.1, em conÍormidade com as disposições contidas na Lei Federal no, '14.133, 01 de

abril de2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão EletrÔnico no 2024.12.19.1, de acordo com as normas

gerais da Lei no 14.'133, de ío de abrit de 2021, devidamente homologado pelo(a) s(a). José Bendimar de

Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude,

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a aquisiçáo de

necessidades da frota de veiculos pertencente à Secretaria de

NorteiCE, na forma discriminada no quadro abaixo

Lote 01: Gasollna Com0m Peímeto Fodalê2â

combustíveis destinados ao atendimento das

Esporte e Juventude (SEJUV) de Juazeiro do

Item Espôclílc.çào

Gasolina Comum PerímelÍo Foíáleza/CE

Valor Estimado dâ Peícentualda
Otdê Mârcar odelo

SI]ELL

ão oesconlo (%,

0 01%Ioú 3.205 00

Unid

L 500

Lote 02: oiêsêlS'r0 mêtro Fortr

I ttêm
ValoíEstimadoda : PêÍcenlualde

Espêclllc.ção Contía De5!q9!'!s 11)-
oieselS.l0 Forlalezrc 54 230 00

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de kanscrição:

2.2.1, Termo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

0

Unid I{arca,ModeloOtdê.

SHELI-8500

3.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, co

pronogável por até í0 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei

3,1.1, A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pe

ntados da data de sua assinatura,

n" 14.133,de2021.
la autoridade competente, de que as

condiçoes e os preços permanecêm vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o

contratado.

nua rnterveÀtoi rrãncisco tr.luJ,ro Clrr. n;lzo óààitá j c. Ê; oJ.c'r o'c.rs ' JLiaze r'r rlo rlo i" .

Fon€. (88)3í 99 C363 - E n"ail. cpl(ojrrareiro.ce.gov br - site: w'r/}., juareirodc,t.:iit ce y,),' l)r

L
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cLÁusuLA QUARTA - DoS MoDELOS DE EXECUçÃo E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1, 0 regime de execuçâo contratual, os mo

condições de conclusá0, entrega, observação

vinculado a este Contrato

delos de gestão e de execuçã0, assim como 0s prazos e

e recebimànto do objeto constam no Termo de ReÍerência,

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÂO

5.1, Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual,

CLÁUSULA SEXTA - DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E D0 REESTABELECIMENTo Do

EQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6,1. 0 valor total da contratação é de R$ 57.435,00 (cinqüenta e sete m il quairocentos e trinta e cinco

cLÁusuLA SÉTIMA- DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

reais).

6.2. úo vator acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo

ào oUjí0, incfusire tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, irete, seguroi outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

ã1. õ, páó.r.ntos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiical, akavés de TransÍerência Bancária paÍa o fornecedor'

6.4, Os preços inicialmente contratados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

o.s. noos o interreqno de um ano, os preços iniciais poderão ser reaiustados, mediante a aplicaçá0, pelo

iontiri.ntr, Jo lÉci tinoi.. de Preços ao ôonsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas

e concluidas após a oconência da anualidade.

6.6, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

flnanceiros do último reajuste.

ô.7. No caso de atraso óu não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

*po,rá*" calculada pela última vãriáçáo mnhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo,

À.8. úas aferiçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.g. Caso o indice estabelecido para reajustamentó venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor. ., . .

ó.i0. úã.ric*i. de previsão legal quânto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

o.ii o realuste sàrá iealizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, dalei 14.13312021

6,12. poderá ser reestabeleciàa a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da

conkatada e a rekibuição da Adminisiração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

àUirtránOo o reestabelâcimento do equili'brio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sotrevirem fatos imprevisiveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, Íetardadores ou

impeditivos da execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do prÍncipe,

configurando álea ecónômica áxtraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alÍnea "d" da

Lei 1:4.13312021, devendo ser formalizado através de ato adminlstrativo'

orr, o peoioo oe reestabelecimento do equilibrio econômico-flnanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência ào contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. '107 da Lei no 14 13312021.

7,1. Sáo obrigaçóes do Conkatante:

z.z, É*úi1' o 
".rinprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

W Rua lnterventor Francisco Êrivano Cruz' no 120,

Fone. (88)3199-C363 - E-mail: cpl@itlazeiro
CEF: 63.010-015 - JLrazerro cio Norte - CE

| - S te: \w/w juazeirodoncrte.ce go\'.br
Centro -
.ce.gov.b
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7,3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7.4, Notificar o Cóntratado, por escrito; sobre vícios, defeitos ou inconeçÓes verificadas no objeto fornecido,

paraquesejaporelesubstituido,reparadooucoÍrigido,nototalouemparte,àssuasexpensas;
7.5. AcompánÀar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratadoi

7.6. Comunicar a empresa para emiisão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
_da 

execuÇão

do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando.houver.controvérsia sobre a exêcução do objeto,

quanó à ;imensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14'13312021:

i.Z. ff.tr., o pagamento ao Coniratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7,8. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;

7.9, ôientiÍicar a procuradoria Geral do [/unicipio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Conkatado;

i.r ri-Éipii.iirrrnte em'ítiidecisao sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do

pár.ntJóàntr.to, ressalvados os requerimentos manifestámente impertinentes, meramente protelatÓrios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

710-1. A Administração terá o prazo dã 10 (dóz) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitidá a prorrogação por igual período, quando motivada'

ilr.-à*pono., eventuais p.,iiooi O. r.eitrbelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

7.12, A Admi;isfiaçáo náo respoààerá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

ti§ í]l I dl7 "S7';: "i,Íi.rl,' li'.1ü1 - l"iS

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

8.1 O Contratado deve cumPrir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas PeÇas vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçÓes a seguir dispostas:

ãiá. ãiripã.r.úir*r-se petos vicús'e danos-decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

8,3. Comunicar ao contratante, nã prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede-a data da

ãni"õã, o. ,otiu* que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇão;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art

iei ri úÉi n,o 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8,5, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou Substituir, às suas expensas, no total oU em parte, no prazo

fixado pelo fiscal áo contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
g.ô. Ràiponsatitizaise pelos vicios e danos õ'ecorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e

qràrqrãiiáno causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

J acompanhamento da execução àontratual pelo contratante, que flcará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofrid-os; 
.

8.7. O contratado deverá entregar áo setor responsável pela fiscalização do contrato, iunto com a.Nota Fiscal

óã"li* oL úórrento, os seluintes documentos: 'l)piova de reguiaridade relativa à Seguridade Social; 2)

iártiAáo .onjrni, relativa aos lributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

ãg;l.,idàJ;'p.rà.te a Fazenda Éstadual ou Distrital ê Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

cJ,iioao oe i.grrrridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8, ResponsaÉitirar-se pelo cumprimenio de todas as óbrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

.omerciais e as demals previsias em legislação especiiica, cuja inadimplência não transíere a

responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do conkato;

ffi i.i, iíiàiuáÀúi ÉiãnJi.; É;i;";" 4,;. n,,li'ô crnt,,"-cEP 63 cr0 015 - J'-,aze ro do i.ronÊ cL1

Fone: (88)3199-0363 - E mail: cpl@jüazeiro ce gov lrr - Site' v;v'Yv luazeirodonorte ce gov br
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8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do obieto contratual.

8.10, paralisar, poÍ determinação óo contratante, qualquer atividade quê não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

A,lZ.'Cumprii durante todo o periodo de áxecução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

p.rio..o, ieficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. '1 16, da Lei n,o 14.133, de 2021\;

À,,1ã. iorprorrr a rãserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

conkato, com a indicação dos empre-gados que preencheram as reÍerldas vagas (art, 116, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021);

8.14. Guardaisigilo sobÍe todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15, Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, devendo

ioripÉã.nta-ror, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seJa satisfatóÍio para o atend imento do

objeio da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14 133,

de2021.
A: O- ôrrprir, além dos postulados 1egais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

A.ü nio..r os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cuÁpri.ãntá das cláusulãs deste conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e.utensilios

àãmãnoaoos, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18. Orientar e treinaÍ seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

ãOra, áOot.nOo medidas eficazes 
"para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;
g,1g. ôonduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.
g,20. submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

íãtodos executivos que fuiam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere

C.ãi. rrrao permitir a utilizáção de qualquei trabalho do menor de.dezesseis anos, exceto na condição de

ápiendiz para os maiores dô quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito an6s

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçA O CONTRATUAL

9.1, A contrataçáo conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art 96, da Lei no 14.133/2021, em va 0r

correspondente a 5% (cinco por cento) do valoÍ totaldo contrato.

9.2.0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauçáo em dinheiro, titulos da divida pública, seg uro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3, Caso utilizada a moda lidade de segurogarantia, a apólice deveÍá ter validade durantê a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado náo Pague o Prêmio nas datas convencionadas,

9,4. A apólice do seguro{arantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso Pela seguradora

W Rle lntervenlor Francrsco tnvano airul 'li i20 Centro - Clr i'- il3 O r0 C15- Juâze [' '1o NoíiÊ - CE -
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g.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

à.i0. qr. mantidas as condi;óes e cobêrturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12,6 deste contrato.

S,O- t'ta tripOtesá de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskação, o conkatado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apolice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7. A iarantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7,1. irejuizos aoiinOos dó não cumprimônto do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

9.7,ã, multas moiatórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada; e

g,7.3. obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

õ^g. Ã r.Oáfidudã seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9,7, observada a legislação que rege a matéria.

ó.g, Á gãã.t1, À, áinnóiro o'er.,ísrr eÍetuada em Íavor do contratante, em conta especifica a ser íornecida,

com coÍreção monetária.

ó.ió. ô.ià a opçáo seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

árritura, meoiànte registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cenkal

do Brasil e avaliados pélos seus valores econômicos, conforme deÍlnido pelo Ministério competente 
.

óli, tto ru.o de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiÇão

nn.n..i", devidamãnte autorizada a operar no Pais pelo Banco Cenkal do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneÍicios do artigo 827 do Código Civil'

g.fã. flá c.* de alteração do valor dã contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0'

õ|jã. ó; 
" 

vator da garãntia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
-qualquer 

obrigaçã0, o

ContrArOo obriga-seã Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis' contados da

data em que Íor notificado,

9.t+. O Cbntratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a materia'

ó.f+,,1, O emitente da garantia ófertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

ini.o o. pà.à$o adri-nistrrtiro pàà apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais (art 137, § 40'

da Lei n.o 14.13312021).

s.ta:. crro se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinislro duranle a vigência da apÓlice, sua

caraiterização e comunicação poO.rao ó.onã1. tora desta vigência, não caracterizando Íato que justifique a

;;g;tir; d; sinistro, desda que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

iri"rot Ou. regulamentações da Superintendência de Seguros Privados ' SUSEP'

S.iS. fxtingriise-a a gárantia com a restituiçao da apóiice, carta Íiança ou autorização p"ra a liberaÇão de

*pãru*ir"r O.positaãas em dinheiro a titúlo de garantia, acompanhada de declaraçáo do contratante'

mediante termo circunstanciado, de qUe o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ô,f0. À õrãntu romente será lúeaàa ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

poi lrfpã á*.furira da Administração e, quando em dinheiro, será.atualizada monetariamente.

õiz. ó garantioor não é parte pãra figürar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 0

objetivo d1 apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada

g.1g. o contratado autoriza o contratante â reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato,
9.19. A garantia de execuçào é independente de eventual garantia do produto'

cLÁusuLA DÉCIMA - DAS INFRAç óEs E sANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10,1, Comete infração adm

Rua Inierventol Fran
Fone: (88)3199-

inistrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍação ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do conkato;

d) Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍlcadol

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.
'10.2, Seráo aplicadas ao contratado que incorÍer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançÓes:

'10.2.'1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 20211;

iO.Z,Z. tmpeOimento de iicitar e mntratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b", "c" e'd'
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no'14.133, de 2021);

10.2.ã, Declaração de inidoneidade para licitar e conkatar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", 'f', 'g" e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14 133, de 2021).

10.2.4. Multa:

10.2,4,1 . Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4,2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do c-ontÍato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art, 137 da Lei no,

14.133, de 2021.

10.2,4.à. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ total do contrato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.

10.3. A aplicação das sanções previslas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano ôausado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei no 14.'133, de 2021)

tCj.+. foOas aj sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14,133, de2021).
'10.4.i. Antes da aplicação da mulla será facultada a deíesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei n0 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e ás indenizaçóes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10,5, A aplicaçao das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa áo Contratadó, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei

no 14.,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no'14,133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

ej A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle,

w
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. 0 contrato se extingue quando venc ido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - oA FoNTE DE RECURSoS E DA DoTAçÁo onçaNerurÁnn

12.1, As despesas decorrentes da presente con tratação conerâo à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação oçamentária abaixo discriminada:

Elemlnto de 0.6pêsl

ofi22 0003.2.Í 13.0000 33903000
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10.7, Os atos previstos como inÍraçÔes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sêjam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente' nos

mesmos autos, observados o Íito procedimental e autoridade competente deflnidos na referida Lei (art 159).

10.8. A personalidade juridica do Cont[atado poderá ser desconsidenada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à Oes993 juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa juridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o coniraditório, ã ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pÍévia

(art. 160, da Lei no'14.133, de 2021),

i0.g. O ôontratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de 2021).

iO,l ó.'Ás sançOes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sáo passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21 .

t0,1i. Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçoes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidàs pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o.ontrrt.Oo possua com o itlunicipio contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26' de 13

de abril de 2022.

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes

i 1 .t. t. O contrato pode sãr ôxtinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

Oirprsei O. cieáitos orçamentarios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oíerece vantagem.

11.1 1.1. A eitinção nesta hipótese omrrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelb contratante nesse sentido com peto menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11 ,1,'1,2. Caso a notiíicação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocona com menos de

2 (dois) meses da datá de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
11.2. Conitituem motivos para extinção do contrato, a qual <leveÉ ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Ari. 137, da Lei no '14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, com obÁervância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

12.2. A dotaçáo relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após apÍovação da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

P ldad.ôrqào Unk .0íç.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

mi

'13,1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, substdiar

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e no

disposiçóes contidas na Lei n0 14.133,

undo as disposições contidas na Lei n0

pios gerais dos contratos.

segundo as

iamente, seg

rmas e princi

cLÁusuLA oÉclMA QUARTA - DAS ALTERAçoES
'14.1. Eventuais alterações contratuais reger'se'ão pela disciplina dos arts 121 e ieguintes da Lei no 14.133,

de 2021.

14.2, O contratado á obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes conlratuais, os acréscimos ou supressÕes

qr. r. tii.r* necessári'os, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4. Registroá que não caracterizam alteração do contralo podem ser realizados por simples apostila,

dispensaãa a celebração de termo aditivo, na forma do art '136 da Lei n0 14'133, de 202'1

cLÁusuLA DÉCIMA OUINTA - DA PUBLICAçAo
'15,1, lncumbirá ao contratante divulg

(PNCP), na Íorma Prevista no art, 94

em atenção à Lei no. 12.527, de 201 1

ar o presente instrumento no PortaI Nacional de ContÍatações Públicas

da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lnternet,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

14j33t21.
Oeaaiam as paÍtes que este Contrato corTesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais efeitos,

Juazeiro do Norte/CE, '14 de Janeiro de 2025. 

&

16.1, O Fóro competente Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presen te Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §10, da Lei no

José Bendimar de Lima Júnior

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

CONTRATANTE lq
9§,.o

SAMPAIO E LOPES LTDA

09.316,208/0001-99
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

.3b3
- -l\

114 -by
1) hrynrc,t'

cPF ..{). #-..t1.31 h*1.1e.

tt.,a'inte-,n"Áio,-É,:áÀãit.ã ei,rrÃá c,ri t,;
Fone (38)3199-0363 E'rnari cpi@jua

F
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CONT RATO N0 2025.01.1+0014

Contrato que entre si íazem o l\'4unicipio de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços PÚblicos

e a empresa SAMPAIO E LOPES LTDA, para o fim que nele se

declara.

O Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

cNpJ/MF'sob o n.o 07.g74.082/0001-14, através da(o) secretaria lt4unicipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos, nêste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o1') !(t]: Genilda 
.Ribeiro

Otiveira, resioente e domiciliado(a) nesta Ciàade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

SAMpÁ|o E LOPES LToA, estabâlecida na Eskada do Fio - Km 04, no 4040, Coaçú, Eusébio C-E, C-ontato:

ldsiógoa+-azis e E-mait: sampaiolopes@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 09,316208/0001-99,

núà ato representada por Cailos Auguú Dantas Sampaio, porlado(a) do CPF n0 209.61 1.543-49, apenas

denominada de CoNTRATADA, r..á|u., Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregào

Eletrônico no 2024.',12.19.1,em conformidade com as disposiçÓes contidas na Lei Federal n0 14 133, 01 de

abril de 202'1, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUS ULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1. Processo de Licitação na modal idade Pregao EletrÔnico no 2024.12.19.1, de acordo com as normas

erais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda Ribeiro

0 iveira, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

0

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por obleto a aquisição de combustive is destinados ao atendimento das

necessidades da frota de veiculos pertencente à Secretaria de Meio Ambie nte e SeÍviços Públicos (SEMASP)

de Juazeiro do Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo

0l: Gâsolina Comum Peíimêtro Foíta

Otd.Unld,

t-l
Espoclflcaçào MarcalModelo

SHELL

valoÍ Estlmado da Percentualdê

Contral t,
0 01%

0001 Gasolina Comum Foítale 500

02:oiêsêlS-'10 Foíá
Vrlor EstlÍrl.do da Peícentualde

liem Especlíic,ção t nld Qtds, ContÍa

0001 oieselSí0 FoÍlalêza/C SHETL _3.190,00 0.01%

2.2, Vinculam a este contÍato, independentemente de transcriçáo

2,2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitação;

2,2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO OE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÂO

500

MaícirÀ!odelo

3.1, 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses, mntados da data de sua assinatura,

pronogável por até 10 (dez) anos, na Íorma dos artigos 106 e 107, da Lei n' 14,133, de 2021

3.1.1. A prorrogação de que kata este item é condicionada ao ateste, pela autoÍidade competente, de que as

condições ê os preços peÍmanecem vantaiosos Para a AdministraÇão, permitida a negociação com o

contratado.

nl.,a rÀ1.í-",.,ü 
'r 
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cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÀO E GESTÃO CONTRATUAIS

4,1. O regime de execução contratual, os mo

condiçóes de conclusá0, enkega, observaçáo

vinculado a este Contrato.

delos de gestão e de execução, assim como os prazos e

e recebimànto do objeto constam no Termo de Referência,

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçAO

5.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual,

CLÁUSULA SEXTA - DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO D0

EQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.1. 0 valor total da contra taçáo é de R$ 6.395,00 (seis mil trezent,os e noventa e cinco reais).

6.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
incidentes

contrataçã0.
o.á, õr ááó.r.ntos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiical, através de Transferência Bancária para o foÍnecedor'

6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5. Aoós o interÍeqno de um ano, os preços iniciais poderão ser reaiustados' mediante a aplicaçâo' pelo

ã..tâã.1, iolÊói ii.oi.. de Preços ao ôonsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas

e concluidas após a oconência da anualidade

6.6. Nos reajuites subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.7, No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao conlratado a

irportã*a calculada pela última vãriáção mnhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seia

divulgado o indice definitivo.

O.A, üãs aferiçOes nnais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6,9. Crro o indice estabelecido para reajustamento venha a ser eitinto ou de qualquer forma nâo possa mais

i.i ,iiriz.oo, será adotado, em substituiçã0, o que vier a sêr determinado pela legislação .T ,igo. 
.. . ,

á.r0. r.'rãrrren.i. de previsão legal quánto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de têrmo aditivo

6, ti. O realuste se á'realizadopor apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14 '133/2021

6.12. podeiá ser reestabelecida a'relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
, 
desde que

áúiàtirá.Jr o reestabel;cimento do equiliàrio econômito-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

ràliàrin, fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

,rã.oitiàr da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

.onngrr.nOo álea ecónômica ôxtraordinária e exkacontíatual, noi termos do Art. '124, lnciso ll, alÍnea'd" da

-:ei 1i.13312021, devendo ser Íormalizado akavés de ato administrativo

ãlg. ó peOido de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

,igÀ*à áo contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.133/2021'

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇO ES DO CONTRATANTE

7J. São obrigações do Conkatante:

i.Z, Érúir , ".ri.primento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contÍato e

seus anexosi
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

'aui 
tnt",ventor Êirnãii." ri:iuu,,o Cr ,i- ni t;lo, ceolro ' CI P ']3 
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7.4, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorÍeçÕes veriflcadas no obieto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte, às suas expensas;

7,5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peÍtine à parcela incontroversa da execuçào

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, coníorme Art. 143, da Lei n" 14.133/2021 ;

7.7. EfetuaÍ o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condiçôes estabelecidos no presente ContÍato;

7.8. Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato;

7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

7.10. Explicitamente emitir decisão sobÍe todas as solicitaçôes e reclamaçôes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

7.10.1. A AdministÍaçáo leá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada.

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis.

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

destê Conlrato e em suas peças vinculadas,

decorÍenles da boa e pe rfeita execução do

objeto, obseÍvando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8,á. Responsabilizar-se pelos viciôs e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3, Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dâ

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8,4. Àender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art

137, ll, da Lei n,o 14.133, de 2021\ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

Íixado pelo fiscal ào contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que flcará autorizado a descontaÍ dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

b.i O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do conlrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

certiaao oe Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT;

B.B. Responsaóilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais pÍevistas em legislação específica, cula inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

R!.ta lnterventcr F:rancisco Eri!ano crLlz, n'12i) cent"o - cEP tl3 0i0-015 - Juaze ro alo [iijr]i, - ril
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8,9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidentê que se

veriÍique no local da execução do objeto contÍatual.

8,10, paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8, 1 1. lVanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÓes assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12 
'Cumprii 

durante todo o periodo de àxecução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pr.ror ao, d'eficiência, para reabilitado da Previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, '1'16, da Lei n.o 14.133, de 2021);

8.1ã, iomprovar a rõser. de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo Únim, da

Lei n.o 14.133, de2021l;
8.14. Guardarsigilo sobre todas as informaçÔes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8,15, Arcar com- o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

loáplementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeio da contrataçã0, exceto quando ocoÍTer algum dos eventos arrolados no arl.124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021.

8,16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

A,iZ. níocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulãs deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, feramentas e.utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

8.'18. órientar itreina, seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes 
-para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;
g,1g, ôonduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20, Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

àãúdos e*ecutiuos que fujam às especiÍlcações do memorial descritivo ou instrumento congênere'

g.ãi I'lao permitir a utilizáção de qualquei trabalho do menoÍ de-dezesseis anos, exceto na condição de

ãpienOiz pára os maiores dá quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

9.1. A contratrção conta com garanti a de execuçã0, nos moldes do art 96, da Lei no 14.133D021, enua0r

c0rrêsp0 ndente a 5% (cinco por cento) do valor tota do contrato.

9,2. O con tratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

critério do conÍatante, contado da assinatuÍa do contrato, comprovante de pÍestação de garantia, podendo

optaÍ por caução em dinhei ro, titulos da divida Pública, seg urogarantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato

9.3, Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a aPólice deverá teÍ validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratad o não pague o prêmio nas datas convencionadas

9.4. A apólice do seguro-g arantia deverá acomPanhar as mod iÍlcações referentes à vigência do conkato

pnncipal, mediante a emissã o do respectivo endosso pela seguradora
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CLÁUSULA DÉCIIi{A - DAS INFRAçÔES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14133, de 202t , o contratado que:

g.S. Será permitida a substituição da apólice de segurogarantia na data de renovaçáo ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto,

Íessalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.

S.O, tta t,ipOtesà de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguÍo até a ordem de reinicio da

execuÉo ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7, A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade esmlhida, o pagamento de:

9.7..1. irejuizos aAünOos Oó náo cumprimànto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.ã. multas moratóÍias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada; e

9.7,3, obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer naturêza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

6 o. n mooatioaoã seguro-garantia somente será aceita sê contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

ó.S. À gãr.r,ti. trn ãinn.iro d'.rtrirtr eÍetuada em Íavor do contratante, em conta especifica a ser fornecida'

com correção monetária.

ó.r0. ôu.à a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitídos sob a Íorma

àscrrtural, meOiánie regüú em sistema centralizado de liquidação e custódia autoÍizado pelo Banco Cenkal

do Brasil e avaliados pélos seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério competente'. 
.,

9.11. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, d-everá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamãnte autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos beneficios do artigo 827 do CÓdigo Civil'

g.12. No caso de alteraçáo do valor dó contrato, ou proÍogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação

ó1,1S.-S; . valor da garãntia for utilizado total ou parcialmente êm pagamento de 
-qualquer 

obrigaçá0, o

ôántratado obriga-se ã fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor notiÍicado.
g..14, 0 Cãntratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria

ó.f+.f. O emitente da garantia ófertada pelo conÍatado deverá ser notiÍlcado pelo contratante quanto a0

iní.io d. prorrrro admiiistrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art 137, § 40,

da Lei n,o 14.13312021).
g.,t+.2. Caso se kate âa modalidadê sêguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

iaracterização e comunicação poderâo ãconãr fora desta vigência, não caracterizando Íato que justifique a

násàtir, ád sinistro, desde- que respeitados os prazo^s prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teriros das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

g.15. Extinguii-se-á a gárantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorizaçáo para.a liberaÇão de

,portr*iã. a.po.itaias em dinheiro a titúlo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ô.iÀ. Á õrànti. somente será lrberaàa ou restituida após a flel execução do contrato ou após a sua extinÇão

por culpá exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamênte.

b.tz. ó garantidor náo é parte para figuraí em processo administrativo instaurado pelo contratante cgm 0

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançÓes à contÍatada'
g,íg. O coniratado autoriza o contratante á reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.
9,í9. A garantia de execução é independente de eventual gaÍantia do produto'

Rua Interventor Francisco f riva
Fone: (88)3'199 0363 - E-'n

no Cruz. n" 120, Centro - CEP 63.010-015 - Juaze ta

ail: cpl@iLrazeiro.ce gov br ' Siie www jLlazeirodcnort
do No(e - CE
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b'1 Der causa à inexecu@o parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do conkato;

d) Enselar o retardameáto da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo lustiÍicado;

ej Apreóentar documentação falsa ou prestar declaÍação falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

ii Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12 846' de 1o de agosto de 2013'

iô.2, Serao apticadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
.10.2..1. 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se

pstúcar a imposiçao áe penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no '14 133, de2021\;

iO.Z.Z. t.p.áir.'nto de iicitar e contnataiquanào pratica-das as condutas descritas nas alineas'b', "c' e 'd"

do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art'

'156, 
§ 40, da Lei no 14.'133, de 2021);

10.iã. dectaraçao de inidoneidadá para licitar e conkatar, quando praticadas a! condutas descritas nas

.tináur;.,, "f, 'g" e 'h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", 'c'e 'd", que justifiquem

a imposição de fenalidade mais grave (art, 156, § 50, da Lei no 14'133, de 2021)'

10,2.4. Multa:

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) pr dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

lO.i.q,.2. O atraso supórior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do 
-contrato 

pgr

dáscumprimento ou cumprimento inegúlar de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art 137 da Lei no

14,133, de 2021.
rO Zr+,â. Co*p.nratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral do dano óausado ao Contratante (art, 156, § 90, da Lei no 14,'133' de 2021)

ftj.+. fbOr. ai sanções previstas neste Contrato pbderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (a('

156, § 70, da Lei no 14.133, de2021\.

tOJ.i. nntes da aplicação da mulia será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data dó sua intimação (art. 157, da Lei no 14'133, de 202'1)

iô,4.i, a; à multa aplicada e ãs indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamênt6

evê;tualmente devido pelo Contratante ao Coniratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021)'

10.4.3. previamente ao encaminhamento à cobÍança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dras úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente,

10.5. A aplicaçao das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

aípia oerLsa áo Contratadó, observando-se o procedimento previsto no caput ê parágraÍos do art. 158 da Lei

no 14..133, de 2021, para as penalidades áe impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.ô, Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14133' de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

rí À irpfrntàao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle,

RJd lnle'Yentoi tr"ni,"co Frr,arr' {^r tzn lrl C'=nl?-"lr' ''l'rl)-l'J'a:Ê.' r: \-: \
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10.7, Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍlnidos na referida Lei (art, 159).

10.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patÍimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa juridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de20211.

i0.9. O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art, 161 , da Lei no '14.133, de 2021)

i0.10, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de Íeabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidôs pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Municipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

cLÁusuLA oÉcrMA PRIMEIRA - DA EXTINçÁo CoNTRATUAL
'1'1.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independenlemente de terem sido

-OflIiSSÀO DE LICI'IA! 
1.'

cLÁusuLA oÉclMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

cumpridas ou não as obrigaçÔes de ambas as paÍtes contraentes.

1 1 .1 ,1. O contrato pode sàr extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

dispuser de cráditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oÍerece vantagem,
'l 

1 .1.1.1. A exlinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contÍato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11,1.1,2. Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que kata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da datá de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
11.2. Conatituem molivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no í4.133/2021, assegurados o contraditÓrio e a ampla

deÍesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

12.1, As despesas decorrentes da presente contratação conerão

Municipal, previstos na dolação orçamentária abaixo discriminada:

à conta de recursos oriundos do Tesouro

12.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lêi

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Elementode

18.122.0003.2 086.0000 33903000

lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP 63.01C-015 - JLlazeiro do Noile -
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei n0 14.133,

de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DAs ALTERAçÔES

14.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-seão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14,133,

de2021.
14.2. O contratado é obrigado a acêitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressóes

que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3, As alterações contratuais deveÍão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4, Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14. 133, de 2021 ,

CLÁUSULA OÉCIMA OUINTA - DA PUBLICAÇÃO

,.) )

15,1. lncumbirá ao cont[atante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÔes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei '14.'133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
'16.1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art 92, §10, da Lei n0

14.133t21.

Dectaram as partes que esle Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que Surta seus

juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de Janeiro

ilda Ribeiro 0liveira
nado(a) de Despesas

Secretaria e Meio Ambiente e Serviços Públic

NTRA :q
6*..*

SAIUPAIO E LOPES LTDA

09.316.208/0001-99
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

f-11, ta r, T1ôr
w cPF .....fi6/ 1=1*.§..Ô..

Rlra lnterventor Francisco Eri'3no Crljz. D" 120 Cenllo CEF- 63 010-015 - Jrazetta alú Nor:e Cr:
Fone: (88)3í 99-0363 - Ernail cpl@juazêrro.ce.gov br - Site w\r/w.l!azei!'odoncrte.ce gov Dr
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c0NTRATo N0 2025.01 ,1&0015

Conkato que entre si Íazem o Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de SaÚde e a

empresa SA[/PA|o E LoPES LTDA, para o Í]m que nele se

declara.

O Município de Juazeiro do Nortê, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

CNpJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago l\4atheus Nunes Araújo, residente e domiciliado(a)

nesta cidade, apenas denominado de CoNTRATANTE, e de outro lado sAMPAlo E LOPES LToA,

estabetecida na Estrada do Fio - Km 04, n" 4040, Coaçú, Eusébio - cE, contato: (85)98644-8713 e E-mail:

sarnpaiolopes@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 09.316,208i 0001-99, neste ato representada por

Carlos Auguú Dantas Sampaio, portado(a) do CPF no 209.611.543-49, apenas denominada de

CONTRATÃDA, resolvem Íirmar o presenle Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

202412119.1, em confoÍmidade com as disposições contidas na Lei Federal no. 14.'133,01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condições a seguir,

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1,1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Elekônico

gerais da Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente ho

Araú10, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde

CLÁUSULA SEGUNDA. OO OBJETO

no 2024,12.19,1, de acordo com as normas

mologado pelo(a) S(a). Yago Matheus Nunes

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de combu

necessidades da Írota de veiculos pertencente à Secretaria de Saúde

forma discriminada no quadro abaixo:

stiveis destinados ao atendimento das

(SESAU) de Juazeiro do Norte/CE, na

Gasolina Comum (Pe ímctro Foíaloz. l

Espocirlcaçâo

Gasolina Comum eÍlmêlío Foítaleza/CÉ

Unid Qtde,

20000 SHELL

Valoí Estimado da Peícoítualdc
q!,s,cg!to g!)

0,01%

Item

02:01êselSí0 ímêtro Foítaleza

Especili.áçào t nid, Qtdr Marcarltlodêlo
valor Eslimado dâ I

PeÍcentualde
0escooto

95.700 0,011.- -0001 Diesel$10 (PeriÍneto Forlálcza/CE 15000 SIlELL

2.2. Vinculam a este conkato, independentemente dê kanscrição:

2.2.1, Termo de Referência;

2,2.2. Edital da Licitação;

2.2,3, Proposta do contratado;

2.2,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VGÊNCA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

lllaÍcalModelo

3.1. 0 prazo de vigência da contrataçã o é de í2 (doze) meses, mntados da data de sua assinatura,

pronogável por até 10 (dez) anos, na íorma dos artigos 106 e í07, da Lei n' '14,133, de 2021

3.1,1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competentê, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Adminiskação, permitida a negociaçáo com o

contratado

t,,., ,i'ltui"à..t:, itran.:isco Er,v:i,i a,"z ,," i:. {l"nrro - óEJ 6-' c li-i115 J'-)i'it.'t. 'ta i'].':i.,' - a!'
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cúusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÀ O E GESTÃO CONTRATUAIS

4,1. O regime de execução contratual, os mo

condições de conclusã0, entrega, observação

vinculado a este Contrato

delos de gestão e de execuçã0, assim como 0s prazos e

e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

cúUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.'1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA - DO PREçg, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTo D0

EOUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.1. O valor total da contra tação é de R$ 223.900,00 (duzentos e vinte e três mil novecentos reais).

6.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinária s diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais

\-/ incidentes , taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessário s ao cumprimento integral do obieto da

contrataçã0.
ol. ó, irg.*.ntos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimênto

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor'

6,4. Os preços inicialmente contÍatAdos Sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5. Aoós o interreqno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser reajustados' mediante a aplicaçáo' pelo

ã..tâi..t., illpóii Úrd,.r de Preços ao ôonsumidorAmplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluidas após a oconência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.7, No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaiustamento, o contratante pagará ao contratado a

,portã*ia calculada pela última vãriàçáo mnhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

O.A, üas aterçOes Rnais, o indice utilizado para realuste será, obrigatoriamente, o definitivo,

6,g. Caso o indice estabelecido páraie4rí.menó venha a ser eitinto ou de qualquer forma não possa mais

iur' ,tirii.Oã, .rA .dotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor' - .

á,r0. rrlã urrari. de previsão legal quànto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor ràmanescente, por meio de termo aditivo

O. t í. ó realuste sàrá realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021 '

6.12. Poderá ser reestabelecida a'relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

.onti.t.Oa e a retribuição da Administração para a ,usta remuneÍação do fornecimento, 
, 
desde que

ãúi.tirá.J, o reestabelácimento do equiliürio econômiôo-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

;;l;;ri; fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

ffi.;iiü Oa execuçao do aiustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

.ónng*ando álea econômica ôrtiáótiinati, e extracontratual, noó termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da

Lei 1i.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo'

o.tg. ô peoioo oe reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

,igÀn.É á0.*toto e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14,133/2021,

clÁusuLA SÉrMA - DAS OBRIGAçÔ ES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações do Contratante:

Z.Z. É-úir à 
".rirprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contratg e

seus anexos;

7,3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

a,,, lntÀl.u:"ãtoi Fãnêiião Éii".,iJ cl.r. 
-n"'r 
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7.4, NotiÍicar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeçóes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7,5. Acompánhar e Íiscalizar a execuçâo do contrató e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6, Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
_da 

execução

o. rúi.tál pài. efeito oe liquidaçao e pagamento, quando.houver.controvérsia sobre a execução do obieto'

qr*tíu ài'rtntao, qualidade e quantiàaáe, conÍorme Arl 143, da Lei no 1413312021:

i.Z. Êúár o pagamento ao Coniràtado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9. Cientiflcar a procuradoria óriá O. Município para adoçáo das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;

il O-Éipririirr"nte er'ítii Oeciiao sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à execução do

pres.nt."óontrato, ressalvados ot t.qrtrirentot maniÍestámente imperlinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

7.10.1. A Administração terá o práro OãiO tOdz) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento'

oara decidir, admitidá a prorrogação por igual periodo, quando motivada'

i".l;"ffiffi,;jj;.;õ;j;';.iüil á;"reeàtabetecimento do equitibrio econômico-financeiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis'

7.12, A Administração não responàe'á por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados . ãi..rçào'Oo .àntrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

àárãnen.u or rio do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA O ITAVA- DAS OBRIGAçO ES DO CONTRATADO

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assu mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, obseNando, ainda, as obrigaçÔes a seguir dispostas

8.2. Responsabilizar -se pelos vicios e danos decoÍrêntes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8 078, de 1 e90);

8.3, Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que imPossibilitem o cumprimento do Prazo Previsto, com a devida comProvação;

8.4. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art

137, ll, da Lei n.o 14,133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstru ir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incoÍreçoes

resultantes da execução ou dos materiais emPregados;

8.ô, Responsabilizar-se Pelos vicios e danos deconentes da execuç ão do objeto, bem como Por todo e

qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, nào Íeduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução con tratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontaÍ dos

pagamen tos devidos, o valor corresPonde nte aos danos soíridos;

8.7. 0 contratado deverá enkegar ao setor resPonsável Pe la Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de Pagamento, os seg uintes documentos: 1) Prova de reguiaridade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão mnjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comProvem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicíl io ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; e5) CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

8.8. Responsabilizar'se Pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdênciárias, Íiscais,

comerciais e as demars prevlstas em leg islação esPecifica, cuia inad implência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

- 
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8,9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto conkatual.

8.10. 
'Paralisar, por determinação áo contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

8.1 1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12 
'Cumprii 

durante lodo o periodo de óxecuçáo do contrato, a reseÍva de cargos prevista em lei para

p.rio..o, ieÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçâo (art.'116, da Lei n.o 14 133, de 2021);

alã. Clrprorrr a rãservã dà cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empre-gados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da

Lei n.o 14,133, de 2021);

ãJ4. Guardarsigilo soóre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
,

8.15. Arcar com- o Ônus deconente de eventual equivoco no dimênsionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de íatores futuros e incertos, devendo

ioripúmenta-ros, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

áújà[ àá .ontrrtaãg, exceto quando ocorrer algum dos eventos arroladôs no at. 124,11, d, da Lei no 14' 133,

de 2021.

ÀlO. õrrprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

áí eb.., os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

ãr.prira.t, das cláusuÉs deste contrato fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e,utensilios

à.rãnOrOos, cuja quantidade, qrriidrd. e tecnotogia dêveráo atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;
g.18, orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

iOfg, ;OoúnOo medidas eÍicazes iaia proteçao de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução deste contrato;

B.lg,Conduzirostrabalhoscomestritaobservânciaàsnormasdalegislaçãopertinente,cumprindoas
determinações dos Poderes Públicos

8.20'submeterpreviamente,porescrito,aocontratante,paraanáliseeaprovação,quaisquermudançasnos
n ãtoOo. .*.*tiuos que Íujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere'

a,ã1. úa. permitir a utilizáção o. íúqr.i t,rnalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

ilil; pá; ;, maiores dà qrrúàã.lior nem pemitir a utitização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃ O CONTRATUAL

9.1, A contrataçáo conta com gaÍantia de execuçã0, nos moldes do art.96, da Lei no 14.133/2021, em valor

coÍespondente a 50/o (cinco por cento) do valor total do contrato

9.2.0 conkatado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) d ias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato' comp rovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da divida pública, segu ro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco Por cento) do valor total do contrato

9,3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garan tia, a apó rce deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste Prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

ue o contratado não Pague o Prêm io nas datas convencionadas

,4. A apólice do segurogarantia deverá acompanhar as mod iÍicações refeÍentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso Pela seguradora

q
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cLÁusuLA DÉclMA - DAS INFRAçÔES E SANç OES AOMINISTRATIVAS

10.1. Comete iúação administrati va, nos termos da Lei n0 14.1 33, de 2021, o contratado que:

,urúiSSÂ0 DE LlCtIl ,',

l\" ehl §1rt l_

g,S. Será permitida a substituição da apólice de seguro{arantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as mndiçOes e coberluras da apólice vigente e nenhum perÍodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12,6 deste contrato.

9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskaçã0, o contrâtado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administraçá0.

9,7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade esmlhida, o pagamento de:

g.7.1, [rejuizos adv'lndos do não cumprimônto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

9.7,ã. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

ô,7.3. obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

õ^g. e roOáfid.db seguro{arantia somente sêrá aceita se contemplaÍ todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

õ.g. Á õãã.ti.., ãinh.iro d'.uurir.r efetuada em favor do contratante, em conta especiÍica a ser fornecida,

com correção monetária.

ó.iô ü;. àpçao seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

áscrluiar, meoiàrite registro em sisiema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pélos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério competente , ..

9-.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, d_everá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamãnte autorizada a operar no País pelo Banm Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil'

g.12. No caso de alteração do Valor dã contrato, ou prorrogaçào de sua vigência, a garantia deverá ser

álustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação'

õ]iã. a. ; vator da garãntia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamenlo de 
_qualquer 

obrigação, 0

óontrataOo obriga-se ã far., a ,.spàitir. reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que for notificado,

9.'14. O Contratante executará a garantia na íorma prevista na legislação que rege a matéria

ó.,1+,f, O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍlcado pelo contratante quanto ao

',i.ü o. pà..r.o rorüist,.tivo páà afuraçao de descumprimento de cláusulas contratuais (aÍt '137' § 40'

da Lei n.o 14.13312021).

ó.,1+:. Crro se trate âa modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinisko durante a vigência da apólice' sua

óaraiterizaçào e comunicação poOerao ócorrãr iora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

;;g;til; il sinistro, desds que respeitados os pÍazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

i.i"rot Or. regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

S.ià extinguiise-a a gárantia cóm a restituiçao da apóÍce, carta Íiança ou autorização p-ara.a liberação de

'11po,U*ir"r Oàpoiitaãas em dinheiro a titúb de garantia, acompanhada de declaraçáo do contratante'

,ediante termo àircunstanciado, de que o contÍatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ô.i0. À õrà.ti. r*ente será lúeraàa ou restituida após a Íiel execuçáo do contrato ou após a sua extinção

ior cutpá exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será,atualizada monetaíiamente'

õ.t2. ó garantiOor nào é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 0

objetivo ie apurar prejuizos e/ou aplicar sançÓes à contratada'

g.1g. o contratado autoriza o ,ántrutrnt. á reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
g.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto'
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bi Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo justificado;

e) Apreientar documentação Íalsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do contrat6;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Á) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

1b.2, Seráo aplicadas ao contratado que inmner nas infraçóes acima descritas as seguintes sanções:

'10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contÍato, sempre que não se

justiÍicar a imposição áe penalidade mais grave (aÍt. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021\;

iO,Z,Z, trp.àir.'nto de iicitar e conkatar;quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c'e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art'

156, § 40, da Lei n" 14.'133, de202l\;
10,2,ã, óeclaraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas a; cgnd.ylgs descritas nas

alineas 
,e,, ,,f, .g" 

e 
,h,' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b', "c" e 'd", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no í4 '133, de 2021)'

10.2.4. Multa:

10.2,4.1 . Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

loz qZ. o atraso supérior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminiskação a promover a extinção do c-ontrato por

descumprimento ou cumprimento'inegular de suas cláusulas, confoÍme dispÔe o inciso Ido art 137 da Lei no'

14.133, de 2021.

10.2I.ã. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
,10.3. A aplicação das sançoes previstas neste contrato não exclui, em hipótese algr.rma, a obrigação de

reparação inteiraldo dano ãausado ao contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

tO+ foOas aõ sanções previstas neste Contrato poderão sór aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, § 70, da Lei no 14.133, de2021).

toi.i. nntes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data dô sua intimaçáo (art. '157, da Lei no 14 '133, de 2021)

t0.4.2. Se a multa aplicada e ás iàdenizaçÕes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Coniratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021)'

10.4,3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicaçao das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa áo Contratadó, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos.do art', 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitaÍ e contratar e de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicaçáo das sançÔes serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14 133' de 20211:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ãí íirpf.ntiçao ou o apêrfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõês dos

órgãos de controle.
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10.7. Os atos previstos como infraçÓes administrativas na Lei no 14,'133, de 2021, que também selam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autondade competente definidos na reÍerida Lei (arl, 159)

10.g, A personalidade jurídica do bontratado poderá ser desconsiderada semprê que utilizada com abuso do

direito para facititar, enôobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos pÍevistos neste Contrato ou para provocar

confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à p9s:93 juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juÍidica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o contratado,

observados, em todos os casos, o coniraditório, ãampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no'14.133, de 2021).

i0.9, O ContÍatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçào da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos ás sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 
,14,133, 

de 2021\'

iO.tó'n. sanções de impedimento de licitar e conkataÍ e declaração de inidoneidade paía licitar ou contratar

são passiveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14 '133/21'

tO.ti Os débitos do coniratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

crááiús OeriOôs pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o i/unicipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

{i:{Pl: t}7.97'.:.{l?r.l i ti:tfl !

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DA ExnNçÃo c0NTRATUAL

1.1. O contrato se extingue quando vencido o Prazo nele estiPulado, independentemente de terem sido

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1. As despesas demnentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada

Elêmento dê oes
33903000

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes'

i t .t. t. O contrato pode sãr ôxtinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Conkatante, quando esta nã0

oi.prr.i o. cieoitós orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

ir.r.r:. n ex-tinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato' desde que haja a

notifrcaçáo do contratado peb contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11.1.1.2, Caso a notiÍicação da não-cOntinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos dê

Z 1Oois1 màses da datá de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçâ0.
t 1.2. Constituem motivos para extinção do contÍato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçôes previstas no nri. tgz, Oa Lei no 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

àáiàsà, *m ooie*ância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

12.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Oiçimentária'respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

idadêUnld,Orç,órgão
10131.0003.2.014 00000106
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CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratantê, s

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria

disposiçOes contidas na Lei n" 14.133,

undo as disposições contidas na Lei n0

egundo as

mente, seg

8.078, de 1990 - Codigo de DeÍesa do consumidor - e normas e principios gerais dos contratos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçÔES

14,1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressÔes

que se fizerem necessáús, até o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14,3, As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

Olspensaãa a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei n0 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃO

15,1 lncúmbirá ao contratante diüulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçô es PÚblicas

PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.í33, de 2021, bem como no respectivo sitio olicial na lnternet,

em atenção à Lei no 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

14.133121.

O..fáiu, as partes que este Contrato corresponde à maniÍestaçáo final, completa e exclusiva de acordo

ãr'tre .f.s ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de Janeiro de 2025.

16.1, 0 Foro competente Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presen te Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que náo puderem seÍ compostos pela conciliação' conforme art. 92, §10, da Lei no

Yago l\4atheus Nunes AraÚjo

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE q
0.. D

SAMPAIO E LOPES LTDA

09,316,208/0001-99

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1),
N1Q,4A e,l.ú

C,/"

IE
il; cPF ... 0.#. /. i.5-?.1'1. !:e

l)! tÉtt!+ 9!
2\
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CONTRATO N0 2025.01.14-0016

Contrato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Segurança PÚblica

e Cidadania e a empresa SAMPAIO E LOPES LTDA, para o fim

que nele se declara.

o Município de Juazeiro do Norte, Estado do cE, pessoa juridica de direito público interno, inscrlto no

CNPJ/MF'sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Segurança PÚblica e

cidadaniaa, neste ato representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a), cláudio.sergei Luz e

Silva, residente e domiciliado(a) nesta Cidàde, apenas denominado de CgNTRATANTE, e de ouko lado

SAMiAlo E LopEs LTDA, estabelecida na Estrada do Fio - Km 04, no 4040, coaçú, Eusébio-- C-E-, C-ontato:

tesigAoa+-B7rg e E-mail: sampaiolopes@hotmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 09.316,208/0001-99,

à.íú-.to rupr.gntada por Caàos Auguío Dantas Sampaio, portado(a) do CPF no 209.6'11.543-49, apenas

denominada de CONTi1ATADA, res;lvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de 
-Pregão

Elehônico no 2024.12.19.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n". 14'133, 01 de

abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçÓes a seguir'

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1. Processo de Licitaçáo n

gerais da Lei no 14.'133, de 10

Silva, Ordenado(a) de DesPe

a modalidade Pregão Eletrô

de abril de 2021, devidamen

sas da Secretaria Municipal d

nico no 2024.12.19.'1, de acordo com as noÍmas

te homologado pelo(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e

e Segurança Pública e Cidadania

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 -Opresente lnstrumento tem por objeto a aquisição de combustiveis destin'adós ao atendimento das

necessidades da ÍÍota de veiculos pertencente à Secretaria de Segurança Püb ica (SESP) de Juazeiro do

Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote 01:Gasolina Comum Perímeüo Fortaleza P!Ícentual de

0escontoItem Espêclflctção

Lote 02:oiê§êlS.í0 rimêtÍo Fortr

Itêm Especlllcação

0001 oieselSl0 Fortaleza/CE

ll.rcárlíodelo

ValoíEstimado da
lllaícárModelo Con !4?ç!o

sBEtL 19 ll,0g_ 1

- 0,010Á.

l300

FÀrcentualde
oêscoílo (tl

0,01%

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição

2.2.'1, Termo de Referência;

2.2.2. Edital da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

USULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VGÊNCIA E DA POSSIBILIOADE DE PRORROGA o

VáloíÉslimado da

ContrataçãoOtdê.t nid

1SHEI.L300L
0001 ForlaleGasolina Cofiúm

Qtde.t nid

L

CLA

1rc prazo de vigência da contrataçâo é de 12 (doze) meses, mntados da data de sua assinatura,a

pronogável por até '10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n'14.133, de 2021

3.1.1. A prorrogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçóes e os Preços Perman ecem vantajosos para a Administração' permitida a negociação com o

contratado

ilirelniEÍver,tciFrencrscot,l,anociui,n'Izó.cui'tiá-CfÍr; 03C'10-015-Jr'r:eirc'lÜN!iie. ''.-ll' ione iggtsl_.g_0363 É_ â i cpl(!jLra:eirc ce go/ br, sile:\,,,^/'/,,.i..ri]:,€iir-) j!-.,-)orie c-É rc!i i)
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cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS OE EXECUçÃo E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1,0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçôes de conclusão, entrega, obseÍvação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato,

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREço, DO PAGAMENTO, Do REAJUSTE E D0 REESTABELEçIMENTo D0

EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6,1. 0 valor total da contratação é de R$ 3.837,00 (três mil oitocentos e trinta e sete reais).

cLÁusuLA sÉrMA - DAS OBRIGAçOES D0 CoNTRATANTE

6.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da

contÍataçã0.
6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimênto

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedoÍ.

6.4. Os preços inicialmente contratados são flxos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

o.s, Rpos o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reaiustados, mediante a aplicação, pelo

contraiante, do IPCÁ (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas

e concluidas após a oconência da anualidade.

6,6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.7. No caso de atraso óu não divulgaçâo do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importáncia calculada pela última vãriáção mnhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

6,8. úas aferiçóes Íinais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6,9. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçâ0, o que vieÍ a ser determinado pela legislação em vigor,

6.10. Na ausência de previsâo legal quanto ao indice substituto, as partes elegeráo novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

6,1 1 , O reajuste será iealizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021 ,

0.t2, podeiá ser reestabelecida a relação que as paÍtes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retÍibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelôcimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

so'brevirem Íatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe,

configurando álea ecónômica Ãxtraordinária e extraconkatual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea'd" da

Lei 14,133/2021, devendo ser formalizado atraves de ato administrativo

6.,13. O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência ào contrato e antes de eventual pronogaçâo nos termos do art. 107 da Lei n0 14.13312021

7,1. São obrigações do Conkatante:

7.2. Exigir oiumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Conkatado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3, Receber o objeto no prazo e condiçôes êstabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contratoi

Rua lnterventorF ràn.,=.o Êii, 
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7.4. Notiflcar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto Íornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7,5. Acompanhar e flscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contratado;

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eíeito de liquidação e pagamênto, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensâ0, qualidadê e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

7.7, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8. Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;

7,9. Cientificar a Procuradoria Geral do MunicÍpio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

7.10. Explicitamente emitiidecisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperlinentes, meramente protelatóÍios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajustê.

7.10,1. A AdministraÇeo Wât o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogaçào por igual periodo, quando motivada.

7.11, Responder eventuais pedidos de- reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-Ílnanceiro Íeitos pelo

conkatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12, A Administíação não responderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a teÍceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA oITAVA - DAS oBRIGAç ÓES Do CONTRATADO

8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente sêus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do

nuálnt"ireitói Êranc,"Cá Ér,urno CÍu; nn120 Centrc - CEr' 5l i,r'0 Üil JLr:::ôr! ro:'1. 'l: .'

Fone (88)3199-0363 - E rna i. cpl@jirazeiro ce gcv.br'S lê wwe' lu3ze rodcnorte ce gr\' br

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.á. Responsabilizar-se pelos vicús'e danos àecorrentes do objeto, de acordo com o Código de Deíesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4. A-tender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art

137, ll, da Lei n,o 14.133, óe 202f e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, n0 pÍazo

fixado pelo iiscal ão contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resuttantes da execução ou dos materiais empregados;

8,6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem mmo por todo e

qualquerdano causado á Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

b.Zl O mntratado Oeverá enkegar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a. Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seõuintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos lributos Íederais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

iegularidade' perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Cãrtioao oe iegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8,8. ResponsaÉilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;
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CLÁUSU LA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçA O CONTRATUAL

9.1. A contrataçáo conta com garantia de execuçá0, nos moldes do art.96, da Lei no 14.13312021, en valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valoÍ total do contÍato.

9.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis' Prorrogáveis Por igual Periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, Podendo

optar por caução em dinheko, titulos da dívida pública, seguro'garantia ou Íiança bancária, em valor

correspo ndente a 5% (cinco PoÍ cento) do valor total do contrato

9.3. Caso utilizada a modalidade de seg uro{arantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste Prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

ue o contratado náo Pague o Prêmio nas datas convencionadas

9.4. A apólice do seguro-garanti a deverá acomPanhar as mod ificações reÍerentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso Pela seguradora

-3:Éê
8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execuÉo do obieto contratual.

8.tó'paralisar, por determinaçáo io contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tácnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8,11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obr'lgações assumidas, todas as

condiçôes exigidas para habilitação na licitação;

À,lZ 
'Crrprii 

durante todo o periodo de áxecução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para

ó.rroà.0, ieÍiciência, para éabilitado da Prevúência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.o 14 133, de 2021);

á.iã.'Corpr*.r , ,ãse*a dà cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo íiscal do

contÍato, com a indicação dos emp"t.oor àrr preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo Únim, da

Lei n." 14.133, de 2021):

al+. erárdrr.igiro soóre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
,

g.15. Arcar coni o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, incluslve quanto aos cusios varláveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

iorliúrenta-r0., caso o previsto úi.ár.nt. em sua proposta não seia satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando ocorreÍ algum dos eventos anoladãs no ad. 124,11, d, da Lei n" 14,'133,

de 2Q21.

ã.r ã. ôrrp,i,, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
g,17. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas o..ta.ánirao, ó.ecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e.utensilios

demandados, cuja quantidade, qr.tú.àr e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;
g.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

ãOtO, ãOátànOo medidas eÍicazfJ"p* p.i.çao de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contÍato;

8'lg.Conduzirostrabalhoscomestritaobservânciaàsnormasdalegislaçãopertinente,cumprindoas
determinações dos Poderes PÚblicos.

g.20. submeter previamente, porLscrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

,ãtoO.r á*á.rtiros que fujam às especihcações do memorial descritivo ou instrumento congênere'

ii,ãi,-r..rã. p..iti, a'utitizáção a. írurqrái t"u.lho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores o. qráôà. r-ú, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

q
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9.5. Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

OeiOe que mantidas as condi;ôes e coberturas dá apólice vigente e nenhum periodo fique descobeí0,

ressalvado o disposto no ilem '12.6 deste contrato.
g.À. úa nipótesà de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskaçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administração

9.7. A iarantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

g.7,1. 
-prejuizos 

adv'índos do náo cumprimánto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

9.7.ã, multas moiatórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

ó.7.3. obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

õs. Á roaár,o.oã seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

ó.g. ígããnti, * ãinheiro deverá"ser efetuada em favor do conkatante, em conta especifica a ser fornecida'

com coÍeçáo monetária,

ó.ió ô..à a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

ár.i,triãr, *.oiárit. registro em sistema centralizado de liquidação e custodia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pélos seus valores econômicos, conforme deíinido pelo l\ilinistério competente 
,

g-1i. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, d_everá ser emitida por banco ou instituição

nnanceira, devidamãnte autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expÍessa

renúncia do Íiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil'

g.12. No caso de alteração do valor dã contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverâ ser

ájuJuo, ou,.no*da, seguindo os mesmos paÍâmetros utilizados quando da contrataÇã..

õ|iá. ó;; vator da garãntia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

ôontrataoo obriga_seã tr.., . ,erfá.tira reposiÇão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

ó,t+, o cãntratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria,

ó.,1+.,1. O emitente da garantia áfertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quant6 a0

ini.io o. pà6r.0 aori-ni.tratiro párá apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art 137' § 40'

da Lei n.o 14.13312021)

ór+:. Cr.o se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinislro duÍante a vigência da apólice, sua

caracterizaçao e comunicaçáo poaeiao ó.ouãt tora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

;;g;ü d sinistro, desde que respeitados os prazo-s prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

ir-r"rot Ort regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

S.ià- extinguii-se-a a gárantia com a restituiçao da apólice, carta fiança ou autorização para.a liberaçáo de

*po'fa*iã, Orpo.itaãas em dinheiro a títúlo de garantia, acompanhada de declaração do contratante'

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todaS aS cláusulas do contrato;

ô.iã À ãr"rti. *mente será liueiaàa ou restituida após a fiel execução do contato ou após a sua extinção

ior lrtpá exctusiva da Administração e, quando em dinheiro, será.atualizada monetariamente.

ã.t2. ó garantiOor não é parte para Íigürar em processo administrativo instaurado pelo contratante cgm o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançoes à contratada'

g.ig. O conirataOo altoriza o contratantê á reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19, A garantia de execuSo é independente de eventual garantia do produto'

f-1li:;;: '''-'' '':'" "
PRÊFEÍ f ili-?lâ MUi'lIC;iPAL i:l( .irírrz-(Iitü lJ{: iqiii}S§ÀQDE LiC i': ''

{li?J: Ol .t71t iitl;ÍrfOl-ld. 
Fciha tJ" ?5tlO

cLÁusuLA DÉclMA - DAS INFRAçÕES E sANçOES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" t+.tgS, de 2021, o contrata do que
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bi Der causa à inexecúçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo justiÍlcado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

hi Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013'

1b.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sançóesl

10.2,1, Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposiçáo óe penalidade mais grave (art. '156, § 20, da Lei n" 14 133, de 2021);

iO.Z.Z, trp.áimeâto de iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas'b", 'c" e 'd"

do subitem acima deste Conhato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art

156, § 40, da Lei no 14.'133, de 2021);

t0.á.ã. decbraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas ês cgndylgs descritas nas

alineas,e", 
,f, 

"g', e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas'b", 'c" e 'd', que justifiquem

a imposição de fienalidade mais grave (art, 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021)

10,2,4. Multa:

10.2.4.1. l/oratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O atraso supárior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
-contrato 

pgr

dàscumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispÓe o inciso I do art 137 da Lei n0'

14.133, de 202'1,

tO.Z.+.â. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano óausado ao Contratante (ar1 156, § 90, da Lei no '14 133, de 2021)

I Ci,+. foO.. ai sanções previstas neste Contrato poderAo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art

15ô, § 70, da Lei no'14.í33, de 2021)

I O.+ i nntes da aplicaçáo da mulía será facuttada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data dà sua intimaçâo (art, 157, da Lei no 14 133, de 2021)

to.a,z. se a multa aplicada e ás indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmenle devido pelo ContÍatante ao Coniratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133' de 202'1)'

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administÍativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5, A aplicaçao das sançÔes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditÓrio e a

ampla defesa áo Contratadó, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei

n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar'

10.6, Na aplicação das sançÓes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14 133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ei A implantaçao ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de conkole.
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10.7. 0s atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei n0'14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para pÍovocat

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica previa

(art. lô0, da Lei no 14.133, de20211.

10.g, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de 20211

10,10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no 14.133/21.

10.11, Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidôs pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outÍos contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/|\/E n0 26, de 13

de abril de 2022.

cúusuLA DÉcrMA PRIMEIRA - DA ExrNçÃo CoNTRATUAL

11.1 O conkato se extingue quando vencido o pÍazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou nâo as obdgaçóes de ambas as parles contraentes

11.1,1. O contrato pode sàr extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando esta nã0

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

11.1.1.j. A exlinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido mm pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

1.1.1,1.2. Caso a notificação da não+ontinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da datá de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
1'1.2. Conltituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaçôes previstas no Art. '137, da Lei no 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsóes contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

CLÁU SULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12. 1 , As despesas decorrentes da presente contratação conerâo

lVlunicipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

à conta de recursos oriundos do Tesouro

12.2. A dotação relativa aos exercicios Íinanceiros subsequentes será indicada apÓs aprovaÇáo da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Elomênto de 0ês
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçOES

14,1. Eventuais alterações contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressóes

que se fizerem necessáriôs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3, As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
'14.4. Registroó que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensaàa a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.'133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃO

15.1, lncumbirá ao contratante divulgar o presenle instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.'133' de 2021' bem como no respectivo sítio ofic a na lnternet,

em atenção à Lei no.12.527 , de 2011

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.'1. 0 Foro competentê para dirimir quaisquer

Juazeiro do Noíe/CE, sendo este o foro eleito

Termo de Contrato que não puderem ser com

14.133121.

Declaram as partes que

entre elas celebrado, as

1urídicos e legais eÍeitos.

oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

rimir os litigios que decorrerem da execução deste

pela conciliaçã0, conforme art. 92, §'1", da Lei no

dúvidas
para di

postos

este Contrato corresPonde à ifestação final, completa e exclusiva de acordo

sinando o mesmo na as testemunhas abaixo, para que surta seus

Juazeiro do Norte/CE, 14 de Janeiro de

TESTEIVUNHAS

et Lu Silva

0rdenado(a) de D as

Secretaria Municipal de Seguranca lica e Cidadania

CONTRATANTE 'u

Ã

€}'rho

SAI/PAIO E LOPES LTDA

09.316.208/0001-99
CONTRATADA

F
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CONTRATo No 2025.01.14-0017

Contrato que enke si íazem o Municipio de Juazeiro do Norte/CE

3[',#i3 jiffi l'üi+â'ffi :i:;J[,'J.:,:r:r.T':aempresa

o Município de Juazeiro do Norte, Estado do cE, pessoa juridica de direito pÚblico interno, inscrrto no

óuÉJlrur'roo o n.o 07.974.082/0001-i 4, atraves da(o) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato

ãpr.ràntaO. por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, residente e

domicitiado(a)' nesta CiOrá., apenas denominadô Oe COi{fnqflNTE, e de outro lado SAMPÁIO E-L0PES

iiôl esatárecioa na Estrada do Fio - Km 04, n" 4040, Coaçú, Eusébio - CE, Contato: (85)9864a-8713 e E-

Ãrir, r*pàiorop.r@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n,o 09.316.208/0001-99, neste ato representada

;;; i;;iJ, ilórrto" Dantas sampaio, portador(a) do cpF no 209.611.54349, apenas denominada de

õóHrmrml resolvem firmar ã preiente Càátrato, oriundo do Processo de PÍegão Eletrônico no

2024.12.19.1, em conÍormidade com ás JisposiçOes .oniidas na Lei Federal no. 14.133,0'l de abril de 202'1'

mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. OA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

11. Processo de Licitação a modalidade Pregão Eletrô nico n0 2024.12.19.1, de acordo com as noÍmas
n

gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril

Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

de 2021, devidame nte homologado pelo(a) S(a). Renato Wilamis de

da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria,

2,1 - 0 preserlte lnstrumento tem

necessidades da írota de veiculos

aquisiçao de combustiveis

Secretaria de Turismo e Ro
por objeto a

pertencente à

destinados ao atendi

marias (SETUR) de J
mento das

uazeiro do

Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo

0'l: Gasolina Comum Perimetro tortalêza

ão

Pêícentualdo

_qoEg!|o1"4)
Valor Estimado da

Itom Espêciíicâção

0001 Gâsolna Comum FO
1.923,00

2.2, Vinculam a este contrato, independentemente de transcriçáo:

2,2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edital da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO OE VIGÊNCIA E DA POssrBlLlDADE DE PRORROGAçAo

3,1 O prazo de vigência da contratação é de '12 (doze) meses, mntados da data de sua asslnatura,

prorrogável por até í0 (dez) anos, na Íorma dos artigos '106 e 107, da Lei n' 14.133, de 2021.

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os Preços Permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociaça0 com 0

contratado

CLÁUSULA QUARTA - OOS MODELOS DE EXECUçAO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 0s pÍazos e

condiçoes de conclusã0, entrega' observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato
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cLÁusuLA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA - DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELEçIMENTo DO

EQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6,'1. 0 valor total da contratação é de R$ 1.923,00 (um mil novecentos e vinte e três rêais).

6.2, No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinár as diretas e indiretas decorÍentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminiskaçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçO ES DO CONTRATANTE

contrataçã0,
á1,'õr àáóur.ntos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o Íornecedor'

6.4 Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado,

6.5. Aoós o interreqno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados' mediante a aplicação' pelo

ã..,âã.L, ülÊó'À ú.d,çg Je Preços ao ôonsumidorAmplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade,

6.6. Nor rrrlrit.. rubsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

Íinanceiros do último reaiuste.

O.Z, úo ..ro de atraso óu não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

,portá*iá calculada pela última vãriáçao conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o Índice definitivo.

O.A, üàs aterçOes nnais, o indice utilizado para reajusteserá, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9, Caso o indice estabelecido para iealuitamentó venha a ser eitinto ou de qualquer forma não possa mais

i.i ,tilr.oo seÍá adotado, em substituiçã., o que vier a ser determinado pela legislação .T ,,,s. r.-._ 
-,

á.i0. úã.rsen.ia de previsão legal quànto ao indice substituto, as partes elegerão novo indlce gtlcral' para

reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

o, i1.ôrruiu.t. ,àrá iealizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, daLei 14.13312021.

O.lZ, poO.ia ser reestabelecida a'àaçao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

.ontrrt.O, à a retribuição Oa AAminisiraça'o para a justa remuneração do fornecimento, desde que

áújàtir..or o reestabelâcimento àà equitiürio econômiôo'flnanceiro inicial do contrato, na hipótese de

iãlràriir, Íatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis' relardadores ou

*prOitir.. da execução do ajustàOo, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe'

iolisyundo áf.. econômica ártiãàdinati. e extracontratual, noé te,ros do Art 124, Inciso ll, alinea "d" da

Lei 1;.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administralivo'

ã.rs. ô-prdiJo ou reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

uigãn* áã ;ont"to e antes de eventual prorrogaçáo nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

7.1, Sáo obrigaçóes do

7,2. Exigir o cumprime

Contratante:
nto de todas as obrigaçoes assumidas peto Contratado, de acordo com o contrato e

SEUS ANEXOS;

7.3. Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7.4. Notificar o Contratado, po|' 
"r.tiúi 

soutt vicios, deÍeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido'

para que sela por ele substituido, Íeparado ou conigido, no total ou em parle' às suas expensas; 
.

iS, n.o,npánt.,, Íiscalizar a execuçâo do contraú e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
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7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perline à parcela incontroversa da execução

do objeto, paÍa efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.133/2021 ;

7.7, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7,8. Aplicar ao Conkatado as sançÔes previstas na lei e neste Contrato;

7.9. ôientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obÍigaçoes pelo Contratado;

7.10. Explicitamente emitiidecisáo sobre todas as solicitações e reclamaçÔes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10..1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogaçáo por igual periodo, quando motivada.

i.11. Responder eventuais [edidos de- reestabelecimento do equilibrio econômico-flnanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. A Administração não responáerá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda qUe vinculados à execuçãO do contrato, bem como por qualquer dano Causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA oITAVA - DAS oBRIGAç OES DO CONTRATADO

8.'1, 0 Contratado deve cumPrir to

assumindo como exclusivamente

das as obrigaçÕes constantes deste

seus os riscos e as desPesas deco

Coúato e em suas Peças vinculadas,

rrentes da boa e perfeita execução do

objeto, obseÍvando, ainda, as obrigaçÔes a seguir dispostas:
g.i. nesponsauirizár-se pelos vicús'e danos 

-decorrentes 
do objeto, de acordo com o Codigo de DeÍesa do

ConsumidoÍ (Lei no 8.078, de 1990);

8.3, Comunicar ao contratantê, nô prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede_a data da

entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4, A-tender às deteÍminaçoes regulares emitidas pelo fiscalou gestor do contrato ou autoridade superioÍ (art

i3z, tt, o, L.i n.o 14.133, óe 202! e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5, Reparar, corrigiÍ, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

fixado pelo iiscal áo contrato, os produtos/bens nos quais se veriflcarem vicios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8,6. iesponsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qráfqráifrno causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íscalizaçáo ou

o acompanhamento da execução ôontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soÍrid-os;

b.Z] O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a.Nota Fiscal

p."ii* áL pagamento, os se!uintes documentos: l) piova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

lenidao conjunia relativa aos lributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

ãgúá,id.o;'p*.tê a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

cãrtioao oe R'egularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Dábitos Trabalhistas - CNDT;

Àá. C.rponr.Éitirar-se pelo cumpÍimento d'e todas as óbrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, flscais,

iomerciais e as demais previsias em legislação específica, cuja inadimplência não transfêre a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9, Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8..10,'paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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8.1'1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes assumidas, todas as

condições exigidas para habilitaçáo na licitação;

8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 202'l);

8.1ã, iomprovar a reserva de cargos a que Se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo flscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. í 16, parágraÍo único, da

Lei n,o 14.133, de 2021);

8,14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.'15, Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no alt. 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de 2021.
8,16, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

A.iZ, nÍocar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao perfêito

cumprimento das cláusulãs deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e.utensÍlios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÓes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.i8. órientar Jtreinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no '13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes 
-para 

proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste conkato;

8.1g, ôonduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos,

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere

8.21. Não permitir a utilizáção de qualquei trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores dô quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

9.1, A conkatação conta com garantia de execução, nos moldes Ooãrt gO, da Lei n0 14,133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2. O contratado apràsentaÉ, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual periodo, a

critério do conkatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3, Caso utilizada a modalidade de segurojarantia, a apólice dêverá teÍ validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas,

d.4, A apólice do seguó-garantia deverá acompanhar as modificaçôes referentes à vigência do conkato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora,
g.S érrâ permitida a substituição da apólice de segurojarantia na data de renovaçâo ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12,6 deste contrato
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9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçá0, o contretâdo

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execuÉo ou o adimplemento pela Administração.

9.7, A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9,7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7,2, multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskação à contratada; e

9.7.3. obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.
g.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria,

9.g. A garantia em àinheiro deverá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta especifica a ser fornecida,

com correção monetária,
g,10. Casó a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo l\ilinistério competente.

9.11. No caso de gaiantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida poÍ banco ou instituição

financeira, devidamênte autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneficios do adigo 827 do Código Civil.
g.12. No caso de alteração do valor dô contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.

g.tg, Se o valor da garántia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçào' o

Contratado obriga-se ã fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaçáo que rege a matéria.

g.14,1, O emitente da garantia ôfertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto a0

inicio de processo admúistrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais (art '137, 
§ 40,

da Lei n." 14.133/2021).

9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apolic_e, sua

caracterizaçào e comunicação poderão ôconàr fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescÍicionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teríos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
g.tS. Extinguii-se-á a gárantia com a Íestituição da apólice, carta Íiança ou autorização para.a liberação de

importânciai depositaàas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

g.16. A garantia somente será liberaàa ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpá exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente.

b,17. ó garantidor náo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicaÍ sanções à contratada
g.í8, O conüatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.
9,19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto

cLÁusuLA DÉCIMA - DAS INFRAç oEs E sANçÔES ADMINISTRATIVAS

10,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14.133, de 202'1, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bj Der causa à inexecúção parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) Der causa à inexecuçâo total do contrato;

dj Ensejar o retardame;to da execuçáo ou da entrega do objeto da contralação sem motivo justiÍlcado;

ej Apreáentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) CompoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezai

ij Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no'12 846, de 10 de agosto de 2013'

1ô,2. Seráo aplicadas ao contratado que inmner nas infrações acima descíitas as seguintes sançoes:

10.2.1, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nã0 se

justiflcar a imposiçáo áe penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no í4 í33, de 2021);

iO.Z.Z. trp.ái*.'nto de iicitar e contratari quanào praticadas as condutas descritas nas alineas "b', "c" e "d"

do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais gravê (aí'

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

t ó) ã oectaraçao de inidoneidadó para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas 
,e,, ,,f, ,,g, 

e 
,h,' 

do subitem aclma deste contrato, bem como nas alineas 'b", "c" e 'd", que justifiquem

a imposiçáo de [enalidade mais grave (art 156' § 50, da Lei no 14"133, de 2021)'

'10.2.4. Multa:

10,i.4,.1 . Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

1o.i.c,li. o atraso supárior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção dotontrato p6r

dàscumprimento ou cumprimento irregúlar de suas cláusulas, confórme dispõe o inciso I do art 137 da Lei n0

14.133,de 2021.
io.ZJ.â. Càrpr*atória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

i0.3.'e aplicaçao das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alg-uma, a obrigação de

reparação integral do dano ãausado ao Contratante (art '156, 
§ 9", da Lei no 14 133' de 2021)

rd+. iáoas aJ sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, § 70, da Lei no 14.'133, de 2021).

tOli. nmes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data dá sua intimação (art. 157, da Lei no 14 '133, de 2021)

iO.+.). Sà a multa aplicada e ás iÀdenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Coniratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de 2021)'

10,4.3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente

10,5'AaplicaçaodassançoesÍealizar-se-áemprocessoadministrativoqueassegureocontradltórioea
,rpiu O.ti", áo Contratadó, oU,.rànOo-tt o procedimento previsto no caput e parágrafos.do art 

, 
158 da Lei

no 14,133, de ZOZ1, para as penalidades áe impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
'l0.6,Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados(aít'156,§1o,daLein014'133'de2021):

a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ãí íirpfã.táçao ou o aperfeiçáamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgâos de controle ^,.^ .^-,.Á-
t017. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipifi*à* comà atos lesivos na Leí n" 12,846, de 2013, serão apurados e julgados- conjuntamente' nos

mesmos autos, observados o rito piãcedimenta á autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art 159)

i. ,-i.. 11...1' JLraTe,' .rjll( e

Sile: \rr\\w jr-llTeitodo llorie cc qov lltRLra i|1térventor [:Tancisco Ér va]ro ilruz. rl' I2lLl' C'ent'o - i-ii

Fone í88)31 99 0363 E'maiL cpl@ltrazerrc ce gcv L'r -

ar:
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10,8. A personalidade juridica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

diÍeito para facilitar, entobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos pÍevistos neste Contrato ou para provocar

confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pes999 juridica serão

estendidos aos seus administradores e sÓcios com poderes de administração, à pessoa.iuridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado,

observados, em todos os casos, o coniraditório, à ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art, 160, da Lei n" 14.í33, de2021\.

i0.9. O ôontratante deverá, no praáo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos ás sançóes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ôeis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnepf instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.'133, de 2021\.

iO.ló.'Ás sançOes Oe impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do aÍl. 163 da Lei no 14 133121.

tO.li. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

eÀu indenizaçOes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 0s

.iãàiàt o.uioà. pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros conkatos administrativos que

;;ú;hd; for.r, .0, o tr,tunicipio cántratante, na forma da lnstÍução Normativa SEGESiME n0 26, de 13

de abril de 2022.

cumpridas ou não as obrigaçÓes de ambas as partes contraentes' 
^,,^^.r^ ^ôlii,ill.õ.ó.t"to pode sãr âxtinto antes do prazo nele flxado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

oispusei Oe créditós orçamentários para sua continuldade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oÍerece vantagem. r^^r_ ^..^ !
il.r,i.r. Á áx"tinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haia a

noiin.uçao Oo contratado peto.ontrãtant. nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.
'I 

1 .1.1.2, Caso a notiÍicação da nãO-continuidade do conkato de que trata este subitem ocorra com menos de

á ioolrl Ãá.." da datá de aniversário, a extinçáo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
ii .2. Conrtitu., motivos para extinçáo do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaçôes previstas no À'i lSZ, O, Lei n" 14.133i2021,- assegurados o contraditório e a ampla

ã.t .à,ã. ouir*ância às previsões contidas nos artigos 139 e 139 da referida lei.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DA ExnNçÃo CONTRATUAL

1'1.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, indePenden Émente de terem sido

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAçÃO 0RçAMENTARIA

IZ '1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotaçáo orçamentáÍia abaixo discriminada

Élemonto ds 0ês sa

04.1 22.0003.2.1 03.0000 33903000

12.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apÓs aprovação da Lei

Oçàr.ni,i.'r..pectiva e liberaçâo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSU LA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

lJ. I Os casos omissos serão decid idos pelo contratante, segundo as d rspos -çoes contidas na Lei no 14.'133,

de 2021, e demais normas federais aPlicáveis e, subsidiariamente, segun do as disposiçóes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos

nr" I 
"t"iuài.táiÊiunãiiCãFcnê: (88)31 99 0363

Erivano CrLrz no'120, Centro - CEP 53 01C 01

- E nrail cpl@luazeilo ce gov.br Site: !'"!v 'v ltl
5 - J,.ta:e ro alc Norlc CE -

a:eiicConnrte ce.gr)v ol

Unld.0rcórsão
0112
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçOES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se- ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóes

qr..À n.t*, necessáriãs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
i4.3. As atteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

14,4. Registroi que não caracterizam alteração do contrato podem ser Íealizados por simples apostila,

dispensaãa a celebração de termo aditivo, na forma do art. '13ô da Lei n0 14'133, de 2021'

cLÁusuLA DÉclMA QUINTA - oA PUBLICAçÃo

151. lncumbirá ao contratante divulg

(PNCP), na forma Prevista no art. 94

em atençáo à Lei no. 12.527, de 201 1

a r o prêsente instrumento no Portal Nacional de Contratações PÚblicas

da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo s itio oflcial na lntemet,

CLÁUSULA OÉCIMA SEXTA - DO FORO

16 .1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do Presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os liti gros que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conci liaçá0, conforme art, 92, §'lo, da Lei no

14.133121.

O..fài4 as partes que estê Conkato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

àntre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de Janeiro de 2025.<-àrL_ S r
Renato Wilamis e Lima Silva

Ordenado(a) de DesPesas

SecÍetaria Municipal de Turismo e Romaria

CONTRATANTE

1&
.. ;í:;i:7:Jà;:í7" ''-' 0--.o
SAMPAIO E LOPES LTDA

09.316.208/0001-99
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1)
55-jtlt):: pP.Cr

PF Q.{-!13?5ê@-z)

nuã lntê.vántoi Éianãii"ãÊ;urno ó.i n; rzo. centro, cEP: 63 013.015 - JuazeiÍo do NcI1-' cI
..-Fo.le(88)3199-0363-E-rnai|,col@'juazeirocegov,br-Site.V'.WWjuezelrodonode'Cegovbl

í
CCr

Etvvxaa l, [ 'cÜ
,HQ.,I-
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DE EXTRATOS
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Contrato n" 2O25O1 14-OO Ot/?O25 ,i'r. gff\

ii i!! | n o c lro ! i zoÇcc 07 / 02 / 2 C 2 5

LocaL JLrazeiro do Norte/CE órgáo: MUNlclPlo DE JUAZEIRo Do NoRl-Ê

Unidade êxecutora: 1 - PREFEITURA I'4UNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORIE - CE

Tipo:Col]Lrato(lernloinicial)ReceitaouDespesa:DespesaPíocesso:2024,12,19'lcategoriadoprocesso:Compres

Datadedivul'gaçáonoPN}P|o7/o2/2o2sDatadeassinatura:14/c)1./2c,25vigência:de14,/01/2025a74/ol/2o21)

ld contrato PNCPr O 7)74OA2OOO714-2-OOO333/2O25 Fonte: BLLCornpras

ld contrataçáo PNcP:

Objeto:

^qUisiçôodecombustíVeis,noperinletrodeFortaleza,destinadosàfrotadeVeícuiospertcncentesacliversassocrC:|arissdO\-/ i\y'LlniciDLo cle Juazeiro do Norte/CE'

7.

coN t ÍIATO-2025.O1 14OOO1--AMtuU pdí

( Voltar

FoRNECEDoRi

Tipo: PessoajurlcllÇa

Nome/Razáo sociat: SAMPAIO E LOPÉS LTDA

Arquivos Histórico

Nome

cNPJ,/CPF: 09.316 2O8lOOOi-E9 Ç-qlslrli-Ol s'ilrÇee"s-?',i)el:irlll:"'ÍJ-e',s !lsl('!l -r!'

Dâta _

ot /o2/ ?O2!
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, . i,r. "1"1,,§U ili lnc o\tc!;zoÇcic C7 /O2 / 2A 2 5

Local: .juazeiro do Norle/CE ór9ão: t"lUNlclPiO DE ]UAZEIRO DO NoRTE

Unidadê executora: 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo:Contrato(tern,]oiniciaL)ReceitaouDespesa:DespesaProcesso:2024.12.19.1categoriadoprocesso|Conlpríis

Data de divutgaçã o no PNcPi o7/a?/2o25 Data de assinãtura : 14 /01/2()25 vigência: dê 14,/01/2a25 a1.4/Ql/2Q26

ld contrato PNCP| O7974Oa2AAO:'11 ?-OOO334'/2O25 Fonter BLL Conrpras

ld contratação PNCP:

objetoi

AquisiçàocleCcml]ustíVeiS.noperin]ctÍodeFortalcza.dostinêdosàfíotadcvcícUlospertonContesadversaSSCcrcL,.]lIaSdo

\-/ Município ciê Juazeiro do Norte/CE

FORNECEDOR:

Tipoi Pesso.rjurídica CNPJ/CPF: 09 316 2O8IOOO1-99 Con s ulldlli{rç9e.1e-Bero.!.1í*{l-eÊ d'o-Í-oÚl e,çid oí

Nome/Razão sociat: SAMPAIO E LOPES LTDA

Arquivos Histórico

Nome '

CON tiiAl o-2O2{, Ol.14OOO2--CON i ROL ÀDO}llA pdí

Data

OI/O? /21)?t)

lj.rgírn I l

( VoLtar
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Contrato no 2025 01 14-OO 03 /2025 - - ,,,;SÀü DE LiC i,r,'.',

rclr,a tl' ]tJ-,-§
ú itr lno c ilt ci t ? cç tic OZ /O2 / 20 25

Locali Juazeiro do Norte/CF- órgão: I\4UNlclPlo DE JUAZEIRC Do NoRIE

Unidade executora: 1 - PREFEIÍURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: conlralo (tern.ro iniciât) Receita ou Despesa: Despêsô PÍocesso: 2024.12.19,1 Categoria do processo: comprâs

Data de divulgação no PNCP.. O7/O2/2025 Data de assinatuÍa 1,4/o7,/2O25 Vigência: de 14,/01/2025 a\4/O',L/z1ze

ld contrato PNCP: 079740A2000M-2-0O0335/2025 Fonte: BLL Compras

^ 
) ,É!!tl

Nome _

coNÍilÂlo :?o2l;o1.i40fi)3--DÊMl.lIliANpdf

ld contrataçáo PNcP

objetol

\r/MLrnicipio de Juazeiro do Node/CE

FORNECEOOR:

Tipo; pessôâ jurídrca CNPJ/CPF: O9.31ô,2O8IOOO1-99 Çqnsuüal-50[çAe§e-peüi:1t1Ç|3!&,t-dA&jlç§e!Çj

Nome/Razão sociaL SAI\4PA|o E LoPES LTDA

Arquivos Histórico

Data

ÀqulsiÇào d(] coml)uslÍveis. t.]o ponÍ]]otro cle i:ortatoza dcstin,lios a frota di-'vetculc,,s pcrloncenLcs a div(''rsas sccr{ltal-ias clo

O I /C'? t-?l\2 !:

( Voltar



m Portât Nacional de conlrataçôês PÚbtlças

â > .eor:lret

Contrato no 2O25O1 14-OO O4/2O25 . , SSÁO DE LIC]T,'

,u. Jl}t\
U lli no c l,.i o ! i7 oç t'.. O /'A 2 / 2 O ;l !'

Local: -]uazelro do Noftc',/Cf órgáor lvlUNlClPlO uE JU/rZElRO DO NORfE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNIcIPAL DE .lUAZElRo Do NoRTE - cE

Tipo:conÚirto(ternroiniciaDReceitaouDespesa:DespesaProcesso:2024'12.19,1categoíiadoProcesso|CompaS

Data de divul.gaçã o no PNCP: O7/O2/2O25 Data de assinatuÍa:74/O1/2C.25 Vigência: de 14./01/2C25 dU/Al/2Oza

ld contrato PNCP: O7g74OB2OOO174-2-OOO336/2025 Fonte: B[-L Cornprôs

q

ld contrataçáo PNCP:

objeto:

Àqu sição Çlc combusLivels |-]o penr-llctro de Fortai.eza, clestinados à frota clc'lciculos peltcnccn"es a dtvc-'rsas s'cíctãr a:i ljo

\-/ MInicípio de ]uazeiro do Norte./CE

FORNECEDOR:

Tipoi Peisoa jufldicô CNPJ,/CPF: C9 31ô.2O8IOOO1-99 e=sr§-ulrll sallÇÓ.q!e-UÊI!"li!]1i(le!ds-tl'Ire''!íj!l

Nome/Razão sociat: SAI\4PAlO E LOPES LTDA

Arquivos Histórico

Oata

ot/o? /?c?i;
CON IÍiAl O-?.O25 O1.1'1OOO4--GA[] pdí

( VoltaÍ

2
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ô ) aon:,llcs

Contrato no 2025 0114-OOO5/2O25 - - rlrSS.l0 0E LIC f;r

i:ir'ar i'io )7\
Ultxho dt LtoLtro.óo 07 /AZ 1 2A25

Locat: .luazeiro do Norte/CH órgão: MUNICIPIO DH lUÀZEIRO Do NoRTE

Unidade exêcutora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRo DO NoR.IE - CE

Tipoi Conúato (ermo iniciau Receita ou Despesa: Dêspesa Píocesso: 2024.12.19.1 Categoíia do processo: Conrí)ras

Data de divuLgaçá o no PNCPi O7/O2/2O25 Data de assinatura:14/Ol/2O25 Vigência: dê 14./01/?A25 al4/O1/2O?6

ld contrato PNCP: 07 97 4AB2OOO174 - 2 -AOO337 / 2025 Fonte; BLL Conrpri]s

\

ld contratação PNCP:

Objeto:

2

ÂquisÇãocic combustiveis no pcrin]ctro ce Fortatcza deslinacos a frota (lo vcícuios Perlcnccntes a (|v.rsas sccr!:tlrra:l dc

\JVLrnicFio cle J(lazeiro do Nofte/CE.

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica cNPJ/CPF; 09.316'208/0001-99 consulti]r saílçÓesç-perrelidades-dplo:-rcçecic'r,

Nomê/Razão social: SAlvlPAlO E LOPES LTDA

Arquivos Histórico

Datã
Nome

CONI RAl O-2O25.01.i4OOO5--GUAÍlDA pdí o//o?/;'02).)

< Voltar
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Contrato no 2C.25 01 14-OO 06 /2025
. JMISSÀO DE LIl 

-

Fcii,ar'lo f{ {
Ultilnc, otLtolizoçcio O7/O2 /2025

Locat: Juaze ro do l.lorte./CÊ Órgáor N4UNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PRETE|TURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO DO NORIE - CE

Íipo:contrato(Lern,roiniciat)RêceitaouDêsPesa:DêspesaProcesso:2o24'12,19'lcategoíiadoprocessoicomprâ]S

DatadedivutgaçãonoPN]P|o7/o2/?o25Datadeassinatura:!4/o1/2o25Vigência:de14,/01/2025a74/o|/2a26

ld contrato PNCP| O7}7AOA2OOO714-?-OOO33B/2O25 Fonte: BLLCompras

ld contratação PNCP

objetol

A.lusiçàodccombustivcls,nopcrimL-.trocleFortatozô'.lestinadosaFrota(leveicUlospertcnCCntesa(liV.]rsasSCcrctat]aSdo

\,./ Municipio cle Juazei.o do Nortâ,/CE'

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: O9'3i62O8/OO01-99 e§lsqüi,r-so n çae.tq pcllellÇlítde§lq-ÍaIL)e!Êdo|

Nome/Razáo sociaL SAMPAIo E LoPES LTDA

Arquivos Histórico

Nome

(1)N Í RÀl O ?025O11'10ü)6 -S{:AG|llpdf

Data

ol/o?/:)í)?!'

( VoLtar
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Contrato no 2025 0114-OO07/2025 ..,iiissÀo DE LlcllAr]

Fcii,al.l"..@-fl
U lmo o lLt o lizo Çõo OZ/O2 / 2O2 5

Locat: Juazeiro do Norte/CE órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: I - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORÍE - CE

Tipoi Conlrato (lern.to inic ait) Receíta ou Despesa: Despesa Processo: 202412.19.1 Categoria do Processoi Comfiras

Data de divutgação no PNCPI 07./O2/2O?5 Data de assinatura:14/CU2O25 Vlgência: de 14lO1/2A25 i)14/Oi/')-O2\)

ld contrato PNCP: 07974OA2OAOÍ4-2-OOO339/2025 Fonte; BLL Corrpros

ld contratação PNcP; Q79Z4882QQOI14:LQQOI§QI2QZI

Objeto:

Aqulsição dc combustiveis. no pcrin]ctro cle Fortalcza destinados à frota dcvciculos pcrtencentes a diví]rsas sccrclarias do

17 Municipio cle Juareiro do Norte,/CE.

FORNECEDOR:

Tipor Pessoâ jurídica CNPJ/CPF: O9.316.2O8IOOO1-9-a Consuttar s.-]nçóes e p-e-cÉldêde§-dqfoÍlcqàdar.

Nomê/Razão sociat: SAI\4PAlO E LoPES LTDA

Arquivos Hístórico

Nome Data

CON I RAl O-2025 ol.l4OOO/--SÉCUL.l.pdf 07 /o?/ ?.o?t)

< Voltar
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Contrato no 2025 01 14-OO OB /2025 -ürvliSSÀ0 DE LlCrr'

Fclha i.lo 21IlF
U Ltino q l lo Lil o çaic O7./ A 2 / 2A2 5

Locat: luêzeiro do Norte./Ci- Órgáo: l'4UNlClPlO DE JU^ZEIRO DO Nolll i

Unidade executoÍa: 1 - PRE:EITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO Do NORrE - CE

Tipo: coir.ralto (Lern.lc inictau Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2C24.72.19.1 Categoria dO processo: C';':ll; "'

Data de divutgaçá onoPNC?| 07/Ozi2O25 Data de assinaturat l4/o1/2o25 Vigônciar do74/oi/2a:2á a74/C)l/2lc?t:'

ld contrato PNCP; O7,74AB2OOO174-2-OOO34O/2O25 Fontei BLL Conrllras

ld contratação PNCPi

Objeto:

Âclursição de combustíveis, r.to perin]ctro ce Fortaleza, dcslinêdos a frota de veiculos pcrlenccntc-< a divers'rs s-^i I( Lar à\ rre

\./Vunicip o cle Juazeiro do Norte,/cE

FORNECEDOR:

Ttpo: Pessoa juriclica CNPJ/CPF: Og 316,208IOOO1-99 Ç-U§ullâi li!)tçÇe"Lq. pe]]Lêl]diid-ef' 'dÇ Íameí)ell'''

Nome/Razáo social.: SANlPÁlCl E LOPES LTDÀ

Arquivos Histórico

Data -
Nonrc

. ( N ' kÂl u- 1J1^ Ol :-:OCJC--SI l)FCl pdf ot/02/?02a

< Vottar



rc Portat Nacionat de contrataçóes Púbticas q

â ) i-!]-.jl l!a:

Contrato no 2A25O1,14-OO Og /2025 . . , ssÀo DE Llcl'f,'^

-'",',',')4fl
U iti !r, c cÍnc lizo Ç tia O7./O 2 / 2 C2 5

Local: Juazeiro do Norte,/CF: Órgão: MUNICIPIO DE ]UAZEIRO DO NOR'rE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: ConLrato (termo iniciau Receita ou Despesa; Despesa Processo: 2024.12.19.1 Categoria do processo;CornÊrâs

Data de divutgação no PNCPT O7/O2./2O25 Data de assinatura:14/01/2025 Vigênciai de 14lO1/2025 aM/A7/2426

ld contrato PNCP; O?974OB2OOO7|1-2-AOO341/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contràtaçào PNCP:

objetor

74

Aquisição clo combusLiveis, no perimetro de iortalcza, dcstinados à frota de./eicuLos pcrtcnÇentes a div.j.sas iiecnltarias ílo

\/, i.4unicipio de Jui zeiro do l'.lorLê/CE.

FORNECEDOR:

Tipor pessoajuriclica cNPJ/CPF: o9.310,2o8looo1-99 Ç-ar|rs!ill-oj-sê[c.-áê-re-per]alidêdg5-dÇ-lô-nÊ-§edpi.

Nome/Razão sociati SAMPAIO E LOPES LTDA

Arquivos Histórico

Nome Datâ

coNTnÂTO ;?O25.01.14OOO9__SÊDÉS Lodi O//a2/ ?o2rt

iJê! ,â' '. I

t Voltar



ô ) L-.onlr:rc:

Contrato no 2O25.O1 14-OOLO /2025 r-ri'é lr

is:,0 DE Lll]l',ô

t)fl {\
t li!in.r dtlto!tr.t.óô 07/at2 /2Ô25,w
= Sfd Poítãt Nacionat de conrrabçóes Púbticas q

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPÀL DE JUAZEIRO DO NORI'E - CE

Tipo: Contrato (Lernto lniciôt) Receita ou Despesa: Despêsa Processo: 2024.12.19.1 Categoria do pÍocesso: ConrDr.i)s

Data de divutgaçáo no PNCP: 07/O2/2O25 Data de assinatura:1.4/OU2O25 Vigênciar çle 14./01 /2O?-5 .\ I4./Oi/2lA? o

ld contrato PNCP: 07974oa2ooo714'2-Ooo342/2o25 Fonte: BLL Compras

ld contÍatação PNCP: 07 97 AOaZOOO !74 -L- OO OlAo / 2024

objeto:

Aquisição de combusiÍveis no pcrin]eLro dc Fortàlcza, dcstinacios à frota d(-. vciculos pertenconlcs â clivcrsas sccrclarias do

V lvunich o de Juazeiro do Norlê./CE

FORNECEDOR;

Tipor Pessoa juridrca CNPJ/CPF: 09.316.208looo1-99 Ccns{.rligI§rrrcóÊ.J qpc.t]?!-d3.dcs!! larôeçe:'ri

Nome/Razão sociatr SAMPAIO E LOPES LTDA

Arquivos Histórico

Nomo Data

CoN rRAl O-?O25 Ol 14O01ô-- SHOllC.pdf O//O2/ilo?t)

( Voltar



ffi Portat Nâcionâldê convêtacõês Públicas A, il, r:,1,r.:

07 /o? / ?o?!:t

. "riiiss;'0 
DE tlcl'f,À?'.

rcil',ail"l8P-Ã\

â > -Ç-uletz:

Contrato no 2025 0114.OOIL/2O25
U ! I I ln o otLto li? o çõo O7/O 2 / 2 A25

Local: Juazeiro do Norte./Ct: Órgão: N,lUNlClPlO DE JUAZEIRO DO NORTI:

Unidade exêcutora: 1 - PREiEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO Do NORÍE - CI:

Tipo; Conlrato (termo inicia0 Rêceita ou Despêsa: Despesil Processo: 2024.12.19.1 Categoria do processo; Comprils

Data de divutgaçã o no PNCPi O7,/A2/2A25 Data de assinatura: 14/Of/2A25 Vigência: de 14./01/2A25 aI4/Ai/242õ

ld contrato PNCP: O7974Oa2OOO174-2-AOO343/2O?5 Fonte: BLL Conlpras

ld contratação PNCP:

objetoi

AqulsiÇão de combustiveis, no pcrÍmetro de Fortaleza, destinados à frota de veículos perlencentes a diversas secretarlas do

\/, l.lunicípio de luaz,^íro do Norte/CE.

FORNECEDOR;

Tipo: Pessoâ juridica CNPJ./CPF: 09 31ô.2o8looo1-99 Çars,utorsor-1.c.-aes§-pgla[dàdejl-dq-Lo-[,]e-ççdar.

NOME/RAZáO SOCiATI SAÍVIPAIC E LOPES LTDA

Arquivos Histórico

Nome: Data :

CONI RÂl O-2025.01.i4O011--SÉr:1N.pdf

< Voltar



â ) ,;or.tr,:io.

ffi esr-t+laeiooarceeonrratacáêsP.úbl iças
ô ));,0 DÊ Llcl'fl?'

ri,a tr" 3$l §
U Ítrn cr atLio lizoç ac C7 /O 2 / 2O2 5

Local: Juazeiro do Nofte/C[ Órgáor lvlUNlClPlO DE -.]lIAZE|RO DO NORTE

Unidade exêcutora: 1 - PREFEIÍURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipoi Contrato (lernro iniciat) Rêceita ou Despesa: Despesa Processo: 202412.19.1 Catêgoria do processo: Con'pra:i

Data de divutgaçã o no PNCP; 07/O2/2Q25 Data de assinatuía:14/O1./2O25 Vigência; de 14./01,/2025 a74/Al/242t)

ld contrato PNcPr o7974aa2ooo\14-2-ooo344/2125 Fonte: BLL Cornpras

ld contratação PNCP:

Objeto;

Aquis Ção dc combusLíveis' rro pcrín]Qtro ce i:ortaLcza destinildos à frota cle'ieiclllcs p"rrtonccnle's â dive'saii liccret'r las dc

V i'4unicioio dê Juazeíro do Norte/CE.

FORNECEDOR:

Tipo: Pêssoajuríc1icâ CNPJ/CPF: 09,316,20810001-99 ÇaÍtsultêÍlo.Í]ç.íÉ.s.s pe[d-lidâdes-d.qÍou§esdar

Nome/Razão sociat: SAN4PAIO E LOPES LTDA

Arquivos Histórico

DataNome

CON I IlÂl O 2025 Ol i.OO12--!il:lNÍ: l?A.p.lf ot/02/?o?a

J.r9

( Vo[ar



Datâ

o'/ /o? / 2021)

6 > i,ç:liç-r

Nome -

côN T Í?A TO_?O25.O1.1l1O013_ SF.Jtivpdr

\-/
É!bif :j -t ilc]?liters

i. "_- , _.i

Contrato no 2025 0114-OO13/2O25 "r,,r,i.:S,r0 0E LICirÊl i
Fciha No .1d,1-, {t

U lti ln o o tLt o li za çt1 c A7/a2 / 20 25

LocaL luêzerro do Norte/CÊ- Órgáo: N4UNlclplo DE JU/rZi:lRO DO NORTE

Unidade êxecutora: I - PREFEITURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO DO NORTE CE

Tipo: ConLrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesâ Processo: 2024.12.19.1 Categoria do processol Conri-)ras

Data de divutgaçã o no PNCP: 07/A2/2O25 Data de âssinatuÍa I 07/O2/2O25 Vigência: de O7lO2 /2A25.1O7,/O2/2O25

ld contrato PNCP: O7974O82OOO114-2-AOO345/2A25 Fonter BLL Compras

ld contrataçáo PNcP;

Objetol

Aquisrçãociccombustívois'rcperírot[odei:ortaiezâ,c]l3stinadosafroladcvoícLrlcspcrtencentcsêdivorqâssccr.ilarasdo

V [y'unicÍpiô dê Juazeiro cio Nôdê/CE.

FORNECEDOR:

Tipo; Pessoâ juridica cNpJ/cPF: 09.310 208/ooo1-99 Ç".sôsulliit-soitçp-e*.e per-il1id;iC-es.da-fllo.ei;.!j..:

Nome/Razão social SAMPAIO E LOPES LTDA

Arquivos Histórico

( Voliar

!,



m 
Portat Nacionâtde contrataçóês Púbticas

6 > lpgqlr.i

Contrato no 2O25,O1 14-OO14 /2025 'ütirsS.r0 DE LiC[.r;.,

Fciha irc -3 Eà §\
U !!i tlo .1 t!.to ! i zo ç11 a C71A2 / 2 C 25

Locati Juôzelro do Norte,/CF órgão: l',lUNlclPlO DÉ IUAZHIRC DO NOilIl:

Unidade executora: 1 - PREFEITURA líUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: ConÍato (lern'ro iniciâl) Receita ou Dêspesa; Despesa Processo: 2024.12.19.1 Categoria do processo: Comprils

Data de divutgação no PNCPT O7/o2./2O?5 Data de assinatuía:14/Ol/2o25 Vigênciar de 14,/01/2025 a 74/Of/21O26

ld contrato PNCPi 07974082000114-?-000346/2025 Fonte: BLL Comprôs

ld contratação PNCP:

Objeto:

Aquisição de comilustÍveis no perímetro de Í:oítaleza, destinacios à frolâ clc veicuLos pertencentes a diver,<as sccreL,ir as do

V lvunicí'JÍo clc. Juazeiro do Node./CE

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoâ jurícllca CNPJ./CPF: 09.316.20810001-99 eqrsuf ol5otrçOss-.."-Ueml,!diiCe"id.a-Íçu,ne.ç.çd-0Í

Nomê/Razáo social SAMPAIO E LoPES LTDA

Arquivos Histórico

Data

CON r.?Âl(,_2025Ol 14OCl4 - _Sl vASP.p.lí

{ Voltar

o'//02/?o?Í)



m Portal Nêcional de Contrâtaçõês Públicas q ,li

6 > !e!l]-isi

Contrato no 2O25,O1 14-OO75 /2025
""r,,,r5Á0 DE LICiTil,e ',,

U iun.j a !'-to lizo çéc 07/ O 2 / 2 A25

Local: Juazeiro do Norte/C[ órgão: MUNlclplo DÉ JU/üEIRC DO NORTE

Unidade êxecutora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

_l $h 4\

Tipoi ConLrato [ermo inicia0 Receita ou Despêsa; Despêsa Processo; 202412.19.1 Categoria do processo: Compr:rs

Data de divuLgação no PNC,PT O7,/O2/2O?5 Data de assinatura;14/01,/2A25 Vigência: dê l4lo1/2A25 i114/Al/?C-;:i

ld contrato PNCP: O7974AA2OOO171-2-OOO'347 /2025 Fonte: BLL Con'rpras

ld contratação PNCP;

Objeto;

Âqirisição cie combusLíveis, no perín.itro de Fortateza, clestinados à írota c1e voícuLos pcrtcnccntcs a div.rsâs socrctlr as .lo

\r l,lunicipio de luazeiro do Norte,/cE.

FORNECEDOR:

Tipo: pessoa jurídica GNPJ/GPF; 09.316.20810001-99 Çarsutíú-Í]-lÇ.Ôes^aBernliúúes-çlç-foirçççc1çl:

Nome/Razáo sociat: SAMPAIo E LOPES LTDA

Arquivos Histórico

DâtãNome .l

cON I llÀIO 2025 ô1.1,1OO15--SESAU.Ddf

{ Vottar

o t /í)-? /?.o2::
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i\c

Ultilno,rLLtoLizoçác O7./O2 /2025

Local .Juazelro do Norte,/Cl- Órgâo; MUNICIPIO DE.IU/rZElRO DO NOlll'Ê

Unidade executora: 1 - PREiElTt.lRA l''IUNIClPAL DE IUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Conlrato (tern]o iniciâ[) Receita ou Despesa: Dêspesa Processo: 2024.1219.1 CatêgoÍia do processol Compri]s

Data de divuLgaçá o no PNCPT O7,/A2/2O25 Data de assinatura:14/01./2025 Vigência: dê 14,/01/2A25 aI4/O!/2O2Í)

ld contrato PNCP: 07 97 4 A82O OOl71-2- OOO34A / 2025 Fonte: BLL CoÍn pras

ld contÍataçáo PNCP

Objeto;

Âq isição c.le cornbusLiveis no pcrín]c-tro Ce i-ortalcza, clcstinêdos à frota cle vcÍcuics pertcncenles a cliversas se{:r()Lafias Çlo

'v, i\4unicípio clê Juôzêiro do Norte,/CE.

Contrato no 2025 01i4-OO16/2025

FORNECEDoRI

Tipor Pessôâ juricjico CNPJ/cPF: 09 316.20810001-99 gxl=:.u.ll0,r5Jlçoe..:q..

Nome/Razão sociaL SAMPAIO E LOPES LTDA

Arquivos Histórico

Nome

coNl íIATO_?02! Ot tíOô16 :i[Sl).pdí

E:,bÍ i;

Datâ ,

!ag.à I I

( Voltar



ffi 
portat Nac onalde Contratacões públicas A, .-i,.,,::

â' > lpl.r,let

Contrato no 2C25 0114-OO77/2025
U il i !r, c c t!.1c) LiTo çt1c O7./O 2 / 2 J 2 5

Locat: .l!ia,,eii"o do Norte/Ctr Órgãor MUNICIPIO DÉ.lU^.ZÊIRO DO NCÍlIt:

Unidade executora: t - PREFEITURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Conlrato (tern]o iniciau Receita ou Despesa: Despêsa Processo: 2024.12.19.1 Catêgoíia do Processo: Compros

Data de divutgação no PNCP; O7/O2/2O25 Data de assihâtura:14/01./2025 Vigência: de 14./01/2a25 a14/O7/2O26

td contrato PNCP: 07 97 40 82O OO174-2- OOO349 / 2C25 Fonte: BLL Con'rpras

ld contratação PNCP;

Objeto;

Aquisição de combustivcis, no porímcLro de Fortateza, dcstinâCos à frota dc veiculos pertcnconles a divcrsas sccr(.]t:trias do

v i!4unicipio de luazêiro do Norte/CE.

FORNECEDOR:

Tipor Pcssoajuríciica cNPJ/cPF: 09.310.208/0001-99 Ç-onsqtiír-5dLç0*t-c.De.-rle"0d-;úl-es.d,o.l:al.í]?Ç.ç*:.?

Nome/Razãó social: SAl.4PÂlO E LOPES LTDA

Arquivos Hístórico

Data

o l/ol /,?ol)

Nome _

CON I ltÀ10-2025 Ol ilOOl /.--SÍ:l Ljll.pdf

( Voliar

Pàgi
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ovLo:l'.':r""#::.
COttllSSÀ0 DE LIC ii,'rÇ,',Í,

F:ll,a i',lc srfl
Caro Cliente,

Agradecemos a conÍiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oportunidade de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas operaçóes no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eÍicaz e com pronto atendimento para qualquer

eventualidade ou ciÍcunstância que possa te[, mantendo sempre uma política dê melhoria contÍnua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
coberturas.

Para dúvidâs, inÍormaçõês e reclamações, entre em contato pelo nosso site: -!.v.lvw_,a-vla,egml_b_r ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicações de expectalivas e sinistros devem ser direclonadas exclusivamente por e-mail para:
sinistrobr.garantia(ôavla.con'l

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua OlimpÍadas, n".205, Cj 32 - Sáo Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia no: 12025000107750046627
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá verificar se a apólice ou endosso foi
corretamente registrado no site da SUSEP: www.susep.gov. br, sob o número de documento
02071 20250001 077 50046627

Documento eletrônico digitalmente assinado por

ü_ioo#t
lcP
Brásil

Âlsirudo Drgr(rlnief re por

Felippe KaE Astrachõn

oôomento elerrôni(o .irinido
dlairàlmente conforme MP No 2.200.2./100t
dc 24/08/2001, quc inrliruru n tnhá -
csrrutur! de Ch.ves Púbrr(ar Bí.rÍ'l.l,rt -
ICP - 8íarll por: Srtnrtjrio: Fêllppe (ar
Asrrâchôn, No. dê 

'éÍle 
do Ceruír(ado:

26e(4b692.11dÍlee

São Paulo, 0410212025

Avlâ Seguros BrâsilS/A - www.âvlâ-com/bÍ
CNPJ: 41.r82.665/000í{0. I Rua Olimpiadas, no. 205. Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551{00

SACr0800 055 0044 l sac@avla.com lOuüdoíiâ: 0800 885 0044 I www.crnsumidor.gov.br lWhalsApp pâÍâ defioenle ÀJdilvo: (1 1) 285$0099 l Comercial: (11) 285!0583
Aüa Seguros Brasil S/A- Código SUSEP n" 15111.6389012022{6
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ovLo:l"J:'fil::" cclillss;lo DE LlilTl ;' :

Sobre a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à execução do objeto deste Contrato, além de envidar esforços para
implementar todas as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para assegurar um nível adequado de segurança
da informação, de tratamento e de armazenamento, nos termos da legislação brasileira. Os dados poderão ser utilizados
para: (i) promover, melhorar e/ou desenvolver seus produtos e serviços; rêalizar audítorias; analisar dados e pesquisas
para aprimoramento de pÍodutos e serviços; gerar análises estatísticas e relatórios; (ii) aprimorar a segurança e oferta de
seus produtos e serviços; regular sinistÍos e documentos, bem como identificar e coibir íraudes e poderão ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas em outros paises) e auloridades governamentais, (ii) A
parceÍros de negócio, tais como a outras seguÍadoras: resseguradoÍas; corretores de seguro e resseguro e oullos
internrediários e âgentes; representantes nomeados; distribuidores; instituições ÍnanceiÍas, empresas de valores
mobiliários e outÍos parceiÍos comerciais e prestadores de serviços, unicamente para a finalidade de execuçào do

Contrato. Os dados serão armazenados durante o período necessário para a execução do Contrato e para cumprimerrto
de obrigaçóes Iêgais e/ou regulatórias. Por íim, o segurado poderá exeroer seus direitos de confirmaçáo de existênôia de
tratamento; acesso aos dados; correçáo; anonimização, dentre outros, âtravés do Serviço de Atendimento ao Cliente -

Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes inÍormações: nome completo, lipo e nún]ero de

documento de identiflcação; número da apólice; teleÍone para contato, e e-mail. Para saber mais sobre a Privacidadê de
Dados consulte a PolÍtica de Privacidade de Dados da AVLA no site: https://www.avla.com/br/politicas

Fcil,a No )St

Avla Seguros Brasil S/A -www.âvlâ.comôr
CNPJ: 41.182-665/000í{0. I Ruâ Olimpíâdas, nô. 205, C, 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

SAC: 0E00 055 0044 | sac@avla.com l Ouvidoria: 0800 885 0044 | w,.|/w.consumidor.gov.br l WhalsApp pâra delicientê Aud ivoi (1 1 ) 2853.0099 l Comerciâl: (1 1 ) 2853-0583
Avla Seguros BíasrlS/A- Código SUSEP n" 1í14.6389012022-06
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APÓLICE No.
12025000'10775004

6627

APOLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO --"',SS,:'0

0775 _ SEGURO GARANTIA. SETOR PÚBLICO

Fcli'a No

iJC -t ., , ,' PROPOSTA NO

$"1 §ozzsoos+szr

NOME:
ENDEREÇO
CEP:

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ
RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BAIRRO:
630'100'15 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07 .974.08210001-14
CENTRO
UF: CE

NOME:
ENDEREÇO
CEP:

SAMPAIO E LOPES LTDA
ESTRADA DO FIO KM 04 4O4O

61760000 CIDADE EUSEBIO

CPF/CNPJ
BAIRRO:

09.31 6.208/0001-99
COACU
UF: CE

CPF/CNPJ
26.743.920/0001-93

NOME/RAZAO SOCIAL
TOTAL SAFE BR CORRETORA E ADMINISTRACAO DE
SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
2020403860

LIMITE XIMO DE GARANTIA: R$ 320,50 - trezentos e vinte rea is e cinquenta centavos

MODALIDADE: PERFORÍVIANCE
Limite L4áximo de Gârantia é o valor máximo que a seguradora se rêsponsabilizará perante o segurado ern íunção

amento de indeniza

Garantir a indenização, até o valor da garântia Íxado na apólice, pelos prejuízos causa
Sequrado, em razão de inadimplemento das obrigaçÓes previstas no Contrato 2025.01

con]bustiveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veÍculôs perten

dos pelo ToÍnador ao
.14-0001 aquisição de
cente à Autarquia lüunicipal Ce

t\4eio Ambiente de Juâzeiro do Node (A[,4AJU) de Juazeiro do Norte/CE, Íirmado em 14-01-2024, decoírente do Edital

2024.12.1g.1. A presente apólice possui cobertuÍa adiclonal para açóês trabalhistas e previdenciárias coníorme

descrito nas condiçóes especiais, ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTA OU

ENDoSSo DE APóLICE ÀNTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO Í''4ESMO
pEDtDO OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice e emitida de acordo com as condiçóes da Circular

Suse 662122.

COBERTURA

EXECUTANTE FORNECEDOR

IMPORT CIASEGURADA PR MIO L OUIDO IN

R$ 320,50 R$ 150,00

cto vtc
14t01t2025

NCIA FIM DE VIG NCIA

1410412026

Não se a lica franquia â nenhuma das cobe rturas contratadas por esla A ólice

CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO

RS

RS

R$

Íts

RS

150,00

0,00

0,00

0,00

150,00

Parcela Valor VencimeÍrto)rêmio t-Íquido

Adicional de Fracionamento

CLrsto de Apólice

Unica R$ 150,00 11102t2025

IOF

Prêmio Total

As condiÇóes contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entldade junto à Susep poderáo

."1. 
"on.últada" 

no endereao eletrônico www,susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da

apólice/proposta. A íntegra àas Condições Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP

airaves clo http://www.súsep.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-PUblica-de-pÍodutos. A aceitaÇão

deste seguro estará sujeita à análise do risco. O registro do produto é autornático e não representa aprovaÇâo ou

recomenãaçáo por partê da Susep. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da

sociedatje 
-Seguradora 

no sítio eletrônico wlrrw.susep.gov.br, SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -

Autarquia FecJãral responsável pela Ílscalização, normatizaÇão e controle dos mercados de seguro, previCônci:r

complementar aberta, câpitalização, resseguro e correlagem de seguros.

Avla Seguíos Brâs I S/A - www.âvlâ.com/br
CNPJ:41.182 665/000140 1 Rua Ohmpíadas, no.205, Cj32' São Paulo - SP ' cEP:04551'000

SAC: 0800 055 0M4 | sac@avtâ.com I Ouvidoriâ: OAOO aaS OO« i **r."on"umidor.gov.br I WhatsApp para deíclenle Auditivo: (11) 2853'0099 | ComêÍcial: (11) 2853-0583
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1. DEFTNIçÕES '',:''"3s"'0

Fcli'a No

Apólice: documento emitido pela Seguradora, que formaliza o contrato de Seguro Garantia'

Aviso de Sinistro: comunicaçáo pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente

coberto pela Apólice.
Créditos do Tomador: contraprestação devida pelo Segurado ao Tomador em decorrência da execução das obrigações

previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortizaÇão

dos prejuÍzos indenizáveis pela Seguradora. Compreende, sem limitação, eventuais serviços não medidos e/ou

pendentes de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a ser remunerado e/ou indenizado pelo SeguÍado ê

créditos retidos de qualquer natureza.

Contrato Principal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, su.ieilo ao regime de direito

público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominaçáo utilizada,

incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.

Endosso: documento que formaliza eventual alteraçáo na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do

Segurado ou com sua expressa concordância.

1-ÉspeciÍicação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro

Garantia contratado.
Expectativa: ato ou íato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaçÕes

previstas no Contrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os trâmites para a veriÍicaçáo e/ou comprovaçáo

da inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) determinante(s) da ocorrência de um Sinistro.

lndenização: contraprestaçáo devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro

cobeno, incluindo os valores das multas contratuais a êle devidos e apurados no âmbito do processo administrativo

instaurado pêlo Segurado.
Limite Máximo dê Garantia: valor máximo da lndenizaçáo a ser paga pela SeguradoÍa, previamente determinado na

Especificação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na eventualidade de um Sinistro coberto.

NotiÍicação de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a

veriíicaÇão e/ou comprovaçáo da possÍvel inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigaçóes previstas no

Contrato Principal. da ocorrência de um inadimplemento conlÍatual por parte do Tomador que, se não sanado, poderá se

converteÍ em um Sinistro.
prejuízo: perda pecuniária comprovadamente suportada pelo Segurado em decorrência do Sinistro, correspondente ao

rêsultado da subtração entre os custos despendidos para a execução da parcela Íemanescente do objeto do Contrato

l,irincipal e o Saldo Contratual, caracterizando sobrecuslo, apurado após rêgular procedimento administrativo instaurado

pelo Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O Prejuízo será amortizado pelos

Créditos do Tomador, se houver.
prêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice,

procedimento de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistl'o visando à apuração

do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) decorrente(s) de um sinistro.

Proposta: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.

Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao Íinal do Procedimento de Regulação, consolidando

o seu posicionamento acerca da ca[acterização ou náo do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizáveis e

do valor de eventual lndenização correspondente.
Saldo Contratual: resultado da subtração entre a remuneração prevista no Contrato Principal e devida ao Tomador pelo

cumprimento da integralidade das obrigações contratadas, caso não houvesse ocorrido o Sinistro, e o valoÍ efetivamente

devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado até o momento da

ocorrência do Sinistro.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador

no Contrato Principal, geralmente denominado como "Contratante" no Contrato Principal.

seguradora: sociedade devidamente autorizada pela susEP a operar neste ramo de seguro.

e; -,,. , .

o
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Seguro GaÍantia: seguro que tem por objetivo garantir o Íiel cumprimenlo das obrigaçóes garantidas, assumidas pelo

Tomador no Contrato Principal.

Seguro Garantia - Setor Público: Seguro Garantia cujo Contrato Principal está sujeito ao regime jurídico de direito

público.

Sinistro: inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato Principal, do qual

decorram PrejuÍzos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou

de exclusões de cobertura, conforme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.

Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Contrato Principal perante o Segurado, responsável por apresentar

o pedido de emissáo da Apólice à Seguradora, nos lermos do Contrato Principal.

Vigência: prazo de duração da Apólice. 1.,,,,iS;'O;i' - 
- -

Fcrt,aNo BÊ -
2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite lvláximo de Garantia, pelos Prejuízos

indenizáveis suportados pelo Segurado em decorrência do Sinistro, incluindo os valores das multâs contratuais a ele

devidos, decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conforme

apurado ao íinal do Procedimento de Regulaçáo.

\ró. RlScoS EXCLUíDoS:

3.1. Consideram-seriscosexcluídos:

(i) O inadimplemento das obrigações garantidas decorrente de Fato Gerador de responsabilidade do

Seg u ra do;

(ii) O inadimplemento das obrigaçóes garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo'

mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de

íato de terceiro alheio ao Tomador;

(iii) Lucros cessantes, perdas e danos e sanções de natureza contratual erou extracontratual, inclusive danos

liquidados ou acordados entre Segurado e Tomador sem a prévia e expressa anuência da Seguradora;

(iv) Vícios intrínsecos, erros de projeto e/ou de execução, bem como o refazimento de serviços por

inobservância de normas técnicas e/ou de disposlçóes constantes do Contrato Principal, Íessalvado o direito do

Segurado à lndenização por PÍejuízos decorrentes desses vícios, erros ê/ou inobservância, quando Íorem

Vímputáveis ao Tomador e quando sua ocorrência acarretar um Sinistro coberto;

(v) eualquer perda ou dano decorrente da imposição de autoridades e/ou órgãos públicos ou privados e/ou

por alteração de regramêntos legais ou inÍralegais aplicáveis ao obieto do Contrato Principal;

(vi) eualquêr perda ou dano que seja suscêtível de cobertura por um seguro de outro ramo, incluindo, mas

não se limitando, de riscos de engenharia, responsabitidade civil, lucros cessantes, atraso de partida, riscos

cibernéticos, responsabilidade civil proÍissional, entre outÍos;

(vii) Qualquer perda ou dano decorrente de pagamento(s) efetuado(s) pelo Segurado ao Tomador

desconformidade com o Contrato Principal e sem a prévia a exprêssa anuência da Seguradora;
em

(viii) Qualquer perda ou dano decorrente de Fato GeradoÍ ou Sinistro ocorrido anteriormênte ao início da

Vigência da Apólice ou posteriormente ao seu téÍmino;

(ix) Qualquer perda ou dano que nâo caracterize um Preiuízo ê/ou;

Avlâ SÊguros Brasil S/A - www.avlã.coÍn/br
CNPJ: 41.182.665/0001-40. I Rua Olimpíadas, n'. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: M551-000
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Avlâ Seguros BrasilS/A- Código SUSEP n" 15414.638901/2022-06

Página 5 de 17



ovLo:t"J:ffil::"
(x) Qualquer perda ou dano decoÍrente de uma Expectativa e/ou Sinistro que, náo tendo sido notificada ou

avisada à Seguradora imediatamente depois da sua caracterização, inviabilize o Procedimento de Regulação
e/ou o exercício, pela Seguradora, do direito de sub-rogação contra o Segurado.

4. VALOR DA GARANTIA Foiha ll" 99

4.1. O valor da garantia corresponde ao Limite lVláximo de Garantia e é deÍinido pelo Segurado em consonância com

a extensão da obrigaçáo garantida, conforme prevista no Contrato Principal e desc[ita na Especificaçáo da Apólice, em

consonância com a legislaçáo especÍÍica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de

Garantia deverá acompanhar eventuais alteraçóes previstas no Contrato Principal; contudo, para alterações náo
previstas no ContÍato Principal que impliquem modiÍicação do valor da garantia, este poderá acompanhar tais
modiÍicações, desde que solicitado e haja o respeclivo aceite pela Seguradora.

4.3- Náo há reintegraçáo do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização

EXPECTATIVA

5.1 . Constatada a existência de fato ou ato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador, no
cumprimênto das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notificá-lo imediatâmênte, indicando
especificamente quais obrigações poderão ser inadimplidas e a(s) disposiçáo(ões) do Contrato Principal que

fundamentam tal(is) alegação(ões) e concedêndo-lhe prazo Íazoável para a regularizaçáo do(s) inadimplemento(s)
apontado(s) e/ou a apresentação de deÍesa, remetendo pan a Seguradora (através do endereço eletrônico
sinistrobr.garantia(Oavla.com ) cópia da NotiÍicaçáo de Expectativa de Sinistro e do processo administrativo respectivo,
se Íor o caso de sua instauração, com o fito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamenlo e/ou monitoramênto do Contrato Principal; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, Ílcará Íacultado à Seguradora solicitar

. :o Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bem como
Vnomeal. repÍesentante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o

Segurado deverá manteÍ a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
à (i) regularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasião na qual a Expectativa de
Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Sêgurado fica cientiÍicado de que a Expectativa de Sinistro deverá ser notificada à Seguradora
imediatamente após a sua ciência e, nêcêssariamênte, dentro da Vigência da Apólice.

6 SINISTRO

6.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do náo saneamento do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na NotiÍicação de Expectativa de Sinistro no prâzo concedido para esse Íim e/ou do não acolhimento da
defesa apresentada pelo Tomador ao término do processo administrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado
comunicârá à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinlstro (a ser
endereçado ao e-mail sinistro_br. garantia@avla.com).

Avla Sesuros BrasílS/A - www.avla-com/bÍ
CNPJ 4í.í82.665/0001-40. lRua Olimpíadas, no.205, Cj32 - São Paulo - SP - CEP:04551-000
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovação do

inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e sáo de responsabilldade do Segurado. Uma vez

caracterizado o Sinistro, este considera-se ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigagg(ges,I garantka(s) pelo

Tomador.
Folf'al'1" )9)

6.3- A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimênto de Regulaçâo, evendo

o Segurado disponibilizar, sem prejuízo de eventual vislôria prêsêncial e/ou perícia técnica, a seguinte
documentação, atualizada em relação à documentação porvêntura solicitada e aprêsentada por ocasião da

NotiÍicaçáo de Expectativa de Sinistro:

Etapa 1 - Para a verificação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Sêgurado:

a) Contrato Principal, seus anexos, aditivos e eventuais apostilamentos firmados, devidamentê assinados
pelo Segurado ê Tomador;
b) Cópia integral do(s) pÍocêsso(s) administrativô(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documentação que comprove o seu eÍetivo êncerramento;
c) Atas, e-mails, correspondências, ofícios, notiÍicações, processos internos e eventuais tratativas que

tenham sido realizadas entrê as partês e que náo cohstêm do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para

\-npurar o(s) inadimplemento(s) do Tomadori
d) Comprovação do Saldo Contratual remanescentê e dos valores pagos durante a vigência do Contrato
Principal;
e) lnformaçõês detalhadas dos itens e/ou produtos Íornecidos pelo Tomador com indicaçáo dos valores
unitários e comprovantes dos pagamentos eÍetuados durante a vigência do Contrato Principal; Planilha,
relatóÍio e/ou documento equivalente que demonstre a existência de Créditos do Tomador reÍerentes ao

Contrato Prlncipal;
f) Notas Fiscais, compÍovantes de pagamentos, Cronograma de Entregas original e atualizado, se houver,
entrê outros;

S) Aceite(s) Provisório(s) e/ou Definitivo(s) dos bens fornecidos pelo Tomador, sê o caso; e
h) Documento(s) não elencado(s) acima e previsto(s) em contrato, que seia(m) essencial(is) para a

identificação do inadimplemênto apontado.

Etapa 2 - Parc delimitação do Prejuízo:

a) Documentação que possibilite a aferigão dos itens e/ou produtos que deixaram de ser fornecidos pelo

Tomador no Contrato Principal, no momênto da sua rescisão, com indicação dos valores unitários;

\,.ô) Propostas e/ou orçamentos obtidos com empresa(s) escolhida(s) pelo Segurado para conclusão do
obiêto contratual, que além de manter o escopo original do Contrato PÍincipal, deverão ser instruídos com a
relação detalhada dos itens pendentes de execução, tal qual se êncontra no Contralo Principal (Planilhas de

bens, contendo êscoposr unidades, quantitativos e custos unitários); e

c) Planilhas, Relatórios e Memória de cálculo do valor da indenização pleiteada, contêndo a indicação dos
itens contratuais inadimplidos, do período de inadimplemento ê do racional considerado para o seu cômputo.

6.4. O Segurado Íca cientiÍicado de que, para a conclusão do Procedimenlo de RegulaÇão, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação

do inadimplemento das obrigações previslas no Contrato Principal; e (ii) na Etapa 2, para apuraçáo dos Prejuízos

decorrentes do Sinistro e o valor Ínal eventualmente devido a título de lndenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justiíicado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.

Aviâ Seg!Íos BrâsilS/A - L\ú\'v.avla.com/br'
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6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primêiÍo

dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a Íormalização do posicionamento da

Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados

da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormalmente, por

escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,

conjuntamente, as razóês que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. INDENIZAÇÂO

7.1. Sendo o Sinistro coberto, a lndenização devida pela Seguradora corresponderá ao PrêjuÍzo apurado no

Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado através da seguinte Íórmula:

à
-- \

Valot do
remunercçdo
devido pelo
execuçõo do

parceld

remonescente do
Contruto
tuincipol

Soldo
Conttotuol

Volo4es) do(s) Multa(s) oplicodas
oo Tomqdor, obsetvqdd eventuol

limiaqção contdtual

Ctéditos do
Tomodor = 

I Prciuízo

Ctéditos do
Tomddot

--

Prejuizo

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

Vo pagamento em dinheiro dos Prejuízos e multas, estas quando cobertas, ou (ii) mediante a execução da parcela

remanescente das obrigações garantidas, de torma a dar continuidade e concluí-la sob a sua integral responsabilidade,

nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal. A forma de pagamento da lndenização deverá ser deflnlda

de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua legislaÇáo específica ou, em caso de ausência de dispositivo

especííico, mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A designação dos eventuais beneficiários da lndenização constará da EspeciÍicação e será efetuada a

requerimento do Segurado, que identiÍicará sua relação com as obrigações garantidas.

7.3. Caso a SeguradoÍa opte por concluir diretamente a parcela remanescente das obrigações garantidas, a escolha

do(s) substituto do Tomador ocorrerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do

Contrato Principal ou de sua legislação espêcÍfica. Nesta hipótese, a Seguradora e o Segurado celebrarão um

instrumento contratual especíÍco para disciplinar as condiçóes da execuçáo do objeto do ContÍato Principal, limitando-se

a responsabilidade da Seguradora, em qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

7.4. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara ciente da

conclusâo do Procedimento de Regulação, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e

inÍormações solicitados paru a rcalizaçâo dos trâmites Íinanceiros e jurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo
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devidamente assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação e os

documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislação específica em vigor), sob

pena de incorrer em descumprimento das obrigações previstas nesta Apólice. Tendo sido designado beneÍiciário, a este

também caberá o envio da documentação reÍerida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisáo judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora Ílcarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se Íor reconhêcido por decisão iudicial
ou arbitral, por qualquer que seja o fundamento, que a lndenização paga pela Seguradora é superior à eÍetiva
responsabilidade do Tomador, o Segurado devêrá dêvolver tal valor excedente, incluindo a correção monetária,
(i) à Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à Seguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deverão obrigatoriamente ser utilizados para a amortizaçáo do

valor da Indenização.

7.7. Caso o pagamento da lndenização !á houver ocorrido quando da conclusão da apuragão do Saldo
Contratual e dos Créditos do Tomador, o Segurado obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe

tenha sido pago, incluindo a correção monêtária.

V'.8. A forma de contfatação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde
- 

integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, náo se aplicando,

em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observândo-se eventuais franquias, participações obrigatóÍias do Sêgurado

e/ou prazos de carência, conÍorme previsto na EspeciÍlcação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

8. suB-RoGAçÃO

8.1. Efetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a

Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. E ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se

refere a Cláusula 8.1 .

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos intêresses seguráveis aqui cobertos, durante a

Vigência desta Apólice.

10. PAGAMENTO DO PRÊMIO

10.'l . O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio

10.2. A Apólice conlinuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas

convencionadas.

10.3. O Tomador também será responsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alteraçóes
promovidas na Apólice, ou da atualizaÇáo do valor da garantia.

11. PEROA DE DIREITOS

11.1. O Segurado perderá o direito à lndenizaçáo na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

â) Alteração das obrigações contratuais garantidas pêla Apólice, que tenham sido acordadas entre
Segurado e Tomador sem a prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora, desdê que tal alteraçáo
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resulte em agravamento do risco e, concomitantemente, tenha relação com a ocorrência do Sinistro ou resulte
de má-fé do Segurado;
b) Atos ilÍcitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Sêgurado ou, seus

administradores e Íepresentantes legais, no âmbito do Contrato Principal;
c) O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nessa Apólice;
d) Se o Segurado/Tomador Íizer declaÍações inexatas ou omitir de má-Íé circunstâncias que configurem
agravamento de risco ou que possam inÍluênciaÍ na aceitação do seguro, nos teÍmos do art.769 do Código Civil;
e) Se o Sêguradoffomador agravar intencionalmente o risco, nos termos do aÉ.768 do Código Civil.

'11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de dirêitos
ao Segurado.

11.3. O Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar
consideravelmente o risco cobeÉo, sob pena de perder o direito à lndenização se ficar comprovado, pela

soclêdade seguradora, que silenciou de má-Íé, A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes

ao recebimento do aviso de agravação do Íisco pelo SeguÍado, poderá, mediante comunicação formal: (i)

cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restringir a cobertura contratada, mediantê acordo entre as partes; ou (iii)
cobrar a diferença de prêmio cabível, mediante acoÍdo.

W r .S. f . O cancelamento do Seguro Garantia só será eÍicaz 30 (trinta) dias após a notiÍlcação ao Sêgurado, devendo ser

restituída a diÍerença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao perÍodo a decorrer.

11.3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diÍerença de Prêmio cabível.

12. ACETTAçÁO, VrGÊNCIA E RENOVAçÃO

12.1. A contratação/atteraçáo ou a renovaçâo náo automática do contralo de seguro somente poderá seÍ feita

mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A Proposta

escrita deverá conteÍ os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.

12.2. A seguradora Íornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identiflque a proposta por ela

recepcionada, com a indicaçáo da data e da hora de seu recebimento.

12.3. A seguradora terá o prazo de até í5 (quinze) dias para se manifestar expressamente sobre a aceitagão da

Proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para

alterações que impliquem modiÍicação do risco.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitaçáo da Proposta de Seguro, de modo que a

ausência de comunicação da Seguradora caÍacterizatá a recusa da proposta. A emissáo e o envio da apólice ou

certiÍlcado individual substitui a manifestaçáo expressa de aceitaçáo da Proposta pela Seguradora.

12.5. A emissâo da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da

Proposta.

12.6. A Vigência da Apóllce será Íixada na Especiflcação da Apólice e correspondeÍá ao ptazo de execução das

obrigações garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação específlca dispuserem de formâ distinta.

'12.7. Se a Proposta de contratâção do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente ao início de execuçáo

das obrigações garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a aceitação da Proposta pela

Seguradora, aceitação essa que deverá ser expressa, independentemente de maniÍestaçáo expressa da Seguradora

sobre o resultado da análise.

;c&iiss.:0 DE I_ii]',^ !,..J
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12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a

data de início de execuçáo das obrigaçÕes garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaração de

inexistência de qualquer indício de inadimplemento.

12.9. É íacultado à Seguradora a solicilaÇão de documentos complementares, o que, em se tratando de Tomador

pessoa jurÍdica, poderá ocorrer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os Íundamêntos do pedldo de novos

elementos para a avaliação dâ Proposta ou a Íixaçáo de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no rtem 12.3 será

suspenso e retornará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso a aceitação da Proposta dependa de contrataÇáo ou alteração de resseguro íacultativo, não haverá

cobertura securitária até que haja a aceitaçáo expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de

maniÍestação íormal do ressegurador.

12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao p.azo de execuçáo das obrigações garantidas, a Seguradora

assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de

oposiçáo do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestaçáo.

12.12. O Tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obrigações garantidas,

VJxceto 
se ocorrer a substituiçào da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado.

12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao pÍazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora

comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de

Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicaçào,

exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitaçáo à Seguradora

12.14. Caso (i) o Segurado náo se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado

e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a

Seguradora Ílcará automaticamente desobrigada de renová-la.

12.'15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nessê sentido

formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso coÍrespondente

visando à manutenção da cobertura durante o pÍazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,

obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respectivo.

12.16. Em caso de utilização dê meios remotos na êmissão de documentos contratuais, será gaÍantido a possibilidade

le imprêssão ou download do documento pelo cliente.

.I3. ALTERAçÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES

13.1 . A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordáncia.

1g.2. Quando efetuadas alterações no obieto do Contrato P[incipal em virtude das quais se faça necessária

modificação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas

no Contrato principal, em legislaçáo especíÍica ou no documento que seNiu de base para a aceitação do riscoi ou (ii)

poderá acompanhar tais alterações, em situaçóês não abrângidas pelo item (i), acima, dêsde que emita o respectivo

aceite.

13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula '13.2, o Segurado dêve[á comunicar à Seguradora a alteração do ContÍato

principal no prazo de 'Í5 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao

recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,

que não poderá se recusaÍ a pagá-lo. A náo comunicaçáo da alteração do Contrato Principal, ou a sua

comunicaçáo em desacordo com a Cláusula 13.2, somente poderá acarretar ao Segurado a perda do diÍeito à

cobertura na hipótese prevista na Cláusula 11.1. (a).

cNpJ: 41 182.66s/oooí-4fi'ffi"Sifr;,,á::1 :Ôã.Tfl#ii"'I11. - .p ' cEp, 045s1-oo0

Página11de17



--' a:: '. - _

! e , JOi r'J ú- -,,. -'

ovLo ::",j:'-'ü:; Folha N" 3i6 _ \

13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula '13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissâo de Endosso,

podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto na Cláusula 12.3.

13.3. O índice e a periodicidade de atualizaçâo dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, dêverão

ser os mesmos deÍinidos no Contrato Principal ou em sua legislação especíÍlca, e, havendo tal previsão, tal

atualização não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do Índice deÍinido, deverá ser utilizado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo, da

Fundação lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vieÍ a substituÍ-lo.

'13.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenizaçáo, dentro do prazo de 30

(kinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarrelará a incidência de (i) atualização monetária, com base no

IPCAJIBGE o outro que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis",

contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo Ílxado para pagamento

13.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alte[ados, a menos que acordado pelo Segurado e pela

Seguradora e implementado pêla emissão de um Endosso a esta Apólice.

,l 4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

14.1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizaÍ

vistorias e inspeçóes no local de execução das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente

nomeados para este Íim, bem como solicitar inÍormações, documentos, livros, registros ê contas relacionadas ao objeto

do Contrato Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, que Ílcarão obrigados a entregá-los no prazo razoavelmente Íixado

pela Seguradora.

14.2. O Segurado e Tomador se obrigam, ainda, a fornecer à Seguradora quaisquer esclarecimentos,

documentos e evidências que lhes Íorem solicitados pela Seguradora'

14,3. O acompanhamento da execugão do Contrato Principal, nos termos da Cláusula 14.1, nâo desonera o

Segurado da obrigação de, tempestivamente, notificar Expectativas de Sinistro e/ou formalizar Avisos de

Sinistro, sempre que cabíveis.

15. EXTINçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

'15.1 . A obrigaçáo prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamênte realizado e houvêr a

maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;

c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantiai

d) quando o objeto da garantia da Apólice for extinto;

e) quando houver o término da Vigência da Apólice.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Ocorrendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de forma pro

rata die, ou seja, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da ApÓlice.

,17, CESSÃO DE DIREITOS
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17.1. O Segurado poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante

anuência prévia e expressa da seguradora 
::'; rs'".;: -':'-' 

- 
-

18. ÂMBrroceoenÁTTcoDAScoBERTURAS ^ . ." (\Folha tlo a14 -]
18.1. O âmbito geográÍco das modalidades contratadas é todo o território nacional, salvo disposiÇáo em contrário nâs

Condições Especiais ê/ou Particulares da Apólice.

19. FORO

19.1. Fica estabelecido que as discussões decorrentes dêsta Apólice serão dirimidas no foro do domicilio do

Segurado.

zo. DrsPosrçÕEs FtNAts

20.1. A aceitação da Proposla está sujeita à análise do risco.

10.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hs00min das datas para tal Íim neles
!índicadas.

20.3. O registro do produto é automático e náo representa aprovação ou recomendação por partê da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico

www.stlsetqov-.bt.

As partes qualiÍicadas nas EspeciÍicações desta Apólice estáo de acordo com as presentes condições contratuais, as

quais refletem os termos e condições negociados entre Seguradora e Tomador.
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Autor/Reclamante: aquele que propÕe na justiça trabalhista uma reclamatória e este seja oriunda do ontíato Principal,

Íirmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.

Contrato Principal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regime de direito

público, gerador de obrigaçóes e direitos entÍe Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,

incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.

EspeciÍicação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as Particularidades do Seguro

Garantia contratado.
Expêctativa: ocorre quando transitada em Julgado ou realizado acordo judicial em que o Tomadot devetá Íealizar o

pagamento, ficando o Segurado dispensado de eíetuar notiÍicações relativas à Expectativa de Sinistro

lndenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigaçóes cobertas pela

Apólice.
Obrigaçóes previdenciáÍias: sáo aquelas especificadas pelas Leis no 8.212191e todas as suas alterações posteriores

no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento das contribuiçÓes devldas a cada

VÉategoria de empregado, observando-se as datas e percentuais.

Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigaÇões trabathistas as decorrentes do pagamento da contraprestaçâo

devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneraçáo a que

tem direito e todos seus reflexos, conÍorme determina a legislação em vigor'

Procêsso Judicial: controvérsia envolvendo o Tomador em trâmite perante o Poder Judiciário;

Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é

insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-

lo, pode-se exigir do Segurado o cumprimento das obrigaçóes do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha paíicipado

da rêlação processual e conste do título executivo judicial.

SinistÍo: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia,

caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Processo Judicial'

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao Segurado, até o Limite lvláximo de Garantia,

o reembolso dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária

de responsabilidade do TomadoÍ oriundas do conkato principal, nas quais ha.ia condenação judicial do Tomador ao

V,/pagamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por esle, enr

decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos

homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévla anuência da seguradora e consequentc

homologação do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação trabalhista e/ou

previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato Principal objeto desta

garantia, ocorridas dentro do período de vigência da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora

será relâtiva ao período de vigência da Apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal

garantido.

3. RISCOS EXCLUíDOS:

3.1. Consideram-seriscosexcluídos:

(i) O inadimplemento das obÍigações garantidas decoÍrente de atos ou fatos de responsabilidade do

segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do sinistro; e,

cNpJ:41 182.66s/0001-4Ji'Ê,""'3iffi,,l::l':li;i:i#U.Jg:í"-.p'cEp:o4ss1'0oo --
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(ii) O inadimplêmento das obrigaçôes garantidas que não seia de responsabilidadê do Tomador, incluindo,

mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de força maioÍ, nos termos do Código Civil, ou de

fato de teÍceiro alheio ao Tomador. 
, _ ,,.cS,lO ;i ,_,: 

., . .,

4. EXPECTATIVA Foli,a |,lo )é\

4.1. Ocorre quando o Segurado receber citação(ões) judicial(aís) para apresentar deÍesa trabalhista e/ou

previdenciária, cujo Autor/Reclamante reivindique crédito de natureza remuneratória ou de responsabilidade do

Tomador, decorrente de vínculo empregatÍcio mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamente a Seguradora (através do e-mail sinistrobr,geul[a-CLí.r.!]n-Ç()i !)

acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópia

integral atualizada da reclamaçáo trabalhista.

4,3. A NotiÍicação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando

à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas náo se limitando a, (i) realizar o

acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,

caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplêmento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,

, .,reservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do registro da Expêctativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.1,ficaá Íacultado à Seguradora solicitar

ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, alem de outros justiÍicadamente solicitados, bem como

nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o reglstro da Expectativa de Sinistro, o

Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das Vatativas com o Tomador, especialmente no que tange

ao adimplemento das obrigaçÕes lrabalhistas e previdenciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio

do correspondente Aviso de SinistÍo (a ser endereçado ao e-mail sinistrobr.qarantia@avla.com), quando transitada em

julgado a ação, com o pagamento dos valores constantes na condenação do Segurado

5. 1 . A partir do Íecebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo

o Segurado disponibilizar a seguinte documentação, atualizada em relação à documentação porventura

solicitada e apresentada por ocasião da Notificação de Expectativa de Sinistro:

Y1 
"ororor"nte(s) 

de pagamento dos valores citados no item 5 desta cobertura Adicional;
Oi cOpià integrai áo pioússo Judicial, contêndo, a certidão de trânsito êm,ulgado das sentenças proÍeridas e

com os valores homologados;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por TemPo de Serviço - FGTS|

e) guias Oe recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;

fl ãocumentos comprobatórios de que o Aútor/Reclamante trabalhou para o Tomador no Contrato Principal

dentro do período de vigência da apólice.

5.2. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser rcalizada durante o prazo

prescricional, nos termos o art. 70, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refeÍe ao Direito do Trabalho.

S.3. O Segurado Íica cientiÍlcado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende

do ênvio, pelo Segurado, dos documentos solicítados, sendo eles os elencados acima.

Avla Seguros Brasil S/A - www.avla.co,rr/br
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5.4. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.1, desde que devida nte justiflcado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 5.6 e voltando a correr a pa(ir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.

5.5. A conclusáo do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro

dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da

Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via elekônica, aos cuidados

da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela nâo carccteizaçeo do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormalmente, poÍ

escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamento de lndenizaçáo, apresentando,

conjuntamente, as Íazões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. Acordos decorrentes das reclamatóÍias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde que

cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e ô.3, abaixo.

'.2.
Vcoberta

Autor/R
valor a

6.3.

enviará

Nas hipóteses, ê no momento, em que o Segurado tenha intenção de realizar acordos nas ações judiciais

s por esta Cobertura Adicional, ele deverá enviar uma mêmória dê cálculo das verbas pleiteadas pelo

eclamante que estariam abrangidas pelo período de vigência da Apólice, juntamente com umâ estimativa do

ser acordado.
A seguradora, após receber os documentos constantes no item 6.'1. e Íizer sua análise da situaçáo fático'jurídica,

ao sãgurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um

valor máximo alternativo

7. TNDENTZAçÃO

7 .j. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizaÍá o Segurado, por meio de reembolso, âté o Limite Máximo dê

lndenização estabelecido na APÓlice paÍa a Cobertura Adicional em questão.

7.2. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os eÍeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponÍveis à

Seguradora ficaráo suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se for Íeconhecido por decisão iudicial
ou arbitral, por qualquer que seia o fundamento, que a lndenização paga pela seguradora é superior à eÍetiva

responsabilidade do Tomador, o iuízo restituiÍá tal valor excedente, incluindo a correçáo monetária, (i) à

:eguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à seguradora.

8, PERDA DE DIREITOS

g.1. Além das hipótêses de pêrda de direito previstas nas Cohdições Gerais, o Segurado perderá o direito à

indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipótêses:

l- não cumprimento por parte do Segurado das exigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura

Adicional.
ll - quando o segurado deixar de apÍesêntaÍ defesa ou perder prazo paÍa interposiçáo de Íecurso ou for

considerado revet nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidaçáo de Leis do Trabalho ou confessar'

lll - se o Sêgurado Íirmar acordo judicial com o Reclamante sem a prévia anuência da Seguradora ou este náo

for homologado pelo Poder Judiciário.
lv - nos casos de condenações do Tomador e/ou segurado no que se refere a dano moral e/ou dano material,

assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do Tomador e/ou do Segurado e indenizações por

acidente de trabalho.
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9. RATIFIcAçÃo

9.1. Ratiflcam-se integralmente as disposições das Condiçóes Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes

Condiçoes Especiais.

. -,r,,i), t,i 9- -, ,

FothaN" lo) [
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Folha I'lo
SEGUROS

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuals do produto na página da internet da Superintêndência
de Seguros Privados (hnpsy/www.gov.br/susep/pt'br) ou da Junto
Seguros (iuntoseguros.com).

FRONTISPíCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/OOO1-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,

2197, 3e Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 8021 0-010 - Curitiba - PR

V D"t" d" Emissão: 14t02t202515:45:40

N" Apólice Seguro Garantia: 10'0775-0451009

Proposta: 5079692

Controle lnterno (Código Controle): 493308706

N' de Registro SUSEP: 054362025001007750451009

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.g74.O82IOOO1-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.0 120, Centro,

Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: SAMPAIO E LOPES LTDA

CPF/CNPJ: 09.316.208/0001-99 EST DO FIO KM 4 4040, COACU - CEP: 61 .771-160 -

EUSEBIO - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.1 ,212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento êletrônico digitalmente assinado por:

E]

tcP
Brasil
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-045100g --,,, SS;'0 "t.-' ,U..'
Proposta: 5079692 .^,nr t{" lc,t'- \
Controle lnterno (Código Controle): 493308706 Fo\ha

N" de Registro SUSEP: 05436202500í007750451009

iunrs
FRoNTISPIcIo DE APÓLIcE SEGURo GARANTIA

Garantia Contratada* "-**- * "1-"---'

li,is,liilirl, dr l :..;*r l :.: .-'i!,'1 , .. -1.;, .. :" '- i

Executante Prestador de Serviços

Descrl

Executante Prestador de Serviços

R$ 18.502,05 0775. GARANTIA SEGURADO -

seroR púgt-rco

9J.9*q-9.PJ3a*o"-s*PI evistos na Apqlice: - _

:!l i r,lr.tliriiuii rt, r. lllLi:.!:;.i; ii.i.:::;ar'.,1
t,,1.1:

l

R$ 18.502,05 14t01t2025 15t04t2026

Trabalhista e Previdenciária

r Despesas de Contençáo e Salvamen R$ 185,02

R$ 18.502,05

R$ 18.502,05

DemonstÍativo de Prêmio:

14t01t2025 15/04t2026

14t0112025 15t04t2026

1410112025 1510412026Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Exêcutante Prestador de Serviços

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

l.o.F
Prêmio Total

R$ 231 ,15
R$ 924,59
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.155,74

Parcela
1

Vencimento
21t0212025

Nc Carnê
24100589

Valo(R$)
R$ 1.155,74

..EEdPúll,lú'.d*.dE)oÉÚrÉll|.ec'!bddumdlÍo{e
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N' Apólice Seguro Garantia: 1 0-0775-0451009 -,r,.)J,.'J pi, -. , untcJProposta: 5079692
Conrrole lnterno (Código controle): 493308706 Folha l'10

N " de Registro SUSEP: 054362025001 007750451 009

4t§ SE6UHOS

FRONTISP[CIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia

L Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na prestaçáo de

serviços, conÍorme termos e condiçôes descritos no Contrato vinculado ao Pregão Eletrônico n.e

2024.12.19.1.

emais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrêntes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador..

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açôes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS,
garantindo o pagamento dos preluízos comprovadamente sofridos em relaçáo às obrigações de natureza

Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado

subsidiariamente por senlença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.

O presente documento é emilido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA ApóLtCE NÃO PODERÁ Sen UTIUIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERlOBMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

ED]TAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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N' Apólice Seguro Garantia: 1 0-0775-0451 009 . ..,,, cS,,0 "; -,, 
-

Proposta: 5079692 . t.^.r.
Controle lnterno (Código Controle):493308706 Folha t"lo 1!-1-

N' de Registro SUSEP: 054362025001007750451009

coNDrÇÕEs coNTRATUATS

iunss

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVTçOS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

I 1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
rt.t. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para prestaçáo de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contratação de Prestador de Serviços Substituto para execuçáo do escopo inadimplido pelo Tomador,
assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLU íDoS
| 2.1. Não estão lncluídos na cobertuÍa quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
, ,diretamente e ocorridos em consequência de:
ã) obrigações trabalhistas e previdenclárias, satvo se expressamente contratada respectiva
I cobertura adicional;
I b; riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
I limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
, ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos teÍmos do Código Civil;
d) inadimplência de obrlgações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de resp_onsabilidade
do Segurádo, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do
Tomador;
Í) eventos, obras ou serviços não estipulados no ContÍato Principal, conÍorme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou
servlços correspondCntes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantla técnica do obieto
do Contrato PrinciPal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apÍesentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Princlpal;

nforme definido por legislação ou regulamentação ap licável;V)
i)

atos de terrorismo, co
atos de hostilidade, guerra, rebellão, insurreição, revolução, confisco, destruição ou

requlsição decorrentes de qualquer ato de autoÍidade de Íato ou de direlto, civil ou militar e,

em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrenc ias, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da

ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

guerrilhas;
jj quaisquâr perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
ém'ergeites ou consequenies de qualquer Íôrma de radiação, contamanação, resíduo ou

fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Obieto da presente
Apólice;
l)'prejuízos decoÍrentes do não cumprimento de obrigações fis_cais e.tributárias;
ái prejuizos causados por roubo, Íurto, estelionato, aproprlação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
ir1 o pagamànto ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0451009 ' -'r,rà"'J

Proposta: 5079692 Fotha po

Controle lnterno (Gódigo Controle): 493308706
N " de Registro SUSEP: 054362025001 007750451 009

o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou servlço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceltos pelo Segurado;
p) relazimento da obrigação garantida decoÍÍente de alteração de proieto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de mateÍial e/ou serviços do orçamento
elaborado ou apÍovado pelo Segurado na ocasião de sua contÍatação;
Í) obtenção das licenças necessárlas à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para

' conceder a(s) llcença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sldo acordada entre SeguÍado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
t) qualsqueÍ Prejuízos, perdas e/ou demals penalidades decorrentes da violação de normas

icorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
) qualsquer das hipóteses pÍevistas no art.99 eiou art. 102 da Lei 14.13312021'

3. PRÊMtO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devoluçáo Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1 . O eventual valor de devoluçâo Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do

: IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3,2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incorretas, o ptazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
clados corretos.

1r.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
' convencronaoas.

4. ALTERAçÕES, RENOVAçÔeS e nrUlllZAçÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alteÍações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e

haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovaçõês e atuallzações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal'
4.4. Ao aceltaÍ a pÍesente Apóllce, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo rczoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Contrato Prlncipal ou da obrigação constante do Obieto da
Garantia que lnÍluenciem o risco subscÍito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
íormalizadas contratualmente.
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
perda de direltos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6. Caso a vigência da Apólice seia inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a sêr coberto, desde que solicitado

r pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
I que não poderá se opoÍ à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
I outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais
I estabelecldas pela Seguradora.

s. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO
5.1 . Expecfaüva___de._§jnistro: lnstauração do processo administrativo para apuraçáo do

'inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou nâo execução
)S

Vr.
serviços, obleto do Contrato Principal

Tão logo tome conhecimento1 de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, ind icando
claramente os itens não cumpridos e Prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
S.1.2. A náo comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Preiuízos decorrentes,
relacionâdos ou rêÍerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1' desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eúentual confllto e de adotar medidas de mitigaçáo dos riscos de Sinistro.
5,2. Mediante recêbimento da notificaçáo remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar

como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

resoluçâo de eventual conflitobu inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às

, partes.
15.2.1. Havendo prev isão no ContÍato Principal de deflagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos teÍmos das regras previstas no

I Contrato PrinciPal, tentaÍão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinrstro
buscarão encontÍar soluções eficlentes para mltlgar Preiuízos e/ou evitar a rescisão
atual, mantendo, em qualqu eÍ caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
ivas.

5.2.2. Aadoção de ações pela Seguradora peÍante o Segurado e o Tomador., quando da Expectativa de

Sinistro, náó represónta'aceite [ácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura

Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.

5.3. Reciamaçáo de Sinlstro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Slnistro poderá

ser ãnr-ertiaã em RectamEao de Sinistro pelo Ségurado, mediante envio de comunicação à

éãgúiàdôr", lníormando-a aterca da conclüsão do processo_administÍativo para apuração do

Inaãlmplemento ê consequente rescisão do ContÍato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.à.i. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de

Sinistro.
à.C. ôaiacterização do Sinistro: o Sinistro restará c€racterizado quando daexigibilidade da multa ou

iÀscüããT-or',tiato P*'c,pal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando PrejuÍzos ao Segurado, desde

que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apÍesentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) relação pormenorizada dos serviços pÍestados, com a indicação das respectivas datas,
devidamente acompanhada de Íotocópia das Íaturas e comprovantes de pagamento;
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,
quando aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços

ubstituto, se aplicável;
planilha, relatório e/ou coÍÍespondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;

i) planilha, relatório eiou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
i) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
maíls, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Eegulaçãa-do§i4islÍg: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6,1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será

terrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
ecisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito

suspensivo.

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1. Caracterizado o Sinisúo, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razâo da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execuçáo do escopo
contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada
pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.

6,1,2. Pàra apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando

, -,,,,iS,iO DE iiCll' , -
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itens como correçáo monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções
corretlvas e reÍazimentos.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamenlo no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçáo ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específica.

r6.4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direilos e poderes do Segurado contra o

:mador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
V.C.f . É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
I direitos de sub-rogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
r 7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no Íronlispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contençáo e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7.2. Álém das hipóteses constantes do ltem 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Dàspesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) ãm retação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Preiuízos é danos em geral, assim consideÍados também quaisquer despesas de manutenção,
segUrança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampllação e outÍas
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas'

ndo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
ível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou

providências extempo râneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Parc reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam'se as
Íeg ras e obrigações constantes do ltem 5'1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
segurado, atém dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com tercelÍo(s) para execuçáo de medi das ou providências as quais geraram as

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
II.- cãmp-r"ntes de despesa 

'incorrida pelo Segurado, para execuçáo das medidas de

contenção ou salvamento; e
Íi-ãõ; ;rúãvantes de pagamento ou desembolso Íeatizados pelo Segurado, reÍerente às

Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
g.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
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I L Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
Il. Se o Segurado agÍavar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll, DescumpÍimento de obrigações do TomadoÍ decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumpriÍ integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceitação da proposta;
Vl, Se Íor realizada alteraçáo no ContÍato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco cobeÍto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou Íeste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;

, ll. Ausência ou intempestividade da comunicaçáo da Expectativa de Sinistro na Íorma do
Vem 5,1,1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

I Seguradora de adotar as medidas de mitigação de riscL;
iVlll, Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encaÍgos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principa! e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a prêsente Apólice / Endosso o SeguÍado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8,4, O acompanhamento pela SeguradoÍa do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e náo inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de

,rerda de direito à lndenização pÍevistas nesta cláusula.

9. EXT|NÇÃO DA COBERTURA
9.í. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for defnitivamenle realizado e quando houver
maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturás com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o plazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contÍato de seguro para sua caracterização e comunicação à

l::x"'i[';jHn$§

i Seguradora.
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I To. coI.IcoRnÊucII DE APÓLtcEs E GARANTIAS\.
i 10.1. Ê vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
I objeto, salvo no caso de apólices complementares.
'10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçóes do Objeto
:da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente enlre as garantias apresentadas no
I Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

11. CONTBOVÉRSTAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAÇÃO
12.1 . A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

)u represen
Ydmitidos. A

tante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12,2.1. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o ptazo
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
12.3. No caso de náo aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outÍo meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.

r12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteraçâo de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponenle, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaçáo da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

3. DTSPOSTçÕES GERATS
13,1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstÍem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.í.1. O direito da Seguradora em acompanhar eiou monitorar o cumprimento das obrigaçôes
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações pêrante o Contrato
Prlncipal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposlçóes previstas na presente Apólice/Endosso e no contÍato e/ou
aditivôs garantidos, prevalecerão sempÍe as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condlções Contratuais.
13,3.1, Para ausência de dúvidas, a presente Apóllce não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hlpóteses previstas no art. '102 da Lei de Licltações ne 14.13312021.

ÂfJiri ,r I r
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13,4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a ef,cácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e inevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participaçôes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenização e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hflps:áannaugov.br/susep.

1. DEFINI çÔES
Va.t. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçoes Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apóiice: documénto, emitido e assinado pela SeguradoÍa, que representa Íormalmente o contralo de

Seguro garantia.
11. Éeneficlário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode

incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
Itl, Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

Conúatuais,
lV, Contrato Principat: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

anexos e especificaçbes técnicas, no qual consta as obrigações de execuçáo de serviços assumidas
pelo Tomador e garantidas pela Apólice.

urado com a tomada de medidas imediatas,V. Despesa de Contenção: desPesas incorridas pelo Seg
ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreÍ ia de Íato.
VI. Despesa de Salvamento: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

J ações emergenciais, após a oconência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela

pólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.

Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alteraçôes da

Apólice.
Vill. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

eÍetivação dentro da Vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de

execuçâo do Conúato Piincipal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

Caracierização do Sinistro conforme termos da Apólice.
lX. lndenizáção: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados

pelo Tomadoi em razáo do inadimplemento das obrigações cobertas^ pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos c_obertos pelo

seguro; ou 1ii)'rêtúada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação do Prestador de

Serviços Substituto.
X. Li-mite Máximo de Garantia (LMG): valor mâlmo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora

considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos

Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a
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I uma coberlura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenizaçáo pago a título de LMl.

I Xl. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
I contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xll. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo êste o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de SeÍviços Substituto, para
execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e

inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para
seu adimplemento de Íorma administrativa.
Xlll. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como conlraprestaçáo da cobertura de
seguro contratada.
XlV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e

)u custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
iÉÍnissão da Apólice.
' XV. Prestador de Sêrviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
iusualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retençáo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores
proporcionais, por dia de vigência não deconidos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Slnistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou

entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Íomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato

r Tincipal, nos termos da legislação.
YXtt.'Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas

para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADlCIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.'g 1 541 4.63637 1 12022-53.

DE Licl',r.1, " '&

__B\1'JV,n tc
GUROS

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de

lndenizaçâo, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seia
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e eipréssa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
1,2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

Á,. :-r
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do Confato Principal objeto desta garantia, ocorridas denlro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relaliva aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apóllce e desde que o débito trabalhista seja deconente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUiDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principa!, não estão
cobertura adicional, qualsquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécie;

\ danos acordados;
\rr) danos ambientais; e

i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas açóes judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apóiice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
ôe cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias

do processo ludicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em ate tO (dez; dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicaçâo de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTEFIZAÇÃO DO SINISTRO
n.t. EXpeCtatiya_de§injStfO: quando o SeguÍado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
eiou pievidenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enüiando cópia(s) da(s) reÍeiida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) juntado(s) aos

tos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador'
1.Í. A presente cobertura adicional abÍange as ações judiciais em que o Segurado Íor citado

durante o pÍazo prescricional previsto no art. 70, inciso XXIX da Constltuição da República, no

incluídos na

que se relere ao Direito do Trabalho.
+.t.2. Sem prejuízo do dlsposto no ltem acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamaçáo de Sinisiro à Seguradora se suieita ao prazo prescricional aplicável aos
seguÍos em geÍal.
4.21 Reclama-ção de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação {e
Sinistro, meOiante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em iulgado

a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o
ráconÉecimento de qúe o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentro do-período de Vlgência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsiàiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhlsta e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;

a decisão condenatórla ou homologatória de acordo iudiclal.
4,2.1. Paru a Reclamação de Slnlstro será necessária
documentos:

a apresentaçáo dos seguintes

Página 12 de 14

Él tr

EI



i b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
i trabalhistas e/ou previdenciárias especlficamente relacionadas ao período de cobertura da
jApólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato garantado por esta Apóllce;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contÍato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do Íeito.

,4.2.2. A não Íormalização da Reclamação de SinlstÍo tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.

,4.2,3. A Reclamação de Sinisúo poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

N" ApóliceSeguroGarantia: 10-0775-0451009 ^ç,, rc.âir,irr'
Proposta: 5079692 su'tr:ràrru ÚL-' ' 'K\
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nciso XXIX da Constituiçáo da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
Caracterizaçáo de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos

imos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emilir o relatório final de

'4, 
i

V.s.
lmín

p

regulação de Sinistro.
4.À. Esião cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

4.5. Com base em dúvida Íundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou iníormação complementaÍ para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo que o pÍazo eêtabelecido de 30 (trlnta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações

, pelo Segurado.

5. TNDENTZAçÃO
5.1. Caracteriiado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice'
5.1.1. O cálculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmaçáo do valor de

arcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,

compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de

)bertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia.

6, PERDA DE DIREITO
6.1. Sem preiuízo das hipóteses previstas na cobertura princlpal também são hipóteses de
perda de dlreito à indenização:
à) Se o Segurado conÍessãr sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazã para lnterposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844

a Consolidação de Leis do Trabalho.
) Se o Segúrado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
isposto nJ cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
udiciário.

. DrsPosrçÓES FlNAls

.f . Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo. Tomador para lazer frente a
rejuízos eventualme.-nte causados ã tercéiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer

aloÍ diretamente ao Autor/Reclamante.

d
b
d
J

7
7
p

Airt..:i- rr. i
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7,2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contraluais não alteradas pelas condiçóes desta
Cobertura Adicional.

8. DEFTNTÇÕES
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contraluais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
L AutoÍ/Reclamante: aquele que propÕe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seia oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questão.
ll, Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se respons abilizará perante o
Segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrlgações Previdenclárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e lodas as suas

alteraçõel posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

-orcentuais.
Vú. ourigaçõe s Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorÍentes do pagamento da

contraprestaçáo devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

encargos, sendo a remuneração a que tem direito e lodos seus reflexos, ao tempo de Vigência da

Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilldade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui

cienominaào Tómador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação

processual e conste do título executivo ludicial.
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EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.14-0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.12.19.1

Fundamento Lesal: Lei n" 14.133 , de 1o de abril de 2021. fu1!99; O Município de Juazeiro do Norte,

através da Autarquia Municipal de Meio Ambiente e a empresa SAMPAIO E LOPES LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no 09.316.208/0001-99. Obieto: Aquisição de combustíveis - Gasolina Comum

(Perímetro Fortaleza/CE) destinados ao atendimento das necessidades da liota de veículos pertencentc

à Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte (AMAJU) de Juazeiro do Nortc/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor estimado de contrata ão: R$

6.410,00 (seis mil quatrocentos e dez reais). Com percentual de desconto ofertado pela CONTRAl'ADA
de O,OlVo (zero vírgula zero um por cento). Visência Contratual: 12 (doze) meses. §ig44.1!!4ioü José

Eraldo Oliveira Costa e Carlos Augusto Dantas Sampaio.

Juazeiro do Norle/CE. 14 de Janeiro de2025.

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01,14-0002

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.\2.19.1
Fundamento Leeal: Lei n" 14.133 , de 1o de abril de 2021. fug[g O Município de Juazeiro do Nofie,
através da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa SAMPAIO E LOPES L'IDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 09.316.20810001-99. Obicto: Aquisição de combustíveis Gasolina Conrum

(Perímetro FortalezaiCE) destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertcncente

à Controladoria Geral do Municipio (CGM) de Juazeiro do Norte/CE, conlonne especilicações

constantes no Edital Convocatório. Valor estimado de contratação: RS 3.205,00 (três mil duzentos e

cinco reais). Com percentual de desconto ofertado pela CONTRA'IADA de 0,017o (zelo vÍ'gula ze; o urrt

por cento). Visência Contratual: 12 (doze) meses. §jg3.!!!9g1 Ivirn Figueiroa Pontes e Carlos

Augusto Dantas Sampaio.

Juazeiro do Noúe/CE, 14 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N'. 2025.01.14-0003

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.12 19.1

Fundamento Lesal: Lei n' 14.133 , de 1" de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte,

através da Departamento Municipal de Trânsito e a empresa SAMPAIO E LOPES LTDA, inscr:ita r.ro

CNPJ sob o n" 09.316.208/0001-99. Obicto: Aquisição de combustíveis Gasolina Cotnunr (Pcrírretro

FortalezatCB) destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertcncente ao

Depaftamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN) de Juazeiro do NorteiCE, conl'ortne

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor estimado de contratacão: RS 1.923,00 (um

mil novecentos e vinte e três reais). Corr percentual de descottto ofertado pela CONI'RATADA de

O,OlVo (zeto vírgula zero um por cento). Visência Contratual: \2 (doze) meses. §jgpg$119p1 Jose

Adailton da Silva e Carlos Augusto Dantas Sampaio.

Juazeiro do NoÍe/CE, l4 de Janeiro de 2025
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EXTRATO DO CONTRATO N" 202s.01.14-0004

Extrato do Contrato referenle à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.12 19.1

Fundamento I,egal: Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021. Partos: O Município de Juazeiro do Norte,

através da Cabinete do Prefeito e a empresa SAMPAIO E LOPES L'|DA, inscrita no CNPJ sob o no

09.316.208/0001-99. Obieto: Aquisição de combustíveis Gasolina Comum (Perímetro Fortalcza/CE)

destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente ao Gabinete do PreÍ-eito

(GAB) de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório. Vnlor

CStimado de contratacão R$ 1.282,00 (um mil duzentos e oitenta e dois reais). Com perccntual de

desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,0lVo (zero vírgula 7-ero um por cento). Visôncia

Contratual: l2 (doze) meses Signatários: Elvira Sandra Cavalcante de Linra c Carlos Augusto

Dantas Sampaio.

Juazeiro do NoÍe/CE, l4 de Janeiro de2025.

EXTRATO DO CONTRATO N',2025.01.14-0005

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletr'ônico n" 2024. l2.l9 l

F'undamento Lesal: Lei n" 14.133 , de 1'de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro clo Norte'

através da Guarda Civil Metropolitana e a empresa SAMPAIO E I-OI'ES LTDA. inscrita no CNP.I

sob o no 09.3 16.208/0001-99. obieto: Aquisição de combustíveis Gasolina comum e Diesel

(Perímetr.o Fortaleza/CE) destinados ao atendimento das necessidades da Íiota de veículos pcrtencente

à Guarda Civil Municipal (GCM) de Juazeiro do Norte/CE, conlblme especificações coustilrltcs r.ro

Edital Convocatório. Valor timado de contratacáoi RS 3.837,00 (três mil oitocentos e trinta e sctc

reais). Com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,01 % (zero r'Í gula zcro tlnr por

cento). Vieência Contratual: 12 (doze) meses. §jg43.l!!Iig§i Julio César dos Santos Alvcs c Carlos

Augnsto Dantas Sampaio.

Juazeiro do Norte/CE, l4 de Janeiro de2025.

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.14-0006

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024. l2.l9 l

Fundamcnto Lcsal: Lei n" 14.133 , de 1o de abril de 2021 . fuglggg O Município de Juazeiro do Norte'

através da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa SAMPAIO T] LOPES

L';DA, inscrita no CNPJ sob o n' 09.316.208/000,l-99. Obieto: Aquisição de combusríveis Gasolina

Copum (Perímetro Fortaleza./CE) destinados ao atendimento das necessidades da frota de veiculos

pertencente à Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SEAGRI) de Juazeilo do Nortc/CIl-

tonforme especificações constantes no Edital Convocatório Valor cstimado de contralação: RXi

3.205,00 (trêi mil duzentos e cinco reais). Com percentual de desconto oÍ'ertado pcla CONTITA1'ADA

deO,OlVo (zelo vírgula zero um por cento).!gQg!g.,1Çpg[ra,!g.{i 12 (doze) meses §jg4g.!{{9p1 Cicero

Roberto Sampaio de Lima e Carlos Augusto Dantas Sampaio.

Juazeiro do Norte/CE, l4 de Janeiro de2025.

W
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EXTRATO DO CONTRÂTO N" 2025.01.14-0007

Extrato do contrato referenre à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.12.19.1

Fundamcnto Lesal: Lei n" 14.133, de 1" de abrilde 2021. Partcs: O Município de Juazeiro clo Nortc.

através da Secretaria Municipat de Cultura e a empresa SAMPAIO E LOPES L fDA, insclita no

CNPJ sob o n" 09.316.208/0001-99. Obieto: Aquisição de combustiveis Gasolina Corlunr e l)icscl
(Perímetro Fortaleza/CE) destinados ao atendimento das necessidades da frota dc vcículos perlcllcctltc

à Secretaria de Cultura (SECULT) de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor estimado de contrataÇão: R$ 12.790 ,00 (doze mil setecentos c noventa

reais). Com pelcenrual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,017o (zero vírgula zero urrl por

cento) Visência Contratu al: 12 (doze) meses. Siqnatários: Roberto Viana de Oliveira Filho c Carlos

Augusto Dantas Sampaio

Juazeiro do NoÍeiCE, 14 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.14-0008

Extrato do contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.12.19.1

l-undamcnto Lesal: Lci no 14.13 3 , de l" de abril de 2021 , Partes: O MLrnicípio de.ltrazeiro clo Noltc.
nômico e lnovação e a empresa SAMPAIOatravés da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco

E LOPES [..TDA, inscrita no CNPJ sob o n" 09.3 16.208/0001-99. Qb igtq Aquisiçiro de contbustír eis

Casolina Comum (Perírnctro Fortaleza,/CE) destinados ao atendimento das neccssidades da liota dc

veículos pertencente à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turisrno (SIiDEC'l) de

Juazeiro do NorteiCE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor estimado

e contratacão: RS 1.923 ,00 (um mil novecentos e vinte e três reais). Com pcrcentual dc desconto

ofertado pela CONTRATADA de O,OlVo (zero vírgula zero um por cento).!!gQ4qiglÇp4.!;31.!g4[ 12

(doze) meses. Sienatários: Wilson Soares Silva e Carlos Augusto Dantas Sampaio.

d

.luazeiro do Norte/CE, 14 de Janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N'. 2025.01. l4-0009

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2C)24.i2 19. I

Fundamento Lesal: Lei no 14.133 , de 1'de abril de 2021 . Partcs: O Município de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a elnplesa SAMPAIO E

LOPES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 09.3 16.208/0001-99. Obieto: Aquisição dc conrlrustíveis

Gasolina Comum e Diesel (Perímetro Fortaleza,/CE) destinados ao atendimento das uecessidades da

tiota de veículos pertencente à Secretaria de Desenvolvimento Social e l'rabalho (SEDIiS'l') de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor estimado

de contratacão: R$ 25.610,00 (vinte e cinco mil seisccntos c dez reais). com percentual de desconto

"f*t.a" 
p"f^ CONTRATADA de O,0lVo (zero vírgula zero um por cento). Vieência Cqltratual: I2

(doze) meses. §jgB!éd.q§! Josineide Pereira de sousa Lima e carlos Augusto Dantas Sampaio.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de Janeiro de2025.
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EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.14-0010

Extrato do contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.12.19.1

Fundamcnto Le t: Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021 . Partes: O Município de Juazeiro do Notte,

através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa SAMPAIO E LOPES LTDA, insclita no

CNPJ sob o n" 09.3 16.208/0001-99. Obieto: Aquisição de combustíveis Gasolina Comum c Diesel

(Perímetro FoÍtaleza/CE) destinados ao atendimento das necessidades da frota de veíoulos peflenccnte

à Secretaria de Educação (SEDUC) com recursos do FUNDEB de Juazeiro do NorteiCE, conlbrme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor estimado de contratação: tt$ 12.790,00

(doze mil setecentos e noventa reais). Com percentual de desconto ofertado peh CON'IRA1'ADA dc

O,O17o(zercvírgulazeroumporcento).VisênciaContratual:12(doze)meses.SignaÍários:Márcia
Pereira da Silva Franca e Carlos Augusto Dantas Sampaio.

V Juazeiro do Norte/CE, 14 de Janeiro de2125.

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.0r.14-001 I

Extrato do contr.ato referente à Licitação na modalidade Prcgão Elctrônico rt' 2024.12.19.1.

Fun damento Lceal: Lei no t4.133 , de l" de abril de 2021 . Partes: O Município de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Finanças e a empresa SAMPAÍO E LOPES LI'DA, inscuta no

CNPJ sob o n. 09.316.208i0001-99. Obicto: Aquisição de combustíveis Gasolina Comunr (Pcrírnctro

Fortaleza./CE) destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos peÍencente à

Secretaria de Finanças (SEFIN) de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constanl.es no

$ 1.923,00 (um mil novecentos e vinte e trêsedital Convocatório. Valor estimado e contratacão: Rd

reais). Com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA do 0,017o (zero vígula zelo l-lrlr por'

cenro). ylgên§lg.1aEl4luêI 12 (doze) meses. Siqnatários: Leandro Saraiva Dantas de Olivcira e

Carlos Augusto Dantas Sampaio.

Juazeiro do Norte/CE, l4 de Janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N', 2025.01.14-0012

Extrato do Contrato referenle à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.12.19 1

Fundamcnto Leeal: Lei no 14. 133 , de l'de abril de 2021. fuglgq O Município de Juazeiro do Norte-

através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa SAMPAIO E LOPES L IDA, inscrita

no CNPJ sob o no 09.3 t 6.208/0001-99. Obieto: Aquisição de combustíveis Gasolina Corrum

(perímetro Fortaleza/CE) destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos petlcucente

à Secretaria de Infraestrutura (SEINFRA) de Juazeiro do Norte/CE, conformc especilicações

constantes no edital Convocatório. Valor estimado de contratação: R$ 1.923 ,00 (um mil novcccntos

Com percentual de desconto ofertado pela CON'I'RATADA de 0,01a/o (zero vír'gula

Vi ência Contr tual: l2 (doze)

Neto e Carlos Augusto Dantas Sanrpaio

Juazeiro do Norte/CE, l4 de Janeiro de2025.

l , r',' 'r,; i,, r .,ir,la , . ' .,' -i', ,rà.: r'i

e vinte e tr'ês reais)
zero um por cento). meses. Signatários: José Maria Ferreira Pontes



W
..,,',,is,',0

fctt,a n" -:LLa§ir i: t: i L iÍl:l\ {\./l r..-r r'.,

EXTRATO DO CONTRÂTO N" 2025.01. I 4-0013

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.19.1

Fundamento Lesal: Lei n' 14.133 , de 1'de abril de 2021. ft4;ggi O Município de Juazeiro do Norte.

através da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa SAMPAIO E I-OPES LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n" 09.316.208/0001-99. Obicto: Aquisição de combustíveis Casolina Comttm

e Diesel (Perímetro Fortaleza/CE)destinados ao atendimento das necessidades da Íiota de veículos

pertencente à Secretaria de EspoÍe e Juventude (SEJUV) de Juazeiro do Norte/CE, conlbltnc

ãspecificações constantes no edital Convocatório. Valor estimado de contratacão: R$ -57.4i5.00
(cinquenta). Com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 0,01% (zero vítgula zelo Ltrlt

por óento).Vieôncia Contratualr 12 (doze) meses. §g44.!i!1i9;i José Bcndimar de [,irna JÍurior: e

Carlos Augusto Dantas Sampaio.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de Janeiro de2025.

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.14-0014

Extrato do contrato referenle à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.12.1t).1

Fundnmento Lesal: Lei n" 14. 133 , de lo de abril de 2021 . fu!9p1O Município de Juazeiro do Norte.

através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

LOPES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 09.316 208/0001-99.

Gasolina Comum e Diesel (Perímetro Fortaleza/CE) destinados ao atendin

frota de veiculos pertencente à Secretaria de Meio Ambiente e Serviço

Juazeiro do Norte/CE, conforme especifrcações constantes no edital Con

de conlra tac o:
ofertado pela C

Públicos e a cmpresa SAMPAIO Il
Obieto: Aquisição de conrbustivei s

rento das necessidadcs da

s Públicos (SEMASI') de

vocatório. Valor estirrado

a RS 6.395,00 (seis mil trezentos e noventa e cinco reais). Com percentual de desconlo

ONTRATADA de O,Olo/o (zero vírgula zero um por cento).Viqôncia Contr:rtu:rl: ll
(doze) rneses. sisnatários: Genilda Ribeiro oliveira e carlos Augusto Dantas Sampaio

Juazeiro do Norle/CE, l4 de Janeiro de 2025.

EXTRÂTO DO CONTRATO N' 2025.01.14-0015

Extrato do conrrato referentc à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.12.19.1

Fundamen to Lepal: Lei n" 14.1 33 , de 1'de abril de 2021. Partcs: O Município de Jtrazeiro do Norte'

através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa SAMPAI O E LOPES LTI)A, inscrita no ClNP.l

sob o no 09.316.208/0001-99. Obieto: Aquisição de combustíveis Gasolina Cornurr e l)iesel

(Perímetro Fortaleza/CE) desti nados ao atendimento das necessidades da liota de veícrtlos pertencente

à Secretaria de Saúde (SESA U) de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçõcs constalltes no

edital Convo catório. Valor e timado de contratacão: R$ 223.900,00 (duzentos e vinte e trôs mil

novecentos reais). com percentual de desconto ofertado pela CoN'|RATADA de 0,017o (zero

zero um por cento). Visência Contratual: 12 (doze) meses. §jg4.lElM§i Yago MathcLts

Araújo e Carlos Augusto Dantas Sampaio.

Juazeiro do Norle/CE, 14 de Janeiro de 2025.

vígula
N ur.tcs
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EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.14-0016

Extrato do Conü'ato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.19.1

Fundamento Lesal: Lei n' 14. l3 3 , de 1'de abrit de 2021 Partcs: O Municipio dc Juazeiro do Norte.
dadania e a empresa SAMPAIO Ii LOPIISatravés da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Ci

L'fDA, inscrita no CNPJ sob o n" 09.316.208/0001-99. Obieto: Aqtrisição de combustíveis Gasolina

Comum e Diesel (Perímetro Fortalcza/CE)destinados ao atendimento das uecessidades da iiota dc

veículos pertencente à Secretaria de Segurança Pública (SESP) de Juazeiro do Noíe/CIl, conlbrtne

especificàções constantes no edital Convocatório. Valor estimado cle contrataçiro: RS 1.837,00 (três

nril oitocentos e trinta e sete reais), Com percentual de desconto ofertado pela CONI.RATADA de 0'01 7o

(zero vírgula zero um por cento). !!gQ4!g..1ÇsEl!B!gAL '12 (doze) meses. §jgp3.!!1i991 Cláudio Sergei

Luz e Silva e Carlos Augusto Dantas Sampaio

EXTRATO DO CONTRATo N'2025.01.14-0017

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Elctrônico n" 2024.12 19.1

Fu ndamcnto Lcsal: Lei n" 14.13 3 , de 1'de abril de 2021. Partcs: O Município de Jttazeiro do Norte'

Juazeiro do NorteiCE, 14 de Janeiro de 2025

através da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa

inscrita no CNPJ sob o n" 09.3 16.208/0001-99. Qb igtq Aquisição de

SAMPAIO E t,OPES I-'I'DA
combustíveis Casolina C.,rnunr

(perímetro Fortaleza/CE) destinados ao atendimento das necessidades da Íiota dc veículos pcrtencente

à Secretaria de Turismo e Romarias (SETUR) de Juazeiro do Norte/CE, conlbrme especilicaçõcs

constantes no edital ConvocatÓrlo. Valor estimado de contrataÇão: RS 1 .923 ,00 (um rnil novecentos

Juazeiro do Norte/CE, 14 de Janeiro de 2025

e vinte e três reais). Com perccntual de desconto ofertado pela CON'I'RATADA de O,OlVo (zero vír'gula

zero um por centoi. y!fu!A-Co,4.t4!@ 12 (doze) meses. ügnê.!!.ádgü Renato Wilamis de Lima

Silva e Carlos Augusto Dantas Sampaio.

.,.t- i._i)



. -,,,,0i!.''0;: -,;.-.' .

Fcrha r{" 4À9fr\

EXTRATO DO CONTRÂTO N. 2025.01.14'0002

Exrra«r do Conrrato rcferentc à Licirxçâo na rnodolidade Pregào

Etetrôrrico n" 2024.12.19.1. Ftrndanrento Legal: Lei n" 14 133' de l'
de abril de 202 [. Plrtes, O Murricipio de Juazeiro do Norte, arravés

.lir Corrtrolacloria e Ouvidoria Geral do Mrrrricipio e a emprcsil

SAMPAIO E LOPES Lff)A, inscrita no CNPJ sob o n'09.316 208/

0001-99. Objeto, Aquisição Je combustíveis Gasolina Comum

(l)erinrcrro Fortalezr/CE) destinrdos ao atendiLncnto rhs necessrdades

rla irora de veículos pcrcctrceute à Cotrrrohclorin Geral do Mtrlicipio
(COIvl) tle Jtr.rzeiro do Norte,/C E, corrforme csPc.ificâçi)e.§ colstIrntcs

no Edital Convoca«irio. Valor estimado de conclaracrio' [l.S ] -105,00

(rris mil <irru cn r,rs c cin.:,, rcais). Or,nr fcrccntual ,lc dcscont,r oicrrl.lLr

1-, 1l.'tr (.I)NTRATT\DA .lc C,0l *, (:.r o vírqule :,:r,-, urn l--oÍ .errrc).

VirtlrrLiu (l(rnrrrrtlirl: l2 (doz.) nlcscs. Silnatliritts: lvlul [:ig'.lcit-oa

l. ,r' :, ..i.,..À r;r .r,,1\rrrr. .::,rr11'.,i,.

Iur;cinr Jo N,r'tc,'(lt: l4 J, I,rr,. rro J. l('lí

.JLraz.'ilo ,1,.r NorrcT'CE, 14,1c llirrcir,r rlt, lCl5

.] ua;r.:iro Jo Nor re,./CE, l4 J. J,rrrcr ro t1,: -lC2 í

EXTRÂTO D() CON] RA1O N" 202s.01.11-0tr06

EXTRÂTO DO CONTRAI'O N' 2025.0I,14.0005

Extrlro do Conrrirro roferctrrc i LicitlcÀtr rlLr rn,,.lllirll.h l'r.'!,i"

EIer«'rnico n" 2024.12.19.1. ljrrntlancn«r Lcg,rl, Lci n" l4.t ]1, .le l"

.leabril rlc202t.Partcs:ONltrnicípiotle Jrrl;ciro Jo Nt,r rc. etrl c.

da Cuurclu Civil Mctropolir,rnt c rI cnrprcsir SAMI'Al() E l-()l'][S

LTDA, inscritr no CNPJ s,rb o Ir" 09.116.203/000J-99 t)bic«',

Aquisiçào de c(, btrstiveis Gasolinit Corrrtrnr c I)icscl (l'crirrr.tt,'

Forr.rleza/CE) ,:lesnnldos ao lrren.lirnen«r ells Lleccssi,lrr.ies dl lrc'r,r

de veícrrlos pertcncentc ir Cuirda Ci\ il Municrnnl(CCM) Je lLrl:e iro

do Nortc/CE. colfornre espccificlrçõcs corlsrrrnte. no Ii,lrtirl

Convocattirio. Valor cstimr(lo clc .ontrxràÇior I\S I ljl il trri' rr: i

oitocl'nt(,s.tril\lilc\cr,:rcri,)Cr,rnprrLcr,rrlirl(1..1r\r.(irrr'roiLÍll'
pelr CON.I [dÂ, [ 4D.,\ .i. 0,0[i)i, t:tro 'ir{itL" z.to tttl 1".'r r.rito)

\,'ictncii) Oontrrtutl: ll (J,:,:e) I)r.§cs. Si!nirrii.ios: luli ,'. L,'.rr iii's

S:rnr.^ {lvc'.'r.:rr'1,.rÀ rr,r* .l"rr r.r.Sr r.r.,,.

EXTRATO DO CONTRATO N. 2025.O1.I4.OOOI

Exrrato Jo (lontrrrc, reÍcrcnte à Lrcrracâo rTa nro.lalicla.le l'rcgittr

Elerri,nico n'2024.12.19.t. Ftrrt,.lanrcnto l-egalr Lei rr" 14.l l3, cle 1'

Jr::rbrilJe 2021. Partes, O MrrniciprLr deJtrazeiro do Norte, rtrnvés

Jâ Aucxíquia N'lunicrpal ,.lc Mei,r Anrbtente e a enrpresl SAMPAIO E

LOPES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 09.316.208/0001-99.

Objercr Aqursição cle combusríveis - Gasolina Comtrtn (Perímeno

ForralczVCE) clestinados ao rtctrclimen(o clas necessiihrles d.r írota

tlc veícrrlos pcrrencerrre ir Autrrquta Municipll de Meitr Anrbiente cle

Juazeiro do Nonc (AMAJU) de Juazerro do Norte/CE, conforme

es|eciÍicaçõcs constnDtes no Eclilal Convocarório. Valor esrinr:rdo cle

conrrirt,rção: ltS ó.410,00 (rcis rllil LtLrlirIo.cnr(,s e dc: r'eris) (lorn

rrcr.cr\rLriri J" .lcsc,,,'i., oitlruJc, t'tla Ci()N"l RÂIAl)A Jc il,Ci'la

(:tri, r'Írltrl,r ;cr'(' rlDr p()t ccrrro), Vigêrlcia C,'LrrfllrLral, l2 (.1o;c)

rr.ses- Si!nillririos: J.,s.í Eral,l,r Olivt,ir-,r C..sril .'( )rrlo. Âlrgrrsro I )antis

,§:rrrr1rrrirr.

rl. dcs.:oLrr,, r,i.r'LLL,l,, 1,,1r ( ()NTIIA-f.'\ l)r\ ,1,'tr 0l':i, {.:, 1,'r rrLri

ucrotLnrl.,,ricnrr, \lrlin.r'r(i,,nrr.rrLrrrlr lli.l,,:c)r;r.'.: \L;:ii.,1:ir r

lLrsc Âiiailror .L.r (['1 .'t.,r:1.r \r.lLr.r,,l) r: r': I.r ,

EXTRATO DO CONTR{10 N. 2025.01.14'0004

Extraro do Conrraro referenre à Liciraçoo nâ lno(lâlicl\Jc Prcgio

Elerrônico n" 2024.12.19.1. I:trndarrrenro Leqll, Lei rr" l4.lll, Jc l"

cle abril cle 2021. P.rrrcs' O Iüunicipro cle Jtrazciro do Norrc, rrrravús

rla Gnbirrete do Prefei«, e a crn|rcs,r Sr\MP.'\lC) E LOPl:S I-Tl)A'

inscrir.r no CNPJ «rb o n" 09.31(r'208/00C1-99. Ohic«r'ArltrrsiL-riL'

de conrbtrstivcis Gasolinir Conrttm (Perír»erro Iirrr.rlcz.r,/(lE)

destinrdos lo atendimcnt.r drrs ncccssiJlrcles ch tlorrr rlc rcictrlos

pcrtcncen!c âo Gnbincrc do Pretiiro (CAB) .1c.]Lrarcilo rlo Nrrrre,/

CE, cotrforme especificaçires consrrrrrrcs no E.litll Conroctr,'rri,r. Vrlor

estinrado !lc corrLrirrat-io iiS i lSl.L''-'(r n' 'r I .!r':, rr:". .' ' '

rlols rcarr). O,rru l..r'.clrLrli (LL Jç:.r)LrL ) .'i.rrrLLl ' '':r
(-()\'1'R\Tl'\[) \.lc0.i]r'ru(.rr,rrltrrlr :ur', ii:Ir i)')it(rrL"r \ r::i'r-i.'
(lontmrurl, l2 (1,,;e) rrres.:s Sigrr rr.ilrr,i' []lrrr'.,:,Lr,Lr', r '.'r ,i, 'r' "
rle I-irla c (i.rrL 

'" r\Lrglrslo I) rrrLts StLrlrfiit(!-

lLr,r;.'iro Jr, 
^vor.tc./LlE. 

la Jü IirnciÍ(, .lc 2025

J,r,r:.:1,, Jo \,,rrt ClE, I1 J,: J.rrrci«r J.: 2025

EXTRÁTO DO CONTRATO N. 2025.01.14-0003

[xtrato clo Conrraro referenre à Licilâção na lrodalidade Pregão

Elerrirrrico n" 2024.12.19.l. Fr.rndamento Legal: Lei n" 14.l3J, de l"
Jc aL-rilcle 2021. Purres, O M unicipio cleJLrâzeiro clo Norte, ârÍavés

Jl l)cl,rrtanrento Municipnl de Triirlsi«) e a errpres.r SAMPAIO E

l-OPlrS LTDA, inscrita tro CNPJ sob (r n" 09 116.208/0001-99.

Obje«.l: AclLrisiçâo dc corrrbusrívcis Grsolina ConrttrrT (Perinrcrro

I-ortaleza/CE)desrtnrdos ao c!endirnenR) das necessidades dl tiota

.lc veiculos pc.tencente ro Depârrâmento MLrnicipal dc Trànsito

(DEMUTRAN) de Juirzciro clo Norle,/CE, con fi)rnre especiíicÀç(ies

c,rnsrr rrtes n,r E.liral C()nvoc,ltório. Valor esriulnclo ele contratac'ão:

l{l l ()l j,,J0 (lrnr Lnii no\,cccn«rs c \,itlte c rrds Íf ilis). (i)!r pclccDttrtl

Exrru«: ,.L' Corrrrir«, rcfere,rrc ir Lrcir^cão rrrr rrro.lrrLiLl,rJe l']regiir

Eletrirnico n" 2O24. l 2. [9 1 lirntl'rnrcrrto Lrlrllr [ (i rr' l'l l ] l''l' l "

de abril clc 202 L P;rrrcs: O I\Ítrn ici;rro elc JtrrrzcirLr Jt 
' 

t "\.rlrc, ,rrr rri is

cla Sccretaria M un icipnl de Agricr.rlrtrrlr 
" 

AL'rsteclrnenro c x cnl Iresr

SAM PAIO E LOPES IJDA, inscrira no Ct',-Pl sob o n" 09' l l6 l-0tl,r
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0001-99. Otrjeco, Aquisição tle cornbustiveis Gasolinl Cornum

(PerÍmet«r Forraleza,/CE) Jesrinados ao aterrdinrenro das nccessiclacles

cla í«;ca de veictrlos pertenccnte à Secretariâ de Agricultura e

Abasrecirneoto (SEACRI) de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiiicLrçóes consrlnres no Edital Conr,'ocâcório Vâlor esrimrdo de

.onlritÀÇàor RS 1.105,C0 (trii mil rlu:cn«rs .' cinco rcrrs). Corn

[,crr:rnnrrl ,lc dcsronro otirt,r.lo 1,clu C()NT]IATADA dc r),0196

(:rr., virgulu ;crL: rror Prrr icn«r) Vigincia ConLratual, l2 (Lr:e) r»tse".

,\irtL',.rrnrrrrs, tliccro i{ohcrrLr Siimfrli.r .lc Linr.r r L)erlos Arrgrrsco

l),rnlrs Snlrl,aio.

Follra No
qú,

EXTRÂTO DO CONTR-A1 O N" 2025.01.14-0009

Exrrato do Contrato reÍerenre à Licicaçáo na nrodrlicleJe Prcgio

Elerrônico n'2024.12.19.1. Funchnrcnto Legtl: Lei n" 14 Ll l, de l'
de abril de 2021. Partes: O Municipio de Jrtazeiro do Nor te, atravús

da Secrerrria Municipal 11c Desenvolvtrncnto Sr>cirl c Tr.rb,rlho c l
empresl SAMPAIO E LOPES LTDA, inscrih ucr Cn- PJ s,,L' o n"

09.116.208/0001-99. Obje«r, AqLrisrceo Jc corlbustiveis ()rsolinl

Comunr c Diescl (Pcrínlctro Fo rrr lc:VCE) !lcstinirLlos ,r,, irrc Lr J irn"rrr,,

dns rrecessiclaclcs cla frocr clc veicuIrs pcrtcltccttrc ir Sciretrrrirr .le

Desenvolvimcnto Social e TraL.alho (SEDEST) Llc Juazciro Jo Norr.,/

CE, coníornrc especiíicÂçõcs constrnrcs no EJirel CorlvLrcrr'jr'i.r' VrrIrr'

esrinraclo de coltnatitçãor l($i).L'la,i.'il(\'inl.r.irrc(iLr)tl :rLs((.rii\ L

.lc: rc,rr,). (l{,rr },cr.trrrrirl .!. rl.r...'r,r,, ,'l.rL.rrl,' 1'eL.

(l(lNlltAIAt)\.1.'(\,01(ri,1r.u!\irrrl.::cr, Irrrrrrrr.(LrÍ,1 \:r:f ri rri

(irntratrll, l-lt,|,;L:)rrrL:i,'r.:.r!rr.,r,rLr,,s, I,''rrr'r,I. l',Ilr, .l S',rI'rr

l-inri., (llr i," Áugusto I)rni,:: Sr:'rrlr.,i,,.

hXTRÂTO DO CONTRATO N" 2025 01.14'0007

Exrrar,r do Cr:ntraro reíerencc à Licitaçào na rnodalidade llrcgão

\y/ Elerrônico n" 2024.12.19.1. Fr,rtdarnent,o Legal. Lei n" 14.113, cle l"
tle abrrl cle 2021. Partes, O Mrrrricipio cle Juazeiro do Norte, atrlves

dr Secrcraria Municipal ,'le Cultura e a enrpresa SAMPAIO E LOPES

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 09.316 208/0001-99. Objeto,

Aquisicão de combusriveis Gasolina Comum e Diesel (Perimerro

Fortale:r/CE) clesrinxdos âo alendimento das necessidades dr frota

Je veiculos perrencenre À Secrcrrrria tlc Cttlrum (SECULI) de Jrrazciro

Jo Norte,/CE, c()nii)rnre esPecitrcaçt-res consrantes no Etlital
(lonvLrca«-rrio. Vrlor estimâJo Je con!ratâcàoi ÍtS ll.790 C(r ((lo?.

r)riJ i('(cccLT ü )s c nr)\'|crrLI reiris). O,rtrr ptrcr:nutlal.]e iles.:onto c,f. rrrrdo

pci,r Or)NTRÀT,AI)Á Je C,t-.t 19á (:ero lir'!trlr zer,r urrl poÍ

crrr,r).Vig.1n,:ia OonLr.rtual, li (J,,;c) nreses Sigrratírios, R,rl'err,r

\,'i.rn,r tlc Olivcirl FiLlr,r c Clll<,s ÀLtqusto Dattr,ts SrtLtpai.r.

lur:eiro.lr, Norre,/(lti, l1.lc l.rnciro Jc 2025

lrrrr:ciro Jc, \oLtr, C[. t4 clc j,,n.ixr Je 2025

Itra;crro.1rr Nortc,,'CE, 14 Jc T,rnciro rlc 2025

lua:eiro Jo Nt,rt.-u'CE, l4 JL J,'ncrr,r Jc Ji')5

\-/ EXTRATO DO CONTRATO N.2O25,O1.L4.OOO8

Extra«r do Conrrato referetrte à Licirrçio na nrodahdade Pregão

Illerrônico n'2024.12.19.1. Fundamento Legrl Lei uo 14 133' de 1'

Je abril de 2021. Parres: O Município de Juazerro r.lo Norre, atrlrvés

,1.r Secrerirriir Municipll de Desenvolvinrenro Econômico e Inovaçâo

c a ernprcsl SAMPAIO E LOPES LTDA, inscrira no CNPJ sol.: o rr"

09.-ll6.2OS,/0001-99. Objeto: Àqtrisicio cle conrLrtrstiveis GasoLna

(irnrrrm (Perinretro Fortalcza/CE) c{estinad()s âo âtendinlen«) das

neccssida.lcs cla frora .le veicttlos pcrrenccncc à Secreraria de

f)esenvolviuren«r Econômico, lnovaçáo e Turisnro (SEDECI) de

Juazciro do Norte/CE, corrforme especiíicacões consranres no Ediral

Conroca«irio. Valor estinrn(lo de contriMçâo: 1L: L92l,Oua (rrrrl rnil

rr(,\,cr rr( \s e virrr. e trL\ r<es). Ct'rn ptrccrrttral .lc ,l. scon«, oitrrird0

l,cia r...C)N'I ttÂ't-A t)À Jc 0.ill')ó (rcto vÍriiul.r tcr(i unr For
(c!rr(r) Visin\:i.r (i.ntrlrurl: ll (Jrr:c) rncsL's. -iiqrrirtrri,rs, Wilson

-..r,.. i,'\ ,, ( rÍlôr \.rCrr.r,,It.rnr:r.:: ,1..'i.'.

EXTRÂTO DO CONTRATO N" 2025,01.14'0010

Exrrato clo Conrmlo referenre à Liciraçâo na nlocialiclaJc Prcgrio

Elerrônico n" 2024.12.19.I. l:r.rndarncr, t,r Lcgrl, Lei n" l4 I I l, dc L"

de abril r.le 202 L. Prrrtes, C) )Vl unicipio de Jtrrzeixr .lLr Ntrr te, lLlavcs

dir Secrccrrria Municil'ral.lc Eclr.rcirçio c a enrprcs:r SÀMPÀlO E LOPIS

LTDA, rrTscritrr nrr CNPJ s,rh o n" 09.-116 208,20001-9q ()hict'):

Aquisiçío dc cornbr.rstÍr,eis Crrsolina Corrrr.rm c Dicscl (l'crirrrcrn'

Forraleza,/CE) desrinrdos Íro itendirnento cles necessiilaJes.la Í«rrr

cle veicrllos pcrrcrlcsntc rr Sccrctarirr Llc EJLrcrteio (SEDULI) 
"rrrr

recurst,s,.lo IiUNDEB Je Jtrrzciro Jo Nt,rLc,/CI:, corriirrrrre

especiÍicaçôes constarrres no Eclitrl (brlrr,cnr(irr(). Vrl()r cstillir'l() J'
corrtrâricâo: iiS ll.79r-',(r0 itl,,:. r)ril s.rl((nrji , rL'r-'rt I ri,rL')

Lirm pcn:enrur l tlc Jtrscon ro r,ícrlrtl,, pe|r ( lt )NTll,\Tr\ Í).'\ rj,, ç1,'l l':í'

(;cro virlulrr;crr, r.rrrL Por cento). Vi':ttrci:r L],,ntrlrttrri, i l (,1''-.l nl''r',
Signrtriri,;s. Mrircirr Pcrcit,r rla Silvl [irlncl u O,rrl'r AtL';rr'rr) l)i rr r 'is

Sirrrrpai,r.

Itta:cir,, .l.r Norrc.u'( )li, l4 Jr' l,rrr.ir, Jc 1)L',1j.

EXTRATO DO CONl'RATO N" 2025.01.14.001I

Exrrato .lo Ooutrittt: rcfcretTre i Licicrciro na rltrJ'rlicl.rJe I'r' r1i"r

Eletrônico n'2024,12.19.1. l:r.rndalrenro Legal: Lei rr'' 14 ll l, tlc l''

deabril Je 2021. Prrrresr O Mr'rnicipio cle Juazciro.lo Norte, rtrlvcs

dn Secretaria Mrrnicipal .lc Firrlnças c I er»presi S,Al\4 PAlO tr LO l) hS

LfDA, irrscriru rrt, CNPJ solr o n" 09.]1ir.208,2000i'99. OLrc«;,

Aquisiçio cle conrt trsri,'cis Casolina Corlrrnr (Pcrinrcrr.r lirr ral':al

CE) desrtnados ao arendinrenttt clas necessirlarles da íroca Jc veicLrlos

pertenccnte à Secrcmril de Finnnçls (SEFIN) de Jurzciro do Norrc/

CE, conÍornre espccificaçóes constan(es no cr.ljta I Convocrrório. \/alor

estimÂ(lo de conlritrnç,rt,, li.! 1.92i,00(Lrrr11111l 11g1'16gpnrsr'r'itti<':
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rrôs rcais). (i)rr pcrccr)ruâlde dccconrr, otàrtado pch COrr-TI{ATADA

.ic t-],019â (;ero virgula :rro unr p'or ccnto). Vigêntrir C.,rrrrarull, 12

(Jo:u) nrcses. Silrutririos: LcarrJro SaraivrL L).urtas rlc L)li''.'ira e (irrlL»

.\rrgtrsr,r [)anrrrs Sarrrprio.

tcli,a l'lo

da Secreraria Municipal cle Meio Anrbrentc c Serviços P(rblicos c,r

empresa SAMPAIO E LOPES LTDA, inscrit.r no CNPJ s,rb o rr'

09.1 16.208/0001-99. Objero, Acltrisição,,lc conrbustivcis Clrrsolinl

Comum c Diesel (Perimctro Fonaleza,/CE) dcsrinl(los âo itcn(lrlncllt()

das necessidades da frorr t1e veicuios pcnoncenrc i Sccrer.rrir .le \4eio

ArnL'ierrre e Scrviços PúbLico. (SEMASP) de .Jurrr:ci«, Jo NL,rr tr'O E,

confornrc especiíiclç(_)rs constànrcs no eclitltl Corrtocl«iri,,. Virl,rr

csfinritdô (l(' ( (,rrtl':rlJ,_i,, 1/i ' "r'
crnc,, rrr,is). (i,'r:r ;. r..rrrt:.,1 .i.' .1.'..,ni, "r, r ,-. r ,.
alONTTt.A-t^l)^ r1( (),4 ',i t:(r(,vrf!ulxr(t,rLrnt(,r'c.ru,)\rgirrr,i,r
Oc,rrrlarrr,ri, llt.lL,;i),r,:'er.:rrr,,Ltrrrr,,i (1. I I'r ,ll.:l ,r'. r.' ,,r',.
OarLrs.\rLgrr.t, l).rnt.r'Srrrl;,,u,,-

--Lr+fl

EXl ltAT() DO CON.I'RATO N. 2025.01.14-0012

Exrraro r.lrr Concraco rclirencc à Licitâçào nr nrodalidade I'regâo

Eletrônico n" 2024.t2.19.1. Fundamenro Legrl, Lei n" 14.133, de l"
.1e at ril .le 2021. Parres: O Municipio rle Juâzeiro do Norre, âtràvés

Jâ Sccretâriâ MLrniciPâl(le lnírâestruturü e a empresa SAMPAIO E

LOPES LTDA, inscrita rro CNPJ sob o n" 09.316.208/0001-99.

Objeo, Âqursição de combrrstiveis Gasolina Comunr (Perinretro

Fortrleza,/CE) desrir'trclos ao ltendimento das necessiclldes dlt írorn

! ,le veÍculos pertencente à SecrerariÀ de lnfraestrurura (SEINFRA) de

lurzciro rlo Norre/CE7, coníornre especiíicacares consrantes no eJiral

Con,'«rcatririo. Valor escimado (le contratrcão, llS 1.91 1,00 (Lrrn ntil

n(,\('crn()s r'\ inte c n ês rcllis). ( i)0r pcÍicnturtl Jc dcscorrro oí'rra.lo

pcla Ot)^\TRÀT,At)A rlc 0 0l'li, (2.:r,:, r'írgrrlrr zcro rrlr pt)t

r:c:nr,r) \'ilôncia (,orT tratuel, I I (1o;c) mc'cs. Siqnrtr.irior:Jose \{nria

Ir.n rir ir ll,,rr( \ Ncto . (l,rrlos .,\urttrs«, l):rlrr.ur Sirrtrpirirr.

EXTRATO DO CONTRA'I O N. 2025.01.14-0015

Exrrat,r ,,1,r Conrrato rcfcrerrre r l-icitaçiro na nr,,Jrl,,l,rJ,: Pr,:gi,r

EIetrônico n" 2024.12.19.1. l;rrndlmerrr,r Legrrl: l-ei n" l4 I i l, rlc l"
de abrilde 2021. P,rrrcs O Municipio tle.]uazetro,.lo Not'tc, rtlrrrvcs

dn Secrernria M unicipal rle Sair.lc e l errrprcsa SA\1PAlO E i-Ol'ES

LTDA, rrrscrira no CNI) sob o rr'09.316.208/0001-99. OL'iet,,,

Aqr.risrção de crrurLrustí,cis Crsolinr Comtrrl ,: L)iescl (P"rirrrerr,r

Forrrrleza/CE) ,lestinn. s .r,r rtcnJ irntrr«r rlrr' ncicssiJrr.ics .l,r r r Lrr:r

de vciculos pertenccnre à Secrerrrir elc Srrir.lc (Sl-S,\Ll).lc lLrrr,:iro

do Norrc,/CE, c,,rriorrrre cspecilicrr.t_res co r.rrnrL:. n. tJitrrl

Convo.rtd)rio. Vrlor esrinrrrrlo tie corrrrrrr;rçio, Ii.,\ I I i r\'i\'i,)
(r1u:crrr,,'<rirrrcrtri.rrrrlrrr,r'L-,crir,,s rcrr.). (.' irl 1'rr.rr:r'r''r '1,

d.sri'n(, , )lcrt,J( ) t)cl't ('(l\ fR.\ L{t),{.lr tr.f]"i, (,.:,, r rrr L.r:, r,'

um l)oÍ ccnt(r. Vigitrr:irr CoLttrrrunl' ll Glozc) lllcscs. Srgllllrii.i,"

Yugo N'ÍatheLrs Nr.rrtes Ar:rúirr e CarLrs Atrr{rt.r., L)anr,,t 'sl,rtrl'ri,,

Jru;cir,, JLr Nr,, tc,;(iE. l4 ,1.lrr rt('rr,, J, :i-l5

Juaz.'ir.rr rlo Norce.rLiE, l4 J.: Ianeiro dt lC.l5

Irr;r::.:ilL, ,L, \r,:rr,:OF, i4,ll lrLrL'rr,, L L li'il;

EXTRÁrO DO CONTRÂTO N" 2025.01.14.0013

Extrlto do Cor,trato referenre à Liciraçáo rra modalidade Pregáo

Elerr(rnico n" 2024.[2.19.1. Fundanrenro Legal' Lei n" 14.13], de l"
.le ,rhril .le 2021. Prrresr O Mrrnicipio tle Jtrazeiro do Norre, atraves

,,1a Secreruri.r Municipirl de BLroÍte e Juvenrude e l crnptesa SAMPAIO

\,/ E I-OPES LTDA, irrscrirr no CNPJ sob o n" 09, 316.208/0001-99

Objcrc, Aquisiçio tle comL,usríveis Casoline Comurn e Diescl

(Perinretro Formleza/CE)JesrirlrJos ao arenclimen«r das neccssidlcles

.la írota rle yeiculos pertencentc à Secretâria rJe Esporre e Juvcnttttle
(SEJ U\4 rleJuizeiro do Norce/CE, coníorme cspecificlçôes constantes

oo ecliral ConvocatórLo. Valor esrünldo de contrlcrção, RS 57.1i5,00
(iirrqLrrrrlir) C,,nr pcrccntrr,rl .1,: Jcscont,r olcrrrlJo pcla
( 'ONTlt.\T,{l)\ Jt tr,i-ll!ó (;cr, r vir,ro l.r ;cr, r trm l.rr ccrrto).Vigêrrciit

rl,,r,r'rrrr,,l, ll (Ll,,r.) rrr.se.. :ign,r:rri,,s JLr*É licnrlrrrr rr,l. l-rnr,r

ILlli, 'L ( :rr1,,..\r.ruLr.r,. l)rnrr: Srrrnl;,ri,,.

EXTRÂTO DO CON] RAl() N" 1025 Cl 14-0016

Extrato do Contraro rcferelre â Licirilçâo na lroJali,lrt.lc l)relitr

Elerrônico n" 2024.12. 19.1. Iitnclarrrer,ro Legal, l-cr n" 14.111, dc I"

cleabril clc202l.P:rrres.Olvltrnicipiocle]trrrzeirrrrloNortc, llrrrvcs

da Secrecaria Mtrnicipal (le Sci:rrran!'^ PÍrblicl c CirlaJanirr 
" 

a ,,nrprcs,t

SAN4 PAIO E l-OPllS LI-[)A. irrscrir,r n,r CN l'] sot, o n" 09.1 l(, lir§.'
0001-99. t)bjctr,, A,pisi(-io.lc conrhtrstiveis (l,rsolin,L C,,,lLrrrr - Dicscl

(Periuretro Forrrlez,r/CE)clesrrnetlos.ro rrrcrrrlrrnenro.la" rrcct'si.l,rJe.

da frota Jc vcictrLrs pertclcetrte i\ Secrctrtr rrr tlt ScgLrr,rn,;,r l'rirt,licrr

(SESP).le Juazeiro Jo Norte/CE, cr»ríorrne tspeciÍicâça)cs c(,nstantes

no edital Convocac(rrio, Valor estimado de conrratuç:ror l{S i.S i? tli
(trôs mil oitotcntos c irirrtl c icrc Íciris). (:orn Per.Lnrl1,)l :ir .l,r:.,,illr)

oíertailo pe [l CONT]L\T,A.DA J,: C,0l'li, (:cr., r'irgula :cro Ltrtr 1't'r

cerrL,r). Viqêrrcia (irlrrutual l2(,lo:c) rrresr'. Silrrlt:irir,', ('iriLr.li,r

,(.r;cr Lr :rirlr'.,. (i,, 1,..\' :,.' it.,,:, .'.,,,. ,

Iir.r:.ir:o ,1,, N,rrrc,./( E. l4 dc J,rneiro rlt 2Lr25

lLLr::ei:.,,i,, \,rLrertlL. l'1.1. l,LnciÍ, J. lil25

lrr,r:err,,.1,r Not«:,/OE. 14.[: l.rncrr,r J.r 20J5

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025,01,14O0I4

Exrrrro do Contrlto rcferenrc à Licrração na rrodalidade Prcgío

Elctrirnico n" 2024.12.19.1. Frtrrdanrenro Legnl: Lci n" l4.lll, dc l"
Jc abril elc 2021. Pcrtes: O Mr.rnicipio tle.Juazciro do Norte, âtÍavés
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Fcll â t'lo

S«rc,lrino 1, ,11nittislroção - Sl,)I)
lirnciso ltélio .1lt'e:; tt Silvtt

,lt,L:rekiriu tlc l,[Í,io t hií,ntt t,\:.,tt,içr» Púltiit,t: SliÀ,1,1.\P
OLnilh R ihtrt ('lit, ír,t

SLr.t'.itt io.1., lgt it'tliÍtco , .lb(tta't:it !1t1ô SL-i(;lll
Cictnt Rohtrh Suntpuio le l,itnu

S. ct-c!árir de lnll d!tu tttrtra - \l'-lt\'l"R 1

,losi,llarit I"errcirt I'rttrres

S«.retúrio de Ttn'ietlo ! Ronlorí.1- SE'l-LiR
Rcn to ll'í1.1,t^ ie Li u Silt\t

Sect t't,irio Jr ('tltutrt - SEC{.:LT
Roherk, llia t de Oliv.ifut hilho, i lerikottl. le

Se uettiri o tl c lisl>o rrc t,l u va tt a i t .l l'. l l i l'
.Iosi lle»tlínur lt l,itna .lttniot
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JUAZEIRO DO NORTE-CE,18 DE FEVEREIRO DE 2025 DrÁRto oFtcrAL Do MUNtêíPto ',fots

EXTRÂTO DO CONTRÂTO N. 2025.01 -14-0017

Extrn«r tlo Contraro refercnte i) Ltcitaçrio na moclali,lade Pregiro

Eletrfinrco n'2024. t2.19.1. Fundarnento Leg,rl, Lei n" 14 133, cle L'

' clc abril dc 202i. Plrces, O Municípro dcJuazeiro clo Norre, atrtvés

\'/ cla Secretaria Mu n icipal e{e Turismo e Romaria c a erlprcsa SAM PAIO

F- LOPES Uft)A, inscrira no CNPJ sob o n" 09.316.208/0001'99.

Objc«)r Aquisicno dc combr.rsríveis Casolina Contrnr (Pcrirrrctrcr

lirrr.rlcza/CE) rlesrirrarlos atr arcLtdimerT«r das neccssidrdes Ja f«rrr

cle vciculos petrencenrc à Secrcraria de TLrrisnro e Romari.rs (SETUR)

tleJulzeiro clo Norte,/CE, conftrrme especificaçires corrscarrres tro eclinl

Co nvocurório. Valor estimudo de contrâtação, R$ i.92 i,00 (urr mil

n,^re.cn()s e \'illte c tÍês rclis). Col» percenrLlJI dc des.onlo (,Ícrtado

pch CONTRÂT;\[)À Jc 0,L]1()ó (zero vírglrla zerc, um tnir c(nt(r'

\/igi»cír Oourranr;rl l2 (rl,rzr) nr.:s,rs. Signltririirsr Rcna«rWilrmis

rlt l.iurr Silvu r Clarios,\trgtrs«, l)anus S'rrtrp,rL.r. Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j uazeirod o norte.ce. gov. br/

diariolista.phP
Juir:ciro tkr Nr.,rrc,"CE, )'í deJrnriro.lL: )025


